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Câmara Municipal de Miranda-MS

AUTORIZAÇÃO PARA RFA> IZArÀQ DE UCITACÂO

Arp") Senhor(a)

EUETE MARIA DE UMA

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE UCITACÒES
GAMARA MUNICIPALDE MIR.ANDA-MS.

Nos termos do Capítulo II, Seçào IV, do Art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93, AtTORIZO a esta
Comissão Permanente de Licitações da CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS, a iniciar o
procedimento e abertura do Processo Licitatório, objetivando a realização de Licitação Pública para
atendimento da despesa a seguir discriminada

Objeto:

Contratação de empresas para prestação de serviços de locaçao de software de contabilidade pública,
software de Recursos Humanos, software de Protocolo, software de Compras, software de Licitação,
software de Almoxari^do e software de Patrimônio

Dotação Orcaroeotãria:

OI.(X)l-Ot.031.0001.2001-3.3-90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

MIRANDA - MS, 23 de janeiro de 2014

Atenciosamente,

nha Koas

mara MunicipalPresiden
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

L  GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara • Praça Heróis da Laguna. 2S3, Centro. MIRANOA/MS

QuaNty Sistemas

Exercido: 2014

Fevereiro

Nota de Empenho
—DADOS 00 EMPENHO

N.* Empenho..; 73

DADOS DO CREDOR -

Tipo..: Global Data ; 10/2/2014

Nome 101-QUALiTY SISTEMAS LTDAEPP CNPJ/CPF :OS.373.364/0001-30

Endereço Rua 13 de dunfw„59

Telefone ; 3838194

Banco Agéncá:

Cidade: Campo Grande

FAX--.: 3827M7

Conta:

UF. MS

Gênero Despesa...: Locação de Software

-VALOR

76460,00 (Setenta e Seis Mil, Quatrocentos e Cinqüenta Reais.)

-HISTÓRICO

ValQfquesaEmpenhepafaaRealgaçõodaOeepe»aeoCTiapfeelaçftodesaiviooeccnnalocaçaodeeollwaiedereaasoshm»anQ.«otlwBr»de()HituuA>.delir1lecer>..
conf contrato 001/2014 e carta convie 001/2014.

JIADOS DA DOTAÇÃO

d Reduddo. 6

urg. Unid : 01.001

Função : 01

Sut)-Funçâo 031

Programa 0001

Proj./Ativ : 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

SubElemento...

F de Recursos.: 0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

DesMtvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Juridica

-Detalhamerrto da Forrte

Recivsos Ordinários

0100.000 Recursos que naoseenquacSam meC|lB(atiai

-VALORES DA DOTAÇÃO

Saldo Anterior....: 1tf.261,00

ORDENADOR DA OB^PESA

Por ser verdade, firmo o presente

n.49D.G0anlenores

Lanei Empenho..: 70.460,00 Saldo Atu

la Gissefemcunh Saraiva

rio

Credor-Dcc. n*:

QualKy Sistemas - Soluçdes em Sidemas paia Gestão Pútilica. Página 1 de 1

Usuário: MARILOA
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Câmara Municipal de Miranda-MS

2 - Indicação do 01:^ e do valor estimado, acompanhado da pesquisa de
mercado;
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
GENERAL CÂMARA, 253, PRAÇA HEROiS DA LAGUNA, MIRANDA/MS

RELAÇÃO PARA ENVIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS N*» 1/2014
Data da Cotacão:16/01/2014 Código da Cotação: 23

Obs: Prestação de serviços de locação de software para administração pública
Referente ao(s) memorando(s): 1/2014-CAMARA f^UNICIPAL DE fulIRANDA,

64 - LUCIANA MENDES CARNEIRO -ME - ME

R BAHIA, n' 249

CENTRO

Rochedo - MATO GROSSO DO SUL

jCódigo Descrição Quant. Unidade Vr. Unitário Total

106

Contratação de empresas para prestação de serviços
de locaçao de software de contabilidade pública,
software de Recursos Humanos, software de 11
Protocolo, software de Compras, software de
Licitação, software de Almoxarifado e Patrimônio

Meses

f'®! oxjo?'® ll.OcP/00

Total de Itens 1,00
Valor Total

I

Carimbo e Assinatura do Estabelecimento

17.211.084/0001#
üiClArVA Mfhimc: r-ARM--;.-iô-44ê-

PUA BAHIA. C4S
CENTRO • CtP 73.450-üOD

RüCHcOO . j^sL^INSC. no CAD. KMS: 28^32.538-3^

LOQfe»'UlUáno.:
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

GENERAL CAMARA, 253, PRAÇA HEROiS DA LAGUNA, MIRANDAJMS

RELAÇAO PARA ENVIO DE COTAÇAO DE PREÇOS N" 1/2014

Data da Cotaçâo;16/Cl1/20U Código da Cotação: 23

Obs: Prestação de serviços de locação de software para administração pública
Referente ao(s) memorando(s): 1/2014-CAMARA MUNiCIPAL DE MIRANDA.

20 - QUALiTY SISTEMAS LTDA - EPP

13 de Junho. n° 59

Centro

Campo Grande - MATO GROSSO DO SUL

Código Descrição Quant. Unidade Vr. Unitário Total

106

Contratação de empresas para prestação de serviços
de locaçao de software de contabilidade pública,
software de Recursos Humanos, software de
Protocole, software de Compras, software de
Licitação, software de Almoxarifado e Patrimônio

11

Meses

RS OO

Total de Itens 1,00
Valor Total HSOi^

«iearnentoCanmb

^"05.373.364/0001-30'
QUALITY SISTEMAS LTDA-EPP

t

RUA 13 DE JUNHO N* 5»

B. CENTRO • CEP: 79.002-420

^ CAMPO GRANDE -  MS _

Página 1 de O
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
GENERAL CÂMARA, 253, PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA, MIRANDA/MS

RELAÇÃO PARA ENVIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS N» 1/2014
Data da Cotaçao:16/01/2014 Código da CoUçao: 23

Obs; Prestação de serviços de locação de software para administração pública
Referente ao(s) memorando(s): 1/2014-CAMARA MUNiCiPAL DE MiRANDA,

65 • ALEXANDRE ZAMBONi - ME

R PORTO GERAL, n® O

CENTRO

Anastácio - MATO GROSSO DO SUL

Código Descrição Quant Unidade Vr. Unitário |Total |

106

Contratação de empresas para prestação de serviços
de iocaçao de software de contabilidade pública,
software de Recursos Humanos, software de

Protocolo, software de Compras, software de
Licitação, software de Aimoxarifado e Patrimônio

11

Meses

Total de Itens 1,00

Carimbo Estabeieamento

r:1

ValorTOUI ,.::) ©í,

7\
2.710.639/0001-40
ALEXANDRE ZAMBONI-IVIE

i.

RUA PORTO GERAL, S/NB
CENTRO-CEP; rg.zici-ooo

ANA5TÃQW • MS _J

Página 3 de O
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Câmara Municipal de Miranda-MS

3 - Indcaçâo da existência de dotação orçamentária para a execução do objeto;
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Câmara Municipal de Miranda-MS

SOUCITACÃO DA EXISTÊNCIA DE DOTACÀO ORÇAMENTÁRIA

Processo n001/2014

Carta Convite n° 001/2014

AO DEPARTAMENTO DE CONTABIUDADE

Prezado Senhor

Solicitamos a verificação e especificação das dotações orçamentárias disponíveis para o
seguinte objeto.

Obfeto:

Contratação de empresas para prestação de serviços de locação de software de contabilidade
pübJica, software de Recursos Humanos, software de Protocolo, software de Compras, software de
Licitação, software de Almoxarifado e software de Patrimônio

MIRANDA' MS. 23 de Janeiro de 2014.

ELIETE MARIA DE UMA

Presidente da CPL

' Com você, construindo o futuro
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Câmara Municipal de Miranda-MS

VERJFICACÂO DE EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Processo n. 001/2014

Carta Convite n 001/2014

AO DEPARTAMENTO DE CONTABIUDADE

Atendendo a sobcitaçâo da Comissão Permanente de Licitações, informamos que existem dotaçoes
orçamentárias disponíveis nas dotações especificadas, para o s^inte objeto:

Objeto:

Contratação de empresas para prestação de serviços de locaçao de software de contabilidade
pública, software de Recursos Humanos, software de Protocolo, software de Comjxas. software de
licitação, software de Almoxarifado e software de Patrimônio

Dotação Orçamentária:

01.001'01.031.0001.2001'3.3.90.39.00-00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurtdicaD

Existe sádo sufioente para o objeto requerido

Não Existe saldo suficiento para o <^jeto requerido

MIRANDA - MS. 23 deJaneiro de 2014.

AúÀcul-
Conudor

Karina Alves de Almeida
CONTADORA

CRC/MS 1)09576/0-4

' Com você, consfruindo o futuro
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Câmara Municipal de Miranda-MS

4 - Em caso de investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro,

comprovação de sua inclusão nas metas estabelecida no Plano Pluríanual;
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Câmara Municipal de Miranda-MS

NÂO HOUVE

' Com você, construindo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731,3242-1160

e-mall: caniaramirandams@hotmail-com



Câmara Municipal de Miranda-MS

I

5 - Edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;

t
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Câmara Municipal de Miranda-MS

t

EDITAL N° 001/2014

PROCESSO N° 001/2014

Carta Convite 001/2014

DATA DO JULGAMENTO: 30/01/2014

HORÁRIO: 10:30 horas

(Fase de habilitação)

i

' Com você, construindo o futuro
Rua General Câmara, 253 • Praça Heróis da Laguna CEP; 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax; (67) 3242-1731,3242 1160

e-mall: camaramirandams@hotmail.com



■0^

Câmara Municipal de Miranda-MS

A GAMARA Ml'MCIPAL DE MIR.ANDA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUU
devidamente inscrito no CN1'J 15.465.008/0001-09, através de sua Comissão Permanente de Licitação,
toma público para conhecimento dos interessados que estará reunida para receber as Documentações e as
Propostas da Carta Convite n" 001/2014 do tipo "Menor Preço ", a qual será processada e julgada de acordo
com as disposições regulamentares e contidas na I.ei n® 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, e suas alterações, e
pelas normas e condições deste Edital e seus Anexos.

O Recebimento e Abertura dos Envelopes ocorrerão em sessáo púbbca, e se dará às 10:30
Horas do dia 30/01/2014. na Sala de Dcitaçôes da CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, sito a
GENERAL CÂMARA, 253, PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA. 79380000 - MIRANDA/MS.

í-DO OBJETO

1. Contratação de empresas para prestação de serviços de locação de software de contabilidade pública,
software de Recursos Humanos, software de Protocolo, software de Compras, software de Licitação,
software de Almoxarifado e software de Patrimônio.

II - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão apresentar proposta às Empresas individuais ou sociais especializadas no ramo pertinente ao
objeto e que atenderem a todas as condições exigidas no Edital, convidadas ou que estejam devidamente
cadastradas e requererem o direito de participar em até 24 horas antes da abertura do certame.

2.3. As licitantes que comprovarem enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos
termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/06, terão tratamento diferenciado das demais, consoante
disposições constantes nos arts 42 a 45 do mesmo diploma legal.

2.3.1. Quando se tratar de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte o liciianie deverá apresentar a
declaração (modelo Anexo IVj. firmada pelo representante legal, de Enquadramento corrw
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme Lei Complementar n® 123/06. acompanhada da
CERTIDÃO SIMPUFÍCADA DA lUNTA COMERCIAL sede da licitante.

2.3.2. O descumprimento da Lei, sem prejuízo das sanções cabíveis, não acrescendo ao nome
credenciado as extensões ME ou EPP e não apresentando a declaração, juntamente
com a Certidão supra citada, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando a comissão, de
estender os benefícios da Lei Complementar n° 123/06 aplicáveis ao presente certame.

2.4. Se a empresa enviar representante que não seja sócio, faz-se necessário o credenciamento por procuração
por instrumento público, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para praticar todos os
atos no interesse da mesma junto a quaisquer õigàos públicos, inclusive, os de firmar compromissos,
transigir, desistir e confessar na efetiva representação em todos os termos da presente licitação.

2 4.1. Só terão direito de usar a palavra, rubricar, ter acesso à documentação e às propostas, apresentar
reclamações ou recureos e assinar ata, representantes legais dos concorrentes habilitados para o ato e os
membros da Comissão de Ljcitaçào.

' Com você, comtmndo o futuro
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Câmara Municipal de MIranda-MS , , ,
2-4-2. A participação de representante da empresa nao credenciado, na lorma deste Edital impíica a
ínabilitaçao da empresa

2. 5. O nao comparecimenio de qualquer dos participantes na reunião em que serão recebidos os envelop>es de
documentação e propxKta, nâo impedirá que ela se realize.

2,6. A participação do licitante a este procedimento licitacional implica em expressa concordância aos
termos deste Edital, ressalvando-se o direito recursal.

III - DATA. HORA. LOCAL E CONDIÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E
PROPOSTA

3.]. No local, dia c hora indicado no Preâmbulo deste Edital, os representantes credenciados das Proponentes
deverão entregar, simultaneamente, à Comissão Permanente de Licitação, o$ Documentos e as Projxjstas,
exigidos no presente Edital, em 02 (dois) invólucros fechados, distintos e numerados de 01 e 02, com as
seguintes especificações na parte externa, respectivamente:

ENVELOPE .N^Ol - "DOCLíMiiNl AÇÃO DE HABIUTAÇÂO"
Terá na parte externa, as seguintes indicações obrigatórias:

CAMARA MUNICIPALDE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO St L

CARTA CONVITE N-OÜl/2014

NOMECOMPIJ.TO DA LICITANTE

DATA DE ABERTURA: 30/01/2014 HORAS: 10:30

DOCUMENTAÇÃO DE HABlliTAÇÃO

ENVKÍ.OPE N°02 ^PROPOSTA"

Terá na parte externa, as seguintes indicações obi%atõnas:
CAMARA MUNICIPALDEMIRANDA

ESTADO DE MATO G ROSSO DO SLl L

CARTA CONVITE N''00l/20I4

NOME COMPLETO DA UCITANTE

DATA DE ABERTURA; 30/01/2014 HORAS; 10:30

DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA

3-2- O Horário previsto no preâmbulo deste Edita! poderá ser prorrogado por 10 (dez) minutos, a critério do
Presidente da Comissão de Licitação, independentemente de consulta ao(s) licilanie(s) presente(s).

3.3. Caso nâo haja expediente neste óigào, no dia ÍLxado para abertura dos envelopes de documentação e
proposta, fica automaticamente transferida a data para o primeiro dia útil subseqüente

3.4. Os documentos dos envelopes deverão ser identificados e relacionados separadamente, sem folhas soltas,
em idioma português, datilografados, rubricados e assinados pelos representantes legais da Proponente

^ Com você, construindo o futuro
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Câmara Municipal de Miranda-MS
3.5. Os documentos exigidos no envelope 01 "DOCLMENlAÇAO DE IÍABIUIAÇAO" e 02 -
"PROPOSTA", deverão ser apresentados em 01 (uma) via respeclivamenie, devendo ser em original ou por
qualquer processo de cópia devidamente autenticada, por Cartório competente ou por Servidor da Comissão
de Uciiaçâo desta câmara municipal ou ainda por publicação em órgão de imprensa oficial. Caberá à
Comissão de I jcitaçâo solicitar, a qualquer momento, os originais para confrontação.

3.5.1. Caso o licitante apresente os documentos exigidos, em original e queira que os mesmos sejam
autenticados por servidor do setor competente, estes documentos deverão vir acompanhados das respectivas
cópias, para que seja providenciada a sua auu-nticaçâo

3.6. Nâo serão consideradas as proposta que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das
disposições deste Edital, bem como aquelas manifestamente inexeqOlveis, presumindo-se como tais, as que
contiverem preços vis ou excessivos ao disposto no item 9.3.

3.7. Nâo serào admitidas, no procedimento da licitação ou após seu tórmino, sob qualquer motivo, inclusão,
modificações ou substituição da proposta ou de quaisquer documentos, quer na íase de habilitação ou das
propostas.

3.8. Nos preços propostos deverão constar e serem computados todas as despesas. Nenhuma reivindicação
para pagamento adicional será considerada se for devida a qualquer erro ou má interpretação deste Edital
por parte da Licitante.

3.9 Não será aceita documentação fotocopiada via íac-slmile

IV - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABIUTAÇAO

4.1. O ENVEI.OPE N° 01, com o subtítulo "DOCUME.NTAÇAO DE HABILITAÇÃO", deverá ser apresentado
de acordo com o disposto neste Edital e conter obr^toriamente, e somente todos os requisitos abaixo, sob
pena de inabilitação:

4.1.1) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social demonstrando situação regular no
cumprimento dos encaigos sociais, instituídos por lei, mediante os seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Debito do INSS (CND), (especifica), emitido pelo óigão competente,
da localidade de domicibo ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei;

b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pelo órgão competente, da
locabdadc de domicibo ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei.

4.1.2) Prova de inexistência de débitos inadimpbdos perante a Justiça do Irabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5 452, de 1" de maio de 1943." (NR)

4.1.3) Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores.

4.1.4) Registro comercial, no caso de empresa IndivlduaL

' Com você, construindo o futuro
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4.1.5) Comprovante
Câmara Municipal de Miranda-MS
Ce Nacional de Pessoa Iuríuica(CNPj|

4.1.6) Declaração do Licitante de que nâo está impedido de contratar com o Poder Público Municipal e
de que se obr^a a informar a Câmara Municipal a ocorrência de Fatos Supervenientes impeditivos da
Habilitação e/ou que o impeçam de contratar com o Poder Público Municipal, face o disposto no art.
55, Xlll, da Lei n° 8.666/9J. Sugerimos o modelo apresentado no (anexo II). em papel da própria
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas
por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou

4.1.7) Declaração do Licitante informando que cumpre a Proibição prevista no art. 7® da CF - ou seja.
de que nâo utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres,
e de trabalho dc menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugerimos o modelo
apresentado no (anexo III), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja
possível. Identificar quem assinou.

4.1.8) A nâo apresentação do(s) mesmo(s) INABILITARÁ a empresa

4.2. As Certidões que nâo trouxerem o prazo de sua Validade expresso só serão aceitas se nâo tiver decorrido
mais de 60 (sessenta) dias da data de sua emissão.

4.3. Os documentos exigidos poderão ser apresentados através de fotocópias desde que autenticadas por
cartório ou membsD da CPL, caso em que o licitante deverá apresentar a cópia a ser autenticada
acompanhada do original para exame, confrontação e posterior autenticação.

4.4. Todos os documentos apresentados pelos licitantes serão retidos pela CPL e obrijptoriamente juntados
aos autos do presente procedimento, sendo facultado aos licitantes fiscalizarem a autenticidade formal e
material dos documentos entregues uns pelos outros e, impugná- los, querendo

4.5 A Comissão Permanente dc Licitação poderá exigir, a qualquer tempo que o licitante apresente o original
do documento a ela entregue, ainda que a cópia apresentada esteja autenticada por cartório, nâo podendo o
Licitante escusar-se de exibi-lo.

4.6. O mesmo direito é conferido ao Presidente da Câmara na hipótese de entender necessário o exame de
documento ou documentos antes da homologação e adjudicação do objeto do presente certame

4.7. A recusa do hcitante a exibir o original de documento exigido na forma dos itens anteriores se
constituirá cm motivo bastante para a sua Lnabililaçâo c, na hipótese de já ter sido declarado habilitado, na
desclassificação da proposta que houver apresentado mesmo que ela tenha sido proclamada vencedora e já
houver decorrido o prazo de recurso.

4 8. Nâo serão aceitos documentos com data de validade vencida. Os documentos que nâo tr^am seus
prazos de validade expresso, só serão aceitos desde que nâo ultrapasse o prazo de 60 (sessenta) dias. da data
de emissão.

V - DO CONTEÚDO DA PROPOSTA

5.1. O ENVELOPE N® 02 com subtítulo PROPOSTA deverão ser apresentados nas condiçóes do item 4.1 ao
4.9 contendo:
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a) Apresentação da Proposta, destinada a CAMARA MUNICIPAL DL \1IRANDA/MS. onde constará,
obrigaioriamcnie, o nome do proponente, nQmcro de inscrição no CNPJ/MF, endereço completo,
nome do representante legal da empresa que assinou a proposta, valor total da proposta (em
algarismo), prazo de validade, data e assinatura do representante legal.

b) Planilha de composição de preços unitários de todos os itens constante da Planilha de Preços, bem
como o valor global da proposta, o qual deverá ser escrito sob a forma decimal, precedido da vírgula
que s^;ue a unidade centavo

c) O Prazo de Validade da Proposta nâo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data da
abertura da mesma, conforme 5 3° do art. 64 da Lei 8.666/93.

5.2. As Propostas deverão ser apresentadas através do formulário denominado "Proposta de Preços", anexo
ao presente Edital e de conformidade com o que dispõe o subilem 4.5 e 4.6

5.3. Nos Preços deverão estar incluídos todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os
Serviços e outros;

5.4. A Proposta que náo atender as exigências deste instrumento, bem como a que alterar a especificação da
proposta, ou que apresentar preço excessivo ou manifestamente incxeqofvel com os preços de mercado, ou
aquelas que ofertarem alternativas, será desclassificado

5.5. Na divergência entre o Preço Total e Unitário, prevalecerá o unitário.

VI - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO

6.0. O prazo da Prestação dos serviços será de 11 (onze) meses a partir da assinatura do contrato, podendo
ser prorrogado por meio de termo aditivo

6.1 Na contagem do prazo estabelecido neste Edital, excluir-se-á o dia de inicio e incluir-se-á o dia do
vencimento, exceto quando determinada situação especifica ou condição expressa no Art. 109 da Lei
8666/93.

6.2. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste item em dia de expediente da Câmara, no que se refere â
data da abertura da Licitação.

6.3. A câmara convocará a Licitante vencedora para a assinatura do Instrumento de Contrato, que deverá ser
celebrído no prazo máximo de até 05 (cinco) dias. a partir do recebimento da convocação.

6.4. Ao ser convocada para assinatura do Instrumento de Contrato, a Licitante vencedora deverá apresentar,
no prazo máximo de até 02 (dois) dias Dleis, a documentação exigida à sua formalização, se for o caso.

6.4.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, uma única vez. por igual período, quando solicitado durante o seu
transcurso pela parte c desde que ocorra motivo justificado, aceito pela câmara.

6.4.11 É facultada a câmara quando o convocado nâo assinar o instrumento de Contrato, ou nâo aceitar, ou
retirar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidas, convocar os licilantes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazé-lo em igual prazo e nas mesmas condições proposias pelo primeiro
classificado, inclusive quanto aos preços de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, nos
termos inculpidos no artigo 49 'caput' da Lei 8.666/93.
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6.4.1.2. Na hipótese da câmara nâo assinar o contrJto com a ücilanlc vencedora ou com outra, na ordem de
classificação, no prazo de 60 (sessenta) dias da abertura da licitação, ficam estas liberadas de quaisquer
compromissos assumidos, de acordo com o 5 do art. 64 da Lei 8.666/93

6.5.0 prazo para inicio dos serviços será logo apôs assinatura do contrato.

VII - DA MEDIÇÃO, DOS PAGAMENTOS E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

7.1.0 pagamento será efetuado mensalmente após a apresentação das Notas Fiscais devidamente atestadas.

VIII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente Licitação correrão a cargo da seguinte
dotação orçamentária:

01.00I-01.031.0001.2001'3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoajurldica

8.2. E a Dotação que vier substituir a dotação relaciona no item 9.1 no Exercício seguinte.

IX - DOS PREÇOS. DOS REAJUSTES E REPACTUAÇAO.

9.1. Os Preços Propostos deverão ser expressos em Reais, sendo admitido o reajustamento de acordo com
legislação vigente, através de Índices setoriais e a repactuação de preços.

X - DO CONTRATO, DAS AI.TER.AÇÔES CONTR.ATLI AIS, MULTA E RESCISÃO.

10.1. A Adjudicação dos Serviços será efetuada mediante instrumento de Contrato, observando-se as
condições do Edital, c as condições que constam da minuta do Contrato anexa ao presente instrumento
convocatório

10.2. A Empresa contratada fica obrigada a aceitar, pelos mesmos preços e mesmas condições do contrato, os
acréscimos dos serviços até o limite de 2.5% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
conforme dispõe o S 1° do art 65 da Lei 8.666/93 c as supressões conforme acordo entre as partes.

10.3. As alterações do valor do contrato decorrente de modificações dos quantitativos previstos, revisão ou
readequações de preços, bem como as prorrogações de prazos, serão formalizadas por lavratura de Termo de
Aditamento

10.4. A rescisão do contrato poderá ser:

10.4.1. Determinada por ato unilateral e escrita do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a
XVil e XVII do artigo 78 da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993

10.4.2. Amável por acordo entre as partes, reduzida o Termo no processo de despesa, desde que haja
conveniência para a Contratante;

10.4.3 judicial, nos termos da legislação;

10.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser procedida de autorização escrita e fundamentada pela
autoridade competente.

10.6. O Atraso injustificado na execução dos serviços a Contratada â multa de mora, fixada na forma prevista,
neste Edital. É
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10.7. A multa a que alude o item anterior nâo impíede que a câmara rescinda uniJateraimenle o contrato e
aplique as outras san<;ões previstas neste Edital

10 8- A multa será descontada dos pagamentos ou de garantia do respectivo contrato, ou, ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente.

10.9. Pela inexecuí^ao total ou parcial do contrato a Câmara Municipal de MIRANDA/MS poderá, g^ntida
prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

I - Advertência;

II' Multa, na forma prevista neste Edital ou no Contrato;

lil - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Camara por
prazo nao superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.09 poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso II, facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias üteis.

10II. A sançao estabelecida no inciso IV do subitem 1009 é alçada da Câmara Municipal, facultada a defesa
da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.12. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação, quando a iicitante vencedora:

I - Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade

n - Recusar-se a efetuar o recolhimento da garantia;

10.13. Será aplicada multa de 3% (três por cento) sobre o valor do Serviço, quando a Iicitante vencedora:

I - Prestar informações inexatas ou criar embaraços à Fiscalização;

II - Transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte, a terceiro, sem Prévia autorização da Câmara
Municipal;

in - Executar o objeto em desacordo com normas técnicas ou especificações, independentemente da
obrigação de íazer as correções necessárias, âs suas expensas;

[V - Desatender às determinações da Câmara,

V - Cometer qualquer infração âs normas legais, federais, estaduais e municip^s, respondendo ainda
pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida;

VI - Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual;

VII - Nao iniciar sem justa causa, a execução do objeto, no prazo fixado.

10.14. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando a Contratada;
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I - Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 3 (lits) dias na execução do Objeto contratual,

II - Recusar-se a executar, sem justa causa no todo ou em parte o objeto Contratual;

III - Praticar, por açao ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, impericia, dolo ou
mâ fé venha a causar dano à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
Contratada em reparar os danos causados.

10,15. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.09, poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que:

I - Tenha sofrido condenação por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal, no recolhimento de
quaisquer tributos;

ü - Tenham praticado atos ilicitcs, visando a frustrar os objetivos da licitação,

III - Demonstrarem nào possuir idoneidade para contratar com a administração, em virtude de atos
ilícitos praticados.

XI - DO CRITÉRIO DEJULGAMENTO

11.1. Para julgamento da CARTA CONVITII, atendidas as condições deste edital, considerar-se-á vencedora, a
Empresa que apresentar o "Menor Preço", valor que será obtido p>ela soma dos preços unitários pr0f)ostos.
11.2. Em caso de absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, (não estando dentro das
obrigações da Tei n® 123/06) a classificação se fará por sorteio em ato publico, para quais todos os licitantcs
serão convocados, conforme dispõe o Parágrafo 2° do Artigo 45 da Lei Federal n° 8.666/93

11.3. Na hipótese de empate entre Empresas comuns e Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte, a
situação ensejará a aplicação das disposições previstas na Lei Complementar n'' 123/06

Ll.3.1. Entende-se por empate a situação em que as Propostas apresentadas pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte apresentem Propostas com intervalos iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada (caso essa seja proposição de uma empresa comum).

11.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte conforme subitem 11.3.1, poderá ofertar nova
Proposta de Preço inferior à proposta inicialmente vencedora, situação em que será considerada
vencedora do certame

11 3.3. Não ocorrendo à contratação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, serão
convocadas as empresas remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 11.3.1, na
ordem classtficalõria, para o exercício do mesmo direito;

11.3.4, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Eimpresas de Pequeno
Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.3.1, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.3.5. Na hipótese da não-coniratação nos termos previstos no subitem U.3.1, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

11.3.5.1. Caso a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte não esteja presente durante o
certame, a Corrússão Permanente de I ácitação suspenderá a sessão, constando em ata todos os atos
realizados, registrando em ordem classificatória todas as empresas e respectivos valores e marcará
uma nova datae horário para abertura de uma nova sessão pública, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, sendo a mesma deverá ser notificada por escrito via correio, para que apresente nova
proposta.
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11-3-5.2- Nadau marcada a jimprcsa deverá entregar a nova proposta, datilografada ou equivalente,
em papel timbrado da empresa, devidamente assinada, carimbada e acondicionada em envelope
devidamente identificado e lacrado, endereçada a Comissão de Licitação, devendo ser respeitado a
data e horário estabelecido na norificaçao, sob pena de preclusâo- Caso em que será aplicado o
disposto no subitem 11-3-3.

11.4. Havendo divergências entre o percentual unitário e total, prevalecerá o primeiro, sendo que o total e/ou
global será devidamente retificado pela Comissão

XII - DO LOCAL E HORÁRIO PARA INFORMAÇÃO

12.1. Os interessados que tiverem dúvidas dc caráter legal ou técnico na interpretação deste Edital ou
quaisquer outras a ele relacionados, deverão dirigir-se ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação
em petição escrita, com antecedência mínima de 48 horas do horário âxado no preâmbulo deste Edital, sob
protocolo da Câmara, durante o horário dc expediente.

12-l.i- As instruções de rotina poderão ser obtidas verbalmente no setor de Licitações e Contratos, pelo
telefone (67) 1242-1160 no horário das OShOOmin às llhOOmin-

12.2. As dúvidas que surgirem em qualquer Lise do procedimento licitatôrio serào dirimidas pela Comissão
Permanente de Licitação, observados os preceitos legais pertinentes

XIII - DA ABERTURA DOS ENVELOPES E PROCESSAMENTO DO CERTAME Z]
I3.I. Os Envelopes scrâo recebidos e abertos em sessào pública, no dia e horário fixados no preâmbulo deste
instrumento, pelos integrantes da Comissão Permanente de I jcitaçào;

13.2- Antes da abertura dos respectivos envelopes, a Comissão verificará se os mesmos atendem às condições
Editaücias.

13-3- A abertura iniciar se-á pelos Envelopes n° 01 contendo a Documentação de Habilitação;

13-4- O conteúdo do Envelope n" 01 será analisado pelos integrantes da Comissão Permanente de Licitação e
interessados e. em s^uida rubricados por todos os presentes.

13.5 A Comissão julgará inabilitída a empresa que deixar de atender quaisquer dos requisitos constantes no
item 4 e seus respectivos subitens, ob^rvando o subitem 4.8, ou atendê-los de forma incompleta ou
incorreta,

13.6- Se ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma nào puder ser realizada no dia, será
marcada a data da divulgação do resultado pela Comissão Permanente de Licitação e publicado no Diário
Oficial da Câmara Municipal para conhecimento de todos os participantes;

13-7- Promulgado o resultado final da fase de habilitação, a Comissão procederá à abertura do Envelope n° 02.
apenas dos licitantes habilitados, devendo observar os subitens 4.7 e 4 8. desde que iodos os presentes
desistam expressamente da interposiçâo de recursos, ou apôs o decurso do prazo recursal;

13-8- Abertos os Envelopes n® 02, os seus conteúdos serão analisados e apôs, serão rubricados por todos os
prraentes;
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13.9. As Propostas contidas nos Envelopes n® 02, serào examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão
Permanente de Ijcitaçao bem como pelas proponentes ou seus representantes presentes, procedendo-se a
seguir a leitura dos preços ofertados,

13.10. A classificação ou desclassi£icaç'ão dos licitantes poderá ser efetuada nesta mesma reunião ou em outra
a ser marcada de plano pela Comissão para divulgação do resultado, para fins de eventuais interposiçOes de
recursos.

13.11. O não comparecimento de qualquer dos participantes na reunião em que será tomado público o
resultado da classificação, não impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente direito de reclamação de
qualquer natureza, uma vez que a Comissão considerará sua ausência em concordância expressa quanto às
decisões nela tomadas, ocasião em que será aberto o prazo recursal na forma da lei.

13.12 No processo de julgamento das Propostas, a Comissão desclassificará a licitante que deixar de atender
quaisquer requisitos fixados no item 4 do instrumento licitatório, ou atendê-los de forma incompleta ou
incorreta

13.13. Alêm das atribuições mencionadas nos subitens acima, a Comissão poderá ainda:

13.13.1. Habilitar os licitantes ou classificar propostas, que contenham omissões ou irregularidades
formais, desde que tais omissões ou irregularidades sejam inelevantes e não causem prejuízos a
Administração ou aos concorrentes;

13.13.2. Promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo
licitatório. ficando vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
or^inalmente da proposta;

13.13.3. Solicitar técnicos para subsidiá-la no julgamento da licitação

13.14. Os Envelopes contendo as Propostas dos licitantes considerados inabilitados serão devolvidos
fechados e rubricados pela Comissão, mediante protocolo, apôs jujgados todos os recursos interpostos, bem
como, exauridos os prazos recutsais;

13.15. Em todas as reuniões realizadas pela Comissão serão lavradas Atas, que conterão as anotações relativas
aos principais fatos e atos praticados. A ata será assinada petos presentes;

13 16 Decorrido o prazo para interposição de recursos ou jurado o recurso interposto a Comissão de
Ücitaçâo, cncarrünhará os autos para a homologação e adjudicação do Presidente da Câmara Municipal, e
será divulgado no Diário Oficial da Câmara Muncipal e Jornal de circulação no município, conforme
preceitua a legislação pertinente
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XIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. A Câmara Municipal fica reservada o direito de anular a Carta Convite em caso de ilegalidade ou revogá-
la por razões de interesse público, desde que por despacho fundamentado, sem que caiba aos licitantes,
direito a quaisquer reclamações ou indenizações.

14.2. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo a execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade
a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.

14 3- O recurso deverá ser dir^ido ao Presidente da Comissão e entregue, mediante protocolo.

14.4. O recurso referente à fase de habilitação terá efeito suspensivo, caso seja Competente.

14.5. Náo será considerado o recurso meramente protelatório, sem fundamentos Jurídicos, interpostos fora
do prazo, ou que nâo tenha sido protocolado, ou que tenha sido entregue em endereço diferente daquele
indicado no preâmbulo deste edital

14.6. Em se constatando dolo ou má fé no procedimento, pela improcedéncia ou importunidade da arguiçáo
com intuito meramente protelatório, a Proponente recorrente ficará sujeita à exclusão do certame, sem
prejuízo de outras sanções legais combinatórias de procedimento irr^ular e repercussão no registro
cadastral.

14.7. Só Terá direito dc usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar a
ata, representantes legais dos concorrentes e os membros da Comissão Permanente de Licitação.

14.9. Complementam este Edital os seguintes anexos:

Anexos:

I  Proposta de Preço
II - Modelo de Declaraçáo de fatos superveniente
III Modelo de Declaração de Cumprimento ao Disposto no inciso XXXIII do ait. 7® da Constituição
da República Federativa do Brasil;
ÍV - Modelo de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
V Minuta de Contrato

MIRANDA/MS. 23 deJaneiro de 2014.

-^EUETE MARIA DE UMA
Presidente da GPL
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MODELO DE DECLARACÀO DH FATO SUPERVINIHNTE (ANEXO H)

A Liciianie , CNPJ/MF n" I por seu
representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei, que até a presente data NAO EXISTE
FATO QUE INVALIDE O SEU CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, ora apresentado para
fins de habilitação ao Convite n.° / .

Cidade, data

(assinatura do titular ou representante legal da Licitante)

Obs: Esta declaraçào deverá ser feita em papel timbrado da empresa e colocado no envelope denominado de
Habilitação
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(ANHXOIII)

MODELO DE DECLARAÇÃO, PARA SITUAÇÃO PREVISTA
NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CF/88.

A Licitante , inscrita no CNPJ/MF n."-'—
sediada no endereço - .Cidade———, CEP , por seu
representante legal, e para fins do Convite n ® / , DECLARA EXPRESSAMENTE QUE:

Para os devidos fins e sob as penas da lei, nâo possuir em seu quadro, profissionais menores de 18
(dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16
(dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de
aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal de 1988 (Lei n." 9.854/99),

(local de data)

(nome e assinatura do representante legal da Licitante)

Obs: lista declaraçào deverá ser feita em papel timbrado da empresa e colocado no envelope denominado de
HabilitacàO-

• Com você, consimndo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP; 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax; (67) 3242-1731, 3242-1160

e-maií: camaramirandams@hotmail.com
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MODELO CANEXPIV)

Dt:CLAR,AÇÁO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ XXXXXXXXXXXXXX, por intermédio de seu
representante legal o (a) Senhor (a) portador (a) da Carteira de identidade n°

expedida pela e de CPF DECIARA, para fins do
disposto no item 2 3.1, subítem 2 3.2 do Edital da Carta Convite n" XXXXX/2013. sob as sanções
administrativas cabíveis c sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1, art. 3® da Lei Complementam" 123/2006;

(_) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, ait. 3®da lei Complementam" 123/12006,

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4" do
artigo 3" da Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006.

XXXXXXXXXXXXXX' MS. XXXX de XXXXXXX de 2013

CNPJ; XXXXXXXXXXXXX

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratifícando^se a condição jurídica da empresa
licitantc.

Obs; Esta declaração deverá ser ídta em papel timbrado da empresa e colocado no envelope denominado de
Habilitacào.

' Com você, consimndo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 • Miranda/MS Fone/fax: (67) 3242-1731. 3242-1160

e-maií: camaramirandams@hotmail.com
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6 - Pareceres tècmxs CHi juiicficos emitidos sobre a licitação;

' Com você, construmdo o fufuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP; 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731, 3242-1160

e-mail: camaramirandams@)hotmail.com
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PARECER II RÍDICOSOBREO EDITAL

INTERRESSADO: GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

ASSUNTO: L^alidade do Processo Licitatório - Modalidade Carta Convite n° 001/2014 - Processo

001/2014

Ementa:

Licitado - Carta Convite - 001/2014

OBJETO:

Contratação de empresas para prestação de serviços de locação de software de contabilidade

pública, software de Recursos tlumanos, software de Protocolo, software de Compras, software de

licitação, software de Almoxarifado e software de Patrimônio

A Consulta versa sobre a legalidade do edital da Modalidade licit^ória Carta Convite 001/2014,

que estabelece as normas para o processo licitatório para a Contratação de serviços supracitados

nesta CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA.

Analisando os Documentos, verifiquei que esta Comissão de Licitação desenvolveu os

procedimentos licitatórios conforme determina o artigo 40 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

Oportuno comentar que o edital estabelece claramente objeto da Carta Convite 001/2014.

Destarte, entendemos pela legalidade do Edital Carta Convite 001/2014, bem como dos anexos.

Ê o Parecer.

MIRANDA/MS, 23 de Janeiro de 2014

Dr. Fausto Luiz Rezende de Aquino
ProcuradorJurídico
OAB/MS 11232

• Com você, construindo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731,3242-1160

e-maíl: camaramirandams^hotmaii.com
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PARECER TURÍDICO

INTERESSADO: GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

ASSUNTO; Legalidade do Processo Ucitatório - Modalidade Carta Convite n". 001/2014

Ementa:

Licitação - Carta Convite n". 001/2014

Objeto:
Contratação de empresas para prestação de serviços de locação de software de contabilidade
pública, software de Recursos Humanos, software de Protocolo, software de Compras, software
de Licitação, software de Almoxarifado c software de Patrimônio

Consulta-me a GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, por intermédio de sua Comissão

de Licitação, acerca da regularidade do procedimento licitatóiio - Carta Convite n. 001/2014,

conforme objeto acima especificado.

É o singelo relatório.

Passei a opinar.

A consulta versa sobre a regulairidade do certame em

destaque.

' Com você, construindo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP; 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731,3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com
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Analisando o presente feito, veriíiquei que o Presidente da CPL e os demais

membros da Comissão Permanente de Licitaçào. realizaram os procedimentcs do certame nos

moldes da Lei n. 8.666 de 21 de junho 1993, obedecendo aos requisitos legais que dão a validade ao

processo ücitatório na modalidade Carta Convite.

Outrossim, detectamos que foram atendidos os critérios e todo o roteiro

básico, dispostos no Art. 43 do referido diploma le^I no que diz respeito aos atos que a

administração deve praticar para instaurar o processo licitatório, tanto na abertura dos envelopes

de documentos quanto ao julgar a hábil proposta.

Deve ser considerado, também, que em se tratando de licitaçào aberta ao

público a publicação, ou seja, contando com a presença dos licitantes e dos membros da

Comissão de Licitação, com a possibüidade de participação de qualquer pessoa, não se fez

necessária a intimaçào dos interessados em interpor recurso pela imprensa, pob tal ato pode ser

feito pessoalmente, diretamente, com a lavratura em ata, com supedâneo no art. 109, 1, "b",

combinado com parágrafo 1. do mesmo dispositivo legal.

Ao final do julgamento fi^queou-se a palavra para quem dela quisesse

fazer uso, bem como para impugnar ou recorrer, em conformidade com o pnevbto no incbo I,

alínea "b", do artigo 109 da Lei n. 8.666/93, porém nada fora apresentado neste sentido.

Foi dada também a devida publicidade à licitaçào, conforme comprovantes

anexos no processo.

^ Com você, construindo o futuro
Rua General Câmara, 253 • Praça Heróis da Laguna CEP; 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731,3242-1160

e-mail: camaramlrandams@hotmail.com
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O)nclusão:

Ante ao exposto, considerando que o procedimento da licitação é o

conjunto articutado de atos que almejam a seleção da proposta mais vantajosa à administração

pública, nosso entendimento, de acordo, com o parágrafo único do artigo 38 do referido diploma

legai, t no sentido de que não há fato ou ato irregular no aludido processo, podendo esta

instituição adjudicar e homologar, nesta data, o processo licitatório com a empresa vencedora do

certame.

É o parecer.

MIRANDA - MS, 30 deJaneiro de 2014

Dr Fausto Uiiz Rezende de Aquino
Procurador Jurídico
OAB/MS U232

' Com você, construindo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax; (67) 3242-1731,3242-1160

e-mall: camaramirandams@hotmail.com
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7 - Comprovantes das publicações do resumo do editid ou da entrega do convite

e alixação do edital do convite;

' Com você, construindo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 ■ Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731,3242-1160

e-mall: camaramlrandams@hotmail.com
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AVISO DE UCITAÇÀO

A GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, através da sua COMISSAO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES, coma público que se encontra aberta à licitação abaixo referida, nos termos da
legislação pertinente

As empresas ou pessoas físicas interessadas poderão obter o Edital contendo as especificações e
teses da licitação na CAMARA MUNICIPAL DF: MIRANDA/MS, sito â GENERAL CÂMARA,
253, PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA, 79380000, bairro Centro, MIRANDA/MS.

Processo n°. 001/2014

Carta Convite n°. 001/2014

Abertura Envelopes: 30/01/2014

OBJETO:

Contratação de empresas para prestação de serviços de loeaçao de software de contabilidade
pública, software de Recursos Humanos, software de PrMocolo, software de Compras, software de
Licitação, software de Almoxarifado e software de Patrimônio

Obs.; Este aviso de Licitação estará afixado no quadro de avisos da Câmara Municipal por 05
(cinco) dias úteis, a serem contados a partir da sua emissão.

MIRANDA - MS, 23 deJaneiro de 2014

EUETE MARIA DE UMA

Presidente Da C.P.L

• Com você, construindo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731, 3242-1160

e-maíl: camaramirandams@hotmail.com
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RECIBO DE LICITAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, através de sua Comissão Permanente de Licitações,
vem através deste, "Convidar" Vs», Sr®, a participar do certame licitatório na modalidade Carta Convite,
modelo Prestação de serviços de locação de software para administração pública, considerando o critério
de "Menor Preço" para o seguinte objeto;

OBIETO:

Contratação de empresas para prestação de serviços de locaçao de software de contabilidade pública,
software de Recursos Humanos, software de Protocolo, software de Compras, software de Ocitaçâo,
software de Almoxarifado e software de Patrimônio

LUCIANA MENDES CARNEIRO -ME -

ME 'Í7.211.084/0G01-0S'
CNPJ: I72I1084000105 UJCIANA MENDES CAR?^E!F:0-ME

R BAHIA. 249

CENTRO

RUA8AHIA.2J0
CENTRO - CEP 73.453 üoMTN

ROCHEDO . /V&kj
LINSC. NO CAD. fCMS: 28.332^1^ |

Rochedo

Os envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta, serão recebidos até às 10;30horas,
do dia 30/01/2014 no Departamento de Licitação e Contratos da Câmara Municipal, sito à GENERAL
CÂMARA, n® 253, na cidade de MIRANDA-MS, com tolerância máxima de 15 minutos.

Pelo presente, "declaro" que estou sendo "convidado(a)" a participar do certame licitatorio n°,
001/2014, processo n®. 001/2014, através do "Recibo de Licitação", que recebi o Edital, juntamente com a
Minuta do Contrato e seus anexos, que tem por objetivo a seleção de Pessoa Jurídica para oferecer pelo
critério de Menor Preço, conforme consta do edital.

MIRANDA - MS, 23 de Janeiro de 2014

Recebldoj^/Q/ ll^

Assinatura

'17.211.084/0001-05'
LUCíAíVA MENDES CARNEI.RO - M5

—  RUA SAHÍA, 249
CENTRO - CEP 73.450 000

rochedo . MSLíNSC. no CAD. «MS: 28r3a2.5?0.J_J

rcom você, construindo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da laguna CEP; 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax; (67) 3242-1731,3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com
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RECIBO DE LICITACÀQ

A GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, através de sua Comissão Permanente de licitações,
vem através deste, "Convidar" Vs*. Sr^, a participar do certame licitatório na modalidade Carta Convite,
modelo Prestação de serviços de locação de software para administração pública, considerando o critério
de "Menor Preço" para o seguinte objeto:

OBIETO:

Contratação de empresas para prestação de serviços de locaçao de software de contabilidade pública,
software de Recursos Humanos, software de Protocolo, software de Compras, software de Licitação,
software de Almoxarifado e software de Patrimônio

QUALITY SISTEMAS LTDA - EPP '^5.373.364/0001-30^
CNPJ; 05373364000130 QÜALITY SISTEMAS LTDA-EPP

13 de Junho, 59

Centro

* RUA 13 DE JUNHO N'S9
„ B. CENTRO • CEP: 79.002-420

CAMPO GRANDE - M8

Campo Grande

Os envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta, serão recebidos até às 10:30horas,
do dia 30/01/2014 no Departamento de Licitação e Contratos da Câmara Municipal, sito à GENERAL
CÂMARA. n° 253. na cidade de MIRANDA-MS. com tolerância máxima de 15 minutos.

Pelo presente, "declaro" que estou sendo "convidadoía)" a participar do certame licitatorio n°.
001/2014. processo n". 001/2014. através do "Recibo de Licitação", que recebi o Edital, juntamente com a
Minuta do Contrato e seus anexos, que tem por objetivo a seleção de Pessoa Jurídica para oferecer pelo
critério de Menor Preço, conforme consta do edital.

MIRANDA - MS, 23 de Janeiro de 2014

Recebid

Assinatura

' Com você, construindo o futuro
Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax; (67) 3242-1731,3242-1160

e-mall: camaramirandams@hotmail.com
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RECIBO DE LICITACÀO

A GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, através de sua Comissão Permanente de Licitações,
vem através deste. "Convidar" Vs». Sr*, a participar do certame Ucitatório na modalidade Carta Convite,
modelo Prestação de serviços de locação de software para admimstraçào pública, considerando o critério
de "Menor Preço" para o seguinte objeto:

OBIETO:

Contratação de empresas para prestação de serviços de locaçao de software de contabilidade pública,
software de Recursos Humanos, software de Protocolo, software de Compras, software de Licitação,
software de Almoxarifado e software de Patrimônio

ALEXANDRE ZAMBONI - ME

CNPJ: 12710639000140

R PORTO GERAL.

CENTRO

Anastácio

17
12J10.639/0001-4Í
ALEXANDRE ZAMBONI-ME

RUA PORTO GERAL. S/N»
CENTRO. CEP: 79.210-000

ANASTÁCIO - MS
J

Os envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta, serão recebidos até às 10;30horas.
do dia 30/01/2014 no Departamento de Licitação e Contratos da Câmara Municipal, sito à GENERAL
CÂMARA, n® 253, na cidade de MlRANDA-MS, com tolerância máxima de 15 minutos.

Pelo presente, "declaro" que estou sendo "convidado(a)" a participar do certame licitatorio n®.
001/2014, processo n®. 001/2014, através do "Recibo de Licitação", que recebi o Edital, juntamente com a
Minuta do Contrato e seus anexos, que tem por objetivo a seleção de Pessoa Jurídica para oferecer pelo
critério de Menor Preço, conforme consta do edital.

MIRANDA - MS, 23 de Janeiro de 2014

Recebidoá2_/Êi_/Jii

' Com você, comfmndo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731, 3242-1160

e-mall: cainaramirandams@hotmall.com
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8-La que est^>ele(» o vínculo oficial de (fivulgação da Admirasiração PúUic%

' Com você, corísfmndo o futuro
Rua General Câmara, 2S3 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67] 3242-1731,3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com
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LEI N° 985 DE 28 DE SETEMBRO DE 2001.

municipal

V , . I. V N D A

"CONSTITUI A IMPRENSA OFICIAL
,  i i. — DO MUNICÍPIO".

SAiuA í
funcionário^.^

\  A Prefeita Municipal de Miranda, Estado de Mato
Grosso do Sul, SR® ELIZABETHE DE PAULA PEREIRA
ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica Constituído o Semanário "JORNAL
DA CIDADE" como "ÓRGÃO DE IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO".

■ publicação.
Artigo 2® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Miranda-MS, 28 de setembro de 2001.

ELIZABETHE DE PAULA PEREIRA ALMEIDA
Prefeita Municipal
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NÃO HOUVE

' Com você, consiruindo o futuro
Rua General Câmara, 253 • Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67} 3242-1731, 3242-1160

e-mall: camaramirandams@hotmail.com
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9 - Ato de designação da comissão de Ticltação e respectiva put>licação;

^ Com você, comiruindo o fufuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP; 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731,3242-1160

e-mail: camaramlrandams@>hotmail.com
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'F^i

<S^)

p p I I c A (^S^LUÇÃO IV 609/2014 - ADMINISTRATIVA
Certifico que afixti no período d®

DCIP..c.Sj
O (a) ^ ■ 1 ' ..
mera) desta Cár.ia/a ̂ lünkipal iwposto DoUlOi^i^oMuiíiiiptodeMliMita

'^Dispõe sobre a nomeação dos membros para
compor a Comissão Permanente de Licitações —
QP.L e dá outras providências"^

Servidor Responsável
iàÀ ft-esidente da Câmara do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul,

Vereadora KÁTIA GISSELE ACUNHA ROAS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas, PROMULGA a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1°, Para compor a Comissão Permanente de Licitação
2014— CPL desta Câmara Mumcipal fícam nomeados os seguintes servidores:

Elietíie Maria de Lima (Presidente)
Bruno dos Santos(Membro)
Nereu Alberto Lunardi (Membro)

Art. 1". A Comissão de que trata o artigo anterior
desempenhará as suas funções a partir desta data tendo seu término no dia 31 de
dezembro do corrente ano.

Art. 3*. Esta resolução entra em vigor na de sua
publicação, com efeito retroativo a 1° de janeiro do ano em curso.

ArL 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete da presidência da Câmar^Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do
Sul, 02 de janeiro de 2014.

Ver*. Kafía-GisseleAcunba Rôas

da Camara

Com você, construindo o futuro
Rua General Câmara, 253-Praça Hiiroii da Uguna CE.P; 793Sr

e-mail; camaramiratiü,
.'i : lio/MS fone/Fax; (67) 3242-1731,3242-1160

coní



Câmara Municipal de Míranda-MS

NÃO HOUVE

' Com você, cortsfmndo o futuro
Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731,3242-1160

e-mail: camaramjrandams@hotmailxom
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10 - Documentação de habilitação dos licitantes;

^ Com você, comtmndo o futuro
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e-mail: caniaramirandams@hotmail.com
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LUCIANA MENDES CARNEIRO -ME - ME {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.211.084/0001-05

Certidão n': 41688854/2014

Ei^edição: 29/01/2014, às 11:38:41
Validade: 27/07/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LDCIANA MBMDB3 CARNEIRO -MB - KB (MATRIZ B FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n® 17.211.084/0001-05, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n* 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores â data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

DQvidas e sugescSes; cndtetsi:. jus.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

NÚMERO DEINSCRtçAO
17.211.084/0001-06

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 28/ii/zoiz

NOMEEMPRESARIM.

LUCIANA M9CB CARNBRO-ME- ME

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO <NOME DE FANTASIA)

IRIS&LO INFSTORE-ME

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
95.11-8-00 - Reparação e manutanção de computadorea a de equipamentca periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
62.03-1-00 - Desenvolvimento e iicenciamento de programas de computador não-customiziveis
62.02-3-00 - Desenvoivimento e iicenciamento de programas de computador customizéveis
62.01-5-00 - Desenvoivimento de programas de computador sob encomenda
77.33-1-00 - Aiuguei de máquinas e equipamentos para escritórios
62.09-1-00 • Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tscnoiogia da informação
47.61-2-01 • Comércio varejista especializado da equipamentos e suprimentos de informética
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acsssórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

47.83-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recrsativos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA .fURiDICA
213-5 - BUF^CSARiO (IMXVIDUAL)
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DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVINIENTE (ANEXO 11)

A Licitante Luciana Mendes Carneiro - ME, CNPJ/MF 17.211.084/0001-05,
por seu representante legal aisaixo assinado, declara, sob as penas da lei, que
até a presente data NÃO EXISTE FATO QUE INVAUDE O SEU CERTIFICADO DE
REGISTRO CADASTRAL, ora apresentado para fins de habilitação ao Convite n.o
001/2014.

ROCHEDO-MS, 30 de janeiro de 2014

Luciana Mendes Carneiro

I
17.211.084/0001-05'
LUCIANA MENDES CARNEIRO-ME

RUA BAHIA. 249

CENTRO-CEP 79.450-000

ROCHEDO • MS

L_INSC. no CAD. ICMS: 28.382.53a-3_J

Luciana Mendes Carneiro - ME - CNPJ 17.211.084/0001-05 - I.E. 28.382.538-3

Rua Bahia. 249 - Centro - Rochedo - MS - CEP 79450-000 Fone (67) 3289-1412
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(ANEXO III)

DECURAÇÃO, PARA SITUAÇÃO PREVISTA
NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CF/88.

A Licitante, Luciana Mendes Carneiro - ME, inscrita no CNPJ/MF n.°
17.211.084/0001-05, sediada no endereço Rua Bahia,249 - Centro -
Rochedo/MS, CEP: 79450-000, por seu representante legal, e para fins do Convite
n.o 001/2014, DECURA EXPRESSAMENTE QUE:

Para os devidos fins e sob as penas da lei, não possuir em seu quadro,
profissionais menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos,
perigosos ou insalubres ou menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando
quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal de 1988 (Lei n.o 9.854/99).

ROCHEDO-MS, 30 de janeiro de 2014

Luciana Mendes Carneiro

'17.211.084/0001=05'
LUCIANA MENDES CARNEIRO - ME

RUA BAHIA. 249

CENTRO-CEP 79.45U-000
ROCHEDO - MS

L^iNSC. NO CAD. KMS: 2B.382.538-3_J

Luciana Mendes Carneiro-ME - CNPJ 17.211.084/0001-05 ■ l.E. 28.382.538-3

Rua Bahia. 249 - Caitro - Rochedo - MS - CEP 79450-000 Fone (67) 3289-1412
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(ANEXO IV)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DÊ
PEQUENO PORTE

Lucíana Mendes Carneiro-ME, inscrita no CNPJ 17.211.084/0001-05, por
intermédio de seu representante legal a Senhora Luciana Mendes Carneiro
portador (a) da Carteira de Identidade n® 001227779, expedida pela SSP/MS e
de CPF 959.992.991-87, DECLARA, para fins do disposto no item 2.3.1, subitem
2.3.2 do Edital da Carta Convite n® 001/2014, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n°
123/2006;

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei
Complementar n° 123/12006.

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do
parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de
2006.

ROCHEDO-MS, 30 de janeiro de 2014

Luciana Mendes Carneiro

CNPJ 17.211.084/0001-05

í # .i, í fi .ÜüH/ vvi-t i "U/.
LUCIANA MENDES CAfr:S!Rü - MS

nUA BAHIA,
CENTRO - Cf.P /y.45l)-r)C0

ROCHEDO . MS
LINSC.NüCAD.ÍCMS:28.332.S:;!.-3 I

Luciana Mendes Carneiro - ME - CNPn7.211.084/OO0l-O5 - I.E. 28.382.538-.1

Rua Bahia. 249 - Centro - Rochedo - MS - CEP 79450-000 Fone (67) 3289-1412
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GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUI
CARTA CONVHE NOOOl/2014
LUCIANA MENDES CARNEIRO-ME
data DE ABERTURAS 30/01/2014
DOCUMB^^ÃOJ)^HAWLn^ÇA'

i  /

i  <

À



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

■ TnPTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
TRABALHISTAS

Nome; QÜALITY SISTEMAS LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.373.364/0001-30

Certidão n°: 36496456/2013

Expedição: 30 /09/2013, às 14:26:05 Validade: 28 /03/2014 - 180
(cento e oitenta) dias, contados da data de sua expedição.

Certifica-se que QUALITY SISTEMAS LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 05.373.364/0001-30, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida cora base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias anteriores

à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação a
todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na Internet
(http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMP0RTA17TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a emolumentos
ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes de execução de



acordos firmados perante o Ministério Público do Trabalho ou tomissào
de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt6tst.jus.br
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Contabilidade & Assessoria

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO
DE EIRELI

"níTAT.ITY SISTEMAS LTDA"

DENIS DA MAJA, brasileiro, empresário, natural de Pranchita - PR, solteiro,
nascido em 06/08/1976, {wrtador da Cédula de Identidade RG n® 11308109 SSP/MT e
CPF n°. 821.080.56M9, residente e domiciliado na Rua Marlene, 840, Giocondo Orsi -
CEP 79022-030 Campo Grande - MS, titular da empresa individual de
responsabilidade limitada QUALITY SISTEMAS EIRELI - EPP, com sede na Rua
Treze de Junho, n" 59, Centro, CEP 79002-420 - Campo Grande - MS, mscnto na Junta
Comercial sob o NIRE 54600011709 e no CNPJ sob o n" 05.373.364/0001-30, ora
transforma seu registro de EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDi^E
LTDA - EIRELI em SOaEDADE EMPRESÁRU, uma vez que admitiu o sòcio
MARCOS LUIZ DA MAIA, brasileiro, empresário, solteiro, natural de Pranchita -
PR, nascido em 03/09/1974, portador da Cédula de Identidade RG n^ 741105 SSP/MT
e CPF n". 651.358.141-91, residente e domiciliado na Rua das Folhagens, 484, Carandá
Bosque I - CEP 79032-480, Campo Grande - MS, passando a constituir o tipo jurídico
SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO
SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica transformada esta Empresa Individual de Responsabilidade Limitada -

EIRELI, em Sociedade Limitada passando a ter como nome empresarial "QUAIJTY
^TSTF.MAS LTDA" localizada na Rua Treze de Junho, n" 59, Centro, CEP 79002^20
- Campo Grande - MS. . .'.••VS

Parágrafo único - A sociedade constitui-se em sucessão à empresa indivictiwJ.de
responsabilidade limitada QUALITY SISTEMAS EIRELI - EPP. registrada na-Jtmb
Comercial do Estado de Matc) Gros» do SuT sob o n®. 54600011709, cujo^to.e
passivo é inteiramente assumido pela nova sociedade. «•«•••

• * • é • •

CLÁUSULA SEGUNDA
O capital desta empresa individual de responsabilidade limitada, no valor de RS

70.000,00 (setenta mil reais), passa a constituir a participação do titular no capital da
sociedade mencionada na cláusula anterior.

Rua Pedro Celestino, n" 1802 - Salas 14/15 ■ Centro - CEP 79002-371
Tel. (67) 33S4-1461 /3384-2616 Campo Grande - MS



Contabilidade & Assessoria

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO
DEEIRELI

"OUALITY SISTEMAS LTDA"

DENIS DA MAIA, brasileiro, empresário, natural de Pranchita - PR, solteiro,
nascido em 06/08/1976, portador da Cédula de Identidade RG n" 11308109 SSP/MT e
CPF n°. 821.080.S61«49, residente e domiciliado na Rua Marlene, 840, Giocondo Orsi-
CEP 79022-030, Campo Grande - MS e

MARCOS LUIZ DA MAIA, brasileiro, empresário, solteiro, natural de
Pranchita - PR, nascido em 03/09/1974, portador da Cédula de Identidade RG n®.
741105 SSP/MT e'CPF a". 651.358.141-91, residente e domiciliado na Rua das

Folhagens, 484, Carandá Bosque I - CEP 79032-480, Campo Grande - MS, constituem
uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -(Denominação)
A sociedade gira sob o nome empresarial "OUALITY SISTEMAS LTDA"

localizada na Rua Treze de Junho, n° 59, Centro, CEP 79002-420 - Campo Grande -
MS.

CtÃUSULA SEGUNDA - (Prazo de duração)
A empresa terá duração de suas atividades mercantis por prazo indeterminado.

0

• • • • e

CLÁUSULA TERCEIRA - (Objeto) * *
O Objeto é: DESENVOLVIMENTO DB SOFTWARE CUSTOMIZÁ^^Je

NÃO CUSTOMIZÁVEIS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM COMPUTADORES,
ALUGUEL, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE SOFTWARE, SERVIÇOS* !)E
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO.

CLÁUSULA QUARTA - Capital Social
O capital social da empresa é de RS 137.255,00 (cento e trinta e sete mii

duzentos e cinqüenta e cinco reais) divididos em 137.255 (cento e trinta e sete mil
duzentos e cinqüenta e cinco mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente
integralizado em moeda corrente do pais, assim distribuídos entre os sócios:

Rua Pedro Celestino, n* 1802 - Saias 14/15 • Centro - CEP 79002-371
Tel. (67) 3384-1461/3384-2616 Campo Grande - MS



Contabilidade & Assessoria

DENIS DA MAIA 70.000 Quotas 51 %
R$ 70.000,00

(setenta mil reais)

MARCOS LUIZ DA

MAIA
67.2SS Quotu 49%

R$ 67.255,00

(sessenta e sete mil duzentos e
cinqüenta e cinco reais)

TOTAL 137.255 Quotas 100%

R$ 137.255,00

(cento e trinta e sete mil
duzentos e cinqüenta e cinco

reaU)

CLÁUSULA QUINTA - (Administração)
A administração será exercida pelo titular DENIS DA MAIA, com poderes e

atribuições de ADMINISTRADOR, autorizado a fazer uso do nome empresarial,

Parágrafo Único - Ao administrador fica vedado, o uso do nome
empresarial, cm atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja cm
favor de qualquer dos quotistaá ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SEXTA - (Responsabilidade)
A responsabilidade de cada ̂ io é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela iniegralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA-(Balanço Social) ^ '
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os adminis^ores

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elabora^b**do
mventario, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, cabeH^ci*â«s
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

•  • •
•  •

CLÁUSULA OITAVA - (Encerramento do Exercício)
Nos quatro meses seguintes ao término de exercício social, os sócios deliJ)erfr|o

sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. **

CLÁUSULA NONA - (Filiais)
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Rua Pedro Celestino, n' 1802 - Salas 14/15 •Centro-CEP 79002-371
Tel. (67) 3384-1461 / 3384-2616 Campo Grande - MS



Contabilidade & Assessoria

CLÁUSULA DÉCIMA -(Pró-labore)
Os sócios e administradores terão direito a retirada mensal a título de pró-labore,

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - (Das Quotas)
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e q incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado ém outros
casos em que a sociedade se resolva em relação ao áeu sócio.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - (Exclusão de sócio)
Havendo motivo, poderá haver exclusão de sócio por justa causa, que devera ser

realizada através de reunião ou assembléia, dando ̂  sócio a ciência do fato, e que o
mesmo faça sua defesa.

capital.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - (Alteração Contratual)
As alterações poderão ser realizadas por maioria dos sócios detentores «do

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - (Não Impedimento a Administraçâ^T:
Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedjtjqç^^^

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenajão
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, aii*fcí*qBe
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaiicaçtip,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

t.i u -

Rua Pedro Celestino, n* 1802 • Salas 14/lS - Centro - CEP 79002-371
Tel. (67) 3384-1461 /3384-2616 Campo Grande • MS
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Contabilidade & Assessorla

CLAUSULA ÜECIMA QUINTA - (Foro)
Fica eleito o foro de Campo Grande — MS para o exercicio c cumprimento bem

ramo para dirimir quaisquer dúvidas resultantes desse contrato.

E por estarem assim justos e contratados aMinam o presente em trés vias de
igual teor e forma na presença de duas testemunhas capazes e cientes.

Campo Grande- MS, 23 de maio de 2013.
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Mnistério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COf^RCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

1^>

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

A Sociedade QüALITY SISTEMAS LTDA, estabelecida na RUA TREZE DE JUNHO. 59,
CENTRO, CAMPO GRANDE. MS. CEP: 79.002-420, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na edição de EMPRESA
DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316 , ̂
Descrição do Ato: ENQÜADRANENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CAMPO GRANDE/MS - MS, 2Z/Qe Maiprçle 2013.

Sócio: DENIS DAMNA

Para uso exclusivo da Junta ComerclAlt
f

ócio: MARCOS LUIZ OAM«A

i ''•O a

mEiij
DEFERIDO EM

AnalisiáA ív JL'IV. V írc

Etiqueta de registro
JÜMTA COMffiClALWBTADOTínWQU

CERTÍFICÒ o REGISTRO y* ■ -

OVAUTÍ' s;aTEKAs tn»
EPP , • ''t,»Ad»b«*"«w3D*R.a
. r"' . • i>v"' ,-*|eC(«TABIOa£JW.

-r

. -v.. .
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Receita Federá

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se ftouver qualquer divergência, pro^dencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

DE INSCRIÇÃO

OS.373.364/D001-30

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
06/11/2002

CADASTRAL

NOMEEMPRESARIAL

QUALITY SISTBflAS LTi:» • BPP

TITULO OO ESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASA]

QUALITY SISTBAAS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

62.03-1-00 • Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizávels

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador cusiomizávels
95.11-6-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
62.01-S-00 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDCA

206-2 - SOCIBMDEBIPRESARIA LIMITAM

LOGRADOURO

R TREZE DE JUNHO

CEP

79.002-420

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE 9TUAÇÍO CADASTRAL

aTUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO

59

COMPLEMENTO

BAIRROIDISTRITO

Ce/TRO

MUNICÍPIO

CAMPO GRAMIE

UF

MS

DATADA aiUAÇÃO CADASTRAL

09/07/2005

DATA DA SrruACAo ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 13/01/2014 ás 10:03:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Voltar

Copyright Receita Federal do Brasil -13/01/2014

WMw.receiCa.beenda.gov.br/orepararlmpreesao/lrrprimePaglna.asp 1/1



^^^Quality Sistemas
Soluções Inovadoras para Gestão Pública

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVINIENTE (ANEXO II)

A Licitante QUALITY SISTEMAS LTDA ■ EPP, CNPJ/MF n ° 05.373.364/0001-30 por

seu representante legai abaixo assinado, declara, sob as penas da lei, que até a
presente data NÂO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU CERTIFICADO DE
REGISTRO CADASTRAL, ora apresentado para fins de habilitação ao Convite n."
001/2014

Campo Grande/MS, 30 de janeiro de 2014

QUALITY SISTEMAS LTDA-EPP 05.373.364/0001 "30
CNPJ: 05.373,364/0001-30 QUALITY SISTEMAS LTDA ■ EPP

Denis da Maia

RUA 13 DE JUNHO N* BB

^  B. CENTRO • CEP; 79.002-420

L campo grande - MS ̂

(67) 3383.8194/3382.7567 | Rua 13 de Junho, 59 j Centro j CEP 79.002-420 | Campo Grande.AAS
admsquatit^fstemas.com.br | www.qualitysistemas.com.br



Quality Sistemas
Soluções Inovadoras para Gestão Pública

(ANEXO III)

DECLARAÇÃO, PARA SITUAÇÃO PREVISTA

NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. T DA CF/88.

A Licitante QUALITY SISTEMAS LTDA - EPP. inscrita no CNPJ/MF n.»

05.373.364/0001-30, sediada no endereço rua Treze de Junho, 59 - centro, em campo
grande/MS, CEP: 79.002-420, por seu representante legal, e para fins do Convite n.®
001/2014, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE:

Para os devidos fins e sob as penas da lei, não possuir em seu quadro, profissionais
menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou
insalubres ou menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos,
salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos
termos do inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal de 1988 (Lei n.® 9.854/99).

Campo Grande/MS, 30 de janeiro de 2014

J^373.364/0001-30
SISTEMAS LTDA-EPP

CNPJ: 05,373.364/0001-X

Denis da Maia rua 13 oe junho n» S9 \
8. CENTIK) - CEP; 79.002420

L_ CAMPO GRANDE — MS

(67) 3383.8194/3382.7567 j Rua 13 de Junho, 59 j Centro j CEP 79.002-420 j ampo Grande.MS
adm®qua(itysistemas.com.br | www.qual1tysistemas.com.br



Quality Sistemas
Soluções Inovadoras para Gestão Pública

(ANEXO IV)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

QUALITY SISTEMAS LTDA - EPP. inscrita no CNPJ 05.373.364/0001-30 por
intermédio de seu representante legal o Senhor DENIS DA MAIA portador da Carteira
de Identidade n® 2.150.221, expedida pela SSSP/MS e de CPF 821.080.561-49.
DECLARA, para fins do disposto no item 2.3.1, subitem 2.3.2 do Edital da Carta Convite
n® 001/2014, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada;

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006;

(X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3® da lei Complementar
n® 123/12006.

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes
do parágrafo 4® do artigo 3® da Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006.

Campo Grande/MS, 30 de janeiro de 2014

W.373.364/0001-30^
QUALITY SISTEMAS LTDA-EPpQ^^^^-I^Y SISTEMAS LTDA-EPP

CNPJ: 05.373.364/0001-30
RUA 13 Dl JUNHO N» S9Denis da Maia 8. CINTRO • CEP; 7Í.OO2-420

L. CAMPO QftANOe - MS

(67) 33B3.S194 7 3382.7567 | Rua 13 de Junho, 59 | Centro | CEP 79.002-420 | Campo Grande.MS
adm(9quaHt^istemas.com.br | www.qualitysistemas.com.br
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■ IMFNTACÃQ DE HABILITACAO^

■■ DE MIRANDA

ROSSO DO SUL

■01/2014
LTI EPP

: 30/01/2014 HORAS: 10:30
E HABILITAÇÃO

67 I Rua 13 de Junho, 59
ÍO I Campo Grande.MS
I www.qualitysistemas.com.br
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Quality Sistem:
Soluções em Sistemas para Gestão Pú

FMVFIQPE Ng 01-"DOC

CAMARA MUNICIP/

ESTADO DE MATO (

CARTA CONVITE

QUALITY SISTL. AS

DATA DE ABERTUR

DOCUMENTAÇÃO !

(67) 3383.8194 / 3382.7S
Centro | CEP 79.002-4

adm@qualitysistennas.com.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALEXANDRE ZAMBONI - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.710.639/0001-40

Certidão n": 41262073/2014

Expedição: 20/01/2014, às 13:48:13
Validade: 18/07/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que Alexandre zamboni - me (matriz e filiais), inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 12.710.639/0001-40, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORHAÇ&O IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

.-yvidaa e sugesr.oí*--.
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Receita Federai

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO

iz.Tio.ess/oooi-to

MATRIZ

DATA os ABERTURA

21/10/2010

NOME EMPRESARIAL

ALEXANDRE ZAMBONI - ME

TITULO DO ESTABELECIME>JTO (NOME DE FANTASIA)

ZAMBONI INFORMÁTICA

CÓDIGO E OESCRiÇAO DA ATiV!DAC€ ECONÔMICA PRINCIPAL
62,09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços «n tecnologia da informação

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

95.11-8-00 - Reparação e manutertção de computadores e de equipamentos periféricos
82.19-9-01 • Fotocópias
77.33-1-00 - Aluguei de máquinas e equipamentos para escritórios
62.01-6-00 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3^)0 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizâvels

CODiGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R PORTO GERAL

NUMERO

S/N

COMPLSiíENTO

CEP

79.210-000

BAIRROitJISTRrTO

CENTRO

município

ANASTACIO

UP

MS

Sn UAÇAO (CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

21/10/2010

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SiTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.183, de 19 de agosto de 2011

Emitido no dia 05/01/2014 às 15:43:08 (data e hora de Brasília).

I Voltar i
Página: 1/1

<S> Copyright Receita Federal do Brasil - 05/01/2014



AM"B.OMI INFOT^M-ÁTICA ALEXANDRE ZAMBONI ME

CNPJ:12.710.639/0001-40

Dados Enpresa:

ALEXANDRE ZAMBONI - ME

RUA PORTO SERAL S/H

EMAIL: a-Lezaiiibom.Shot3nai.l. com

CENUtO

FCaiE:

C3ÍPJ: 12.710.639/0001- 40
ANASTÁCIO/MS CEP;

(67)8404-0101

79200-000

DECLARAÇAO DE FATO SUPERVINIENTE (ANEXO II)

A Licitante ALEXANDRE ZAMBONI-ME, difPJ/MF n.*" 12.710.639/0001-40, por seu
representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei, que até a
presente data NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU CERTIFICADO DE REGISTRO
CADASTRAL, ora apresentado para fins de habilitação ao Convite n.° 001/2014.

Anastácio, 30 de janeiro de 2014

^2.710.639/000140
ALEXANDRE ZAMSONI-ME

L

RUA PORTO GERAL, S/N»
CENTRO - CEP: 79.210-000

ANASTÁCIO - MS I

ALEXANDRE ZAMBONI ME

Rua: Porto Geral s/n Centro

Fone: (67) 3245-4672/(67) 8404-0101

CNPJ:12.710.639/0001-40

Anastácio - MS 79210-000

Email: alezajnboni0hotmail.com



AVTR.ONJl IMFORIMAtICA ALEXANDRE ZAMBONI ME

CNPJ:12.710.639/0001-40

Dados âiçresa:
ALEXANDRE ZAMBCSIl - MB

RUA PORTO SERAL S/N

EMAIL: a1 Bhfit-niaT 1. com

cajpj: 12.710.639/0001- 40
CSariRO ANASTÁCIO/HS CEP: 79200-000

FoaS: <67)8404-0101

(ANEXO ZII)

DECLARAÇAO, PABA SITUAÇAO PREVISTA

NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. T DA CF/88.

Lieitante ALEXANDRE ZAMBONI-ME, inscrita no CNPJ/MP n.® 12.710.639/00014-40,

se<üada no endereço Rua Porto Geral - Centro - Cep: 79.201-000 - Anastácio/MS,
por seu representante legal, e para fins do Convite n.° 001/2014, DECLARA
EXPRESSAMENTE QUE:

Para os devidos fins e sob as penas da lei, não possuir em seu quadro,
profissionais menores de 18 (dezoito) anos desen^nhando trabalhos noturnos,
perigosos ou insalubres ou menores de 16 (dezesseis) anos desençenhando

quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7® da Constituição
Federal de 1988 (Lei n.® 9.854/99).

Anastácio/MS, 30 de janeiro de 2014

XI^2.710.6391000140
ALEXANDRE ZÂfvlBONI-Wic

L

RUA PORTO GERAL, 5/N«
CENTRO - CEP: 79.210-000

ANASTÁCIO • MS J

ALEXANDRE ZAMBONI ME

Rua: Porto Geral s/n Centro

Fone: (67) 3245-4672/(67) 8404-0101

CNPJ:12.710.639/0001-40

Anastácio - MS 79210-000

Email: alezainboniShotmail. com



(MFC>"R1M.Ã7"(C.A ALEXANDRE ZAMBONI ME

CNPJ:12.710.639/0001-40

Dados Eiq>resa:

ALEXANDRE ZAMBONI - HE CNPJ: 12.710.639/0001- 40
ROA PORTO GERAL 8/N CENTRO AKA8TÁCI0/MS CEP: 79200-000
EMAIL: alo7.^mh(^nigho^^"'a^ 1.com FCME; (67)8404-0101

(ANEXO IV)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALEXANDRE ZAMBONI-ME, Inscrita DO CNPJ 12.710.639/0001-40, por intermédio de seu
representante legal o Senhor (o) Alexandre Zanboni, portador da Carteira de
Identidade n° 1201234, expedida pela SSP/MS e de CPF 959.786.901-20,, DECIARA,

ra fins dc disposto no item 2.3.1, subitem 2.3.2 do Edital da Carta Convite n°
1//2014, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta

enpresa, na presente data, é considerada:

(_X_) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Conplementar n" 123/2006;

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3^ da lei Coiif>lementar
n' 123/12006.

DECLARA ainda que a Enpresa está excluída das vedações constantes do

parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Conçlementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006.

Anastácio/MS, 30 de janeiro de 2014

ambonr

chPJ: 12.710.63970001-40

^2.710.639/000140
ALEXANDRE ZAMEONI-NIE

L

RUA PORTO GERAL, S/N»
CENTRO-CEP: 79.210-000

ANASTÁCIO • MS J

ALEXANDRE ZAMBONI ME

Rua: Porto Geral s/n Centro

Fone: (67) 3245-4672/(67) 8404-0101

CNPJ:12.710.639/0001-40

Anastácio - MS 79210-000

Email: alezainboniGhotmail.cora
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ENVELOPE N° 01 - "D(
HABILITAÇAO"

CAMARA MUNICIPA
ESTADO DE MA TC O.

CARTA CONVITEm
ALEXANDRE ZAMBO

DA TA DE ABER

HORAS: 10:30

DOCUMENTAÇÃO D
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Câmara Municipal de Miranda-MS

11 -Certdão negativa de débito com o INSS e certificado de regidaridade de
srtuéM;ão com o FGTS (todas as modalidades;

• Com você, construindo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731, 3242-1160

e-maii: camaramir3nd3ms@hotmall.com



29/1/2014 Consulta à Certidão Negati\a de Débito

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do

Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E AS DE TERCEIROS

N° 005412014-88888084

Nome; LUCIANA MENDES CARNEIRO -ME - ME

CNPJ; 17.211.084/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e

inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que não constam pendências em

seu nome relativ/as a contribuições administradas peia
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a

inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às

contribuições previdencíárias e às contribuições devidas,
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não

abrangendo os demais tributos administrados peia RFB
e as demais inscrições em DAU, administradas peta
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no
art. 47 da Lei n® 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto
para:

- a\«rbaçáo de obra de construção civíi no Registro de
Imóveis;

- redução de capitai social, transferência de controle de
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou
transformação de entidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;

- baixa de firma individual ou de empresário, confòmie
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro

de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou
sociedade empresária ou simples.

f-.A aceitação desta certidão está condicionada á
finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço
<http;//www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta
PGFN/RFB n® 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 13/01/2014. U

Válida até 12/07/2014.

Certidão emitida gratuitamente.



2&1/2014 ht^a'AA«Aw.8i(ge.C£<)0.gov.bf/Empfes^rfCrf/FgeCFSInnprtrrirPapet^7VARPe&«03M8lfiz=20130435&VARPessoa=20130436&VWÍUf'MSêiV..

IMPRIMIR I WOLTAR '

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 17211084/0001-05
Razão Social: LUCIANA MENDES CARNEIRO ME

Nome FantaslariRis E LO inf store me

Endereço: RUA BAHIA 249 / CEHTRO / ROCHEDO / MS / 79450-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Alt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Ssivíço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições s/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações como FGTS.

Validade: 07/01/2014 a 05/02/2014

Certificação Número: 2014010711205102230116

Informação obtida em 29/01/2014, às 11:30:43.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



ceraaao iNegaava ae ueouo ra^iiia i uC i

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIARIAS E AS DE TERCEIROS

NO 000382013-06021639

Nome: ALEXANDRE ZAMBONI - ME
CNPJ: 12,710.639/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam pendências em seu nome relativas a
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas
as suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros,
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais
tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em
DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47
da Lei n® 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de
Imóveis;
- redução de capita! sociai, transferência de controle de cotas
de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de
entidade ou de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme
definido pelo art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de
2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade
empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
fbl emitida e á verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço < http://www,receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 20/08/2013.

Válida até 16/02/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



p^gmi 1 oe 1

VOLTAR

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: i27i0639/oooi-40
Razão Social: alexanore zamboni me

Nome Fantasia:zAMBONi informática

Endereço: av santa terezinha 3797 / sao cristovao / guia lopes
DA LAGUNA / MS / 79230-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 05/01/2014 a 03/02/2014

Certificação Número: 2014010515415747003327

Informação obtida em 05/01/2014, às 15:41:57.

A utilização deste Certifícado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br



3009(13 Coneiits à Certidão Negatiia de Débito
I8MV WM TMfaCfWM

Secniarta da Racaita Federal do Biaei

CERTIDÃO NEOATIVA

oe CÉBITOS RELATIVOS AS CC»ITRIB1J1ÇÓ£S PREVICENOAriAS E ÁS DE TERCEIROS

N» 0)1112013-060)1364

Nome QUALITT SISTEMAS LTDA - EPP

CNPJ 06 373 364(0001-30

Ressalvado o Oirato de a Fazenda Nacional cobrar a inscrever guaisouer dividas de re&ponsabiiic&de do sujeito cessivo acima Identificado que vaeiam
8 sar apuradas, é certificado que nao constam pendências em seu nome relatives a contnl3ui;Aes administradas pela Secretaria da Receda Federal
do Brasil (RFB) e a mscnçaes em Ohida Atne da UniAo (DALI)

Esta CMtidao. emitida em nome da matnz e vdlida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente as contnbuiçOes preudenciénas e as
contrbuiçdes deudas. por lei. e lerceiios. inclusive te inscntas em DAU. nSo abrangendo os demais tnbutos admirnstredce peta RFB e as demais
inscnçfies em DAU. administradas peia Procuradonarüeial da Fazenda Nacional (PGFFJ). otielo de CertidSc Conjunta PGFNtRFB

Esta certidão a veiida para as finalidades preustas noart 47 da Lei n*S.212 de 24 de juilio de 1991. exceto para.

- avertMçio de obra de constniçâo cul no Regratro de imdieis.
- redução de captei social transfarancia de controle de cotas de sociedade limitada e cisâo carciai ou Irsnsbrmaçao-de entidade ou da sociedade
sociedsde empresêna simptes
• bacia de firma individual ou de emcesàno, conforme tefinído pelo art.931 da Lei n* 10 406. da 10 da Janaira de 2002 • Código Qvd, extinção de
entidade ou sociedaOe empresária ou simples

A aceitação desta certidão está condicionada i finalidade para a quel fix emitkta e á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<bttp//vMW receite bzenda gorCrx

Certdflo emrtida com besena Poitane Conjunte PQFNTRFB n°01. de 20 de janeiro oe 2010

Emíbda em 24(0912013

VaiKta ata 23(03/2014

Certidão emitida gaturtamente

Atenção qualquer rasura ou emende invelidatã este documerrto

wmv010,<lataprev.gov.tr/cw6/conte)4o/cfTd'cnd.htn1 1/1



1301/14 hBps:/A«Aw«i(ge.cai)e.gov.br/EiTpresa'CrtCrfFgeCFSíTpfimrPapel.asp'?VARPes8oaMatriz=11961954SVARPessoa=11961954aVW^Uf=MS4VA..

VOLTAR

CAfJíil
CAl-<A £CONÔM'CA PEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS- CRF

Inscrição: 05373364/0001-30, 05373364/0001-30
Razão Social: QUALITY sistemas lida epp

Nome Fantasia:QUALiTY SISTEMAS
Endereço: R treze de junho 59 / centro / campo grande / MS /

79002-420

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/01/2014 a 11/02/2014

Certificação Número: 2014011310021886043198

Informação obtida em 13/01/2014, às 10:02:18.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http8;/Www.si^e.cai«.gov.br/ErTpresa/Crf/CrtTgeCFSIrrfriinrPapei.a8pWARPessoaMafriz=119619544VARPB66oa=11961954âVARUf=MS&VARInee... 1/1
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12 - C^ias das propostas e dos documentos que as instruírem;

^ Com você, construindo o futuro
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nAnnsriAiinTirAo:

Convite N»...; 001/2014 Critério: Menor Preço

Processo N®: 001/2014 Modalidade: Carta Convite

Abertura: 23/01/2014 -10:00:00

Julgamento: 30/01/2014-10:30:00

pnnpriNFNTF'

CNPJ: 12710639000140

Empresa: ALEXANDRE ZAMBONl - ME

End: R PORTO GERAL, 0 - CENTRO

Cidade:

Fone:

Estado: MS

nRiFin-

Convaiaçao de empresas para prestação de serviços de locaçao de software de contabilidade pública, software de
Protocdo, software de Compras, software de Licitação, software de Almoxaritado e software de PaWmonlo

Recursos fHumanos, software de

Prezado Senftor.

A Comissão Permanente de Lldtaçao da CAfttARA MUNICIPW. DE MIRANDA, convida Vs«. Sr«. a apresentar a proposta de valetes para
Prestaçêo de serviços de locação de software para administração pública, a qual deverá ser entregue na sala de reuniSo deste órgão, nesta (Sdade, no dia
30/01/2014 as 10:30:00, oportunidade em que serão abertos os respectivos envelopes e divulgado seu conteúdo.

Saliente-se que não serão recebidos envelopes após o borano de recebimento acima fixado.

SEQ. CODIGO DESCRICAO PRODUTOS / SERVIÇO UNIDADE QTDE

0

1
z

J
>

VL TOTAL MARCA

1 106

Contratação de empresas para prestação de
serviços de locaçao de software de contabilidade
pública, software de Recursos Humsnos, software
de Protocolo, software de Compras, software de
Licitação, software de Almoxarifsdo e software de
Patrimônio

Mensal 11,00

■c

Total. 11.00 RS RS

Declaramos aceilar, Itrestritamente, todas as owdições estabelecidas no edital da Licitação em reterência.

: í OValidade da Proposta: O v ^ C "5

Prazo de EnUega: ^
MIRANOA-MS, 23 de janeiro de 2014.

r~ Carimbo da Empresa —n

42.710.639/0001-4?
ALEXANDRE ZAMBONI-ME

L

RUA PORTO GERAL, S/N»
CENTRO-CEP: 79.210-000

ANASTÁCIO • MS J

Nome

CPF:

Ass;

Data:?^ \cí-Of Ü .

• ^ Com voei, construindo O fiAÍuro
Página 3

Rua General Câmara, 253 ■ Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731, 3242-1160
e-mail; camar3mirandams@)hotmall.com
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Câmara Municipal de Miranda-MS
ANEXO I

DADOS DA LICITACAO:

Convite N»...: 001/2014

Processo N«:001/2014

Critério: Menor Preço Abertura: 23/01/2014 - 10:00:00

Modalidade: Carta Convite Julgamento: 30/01/2014 - 10:30:00

PROPCWENTE:

CNPJ: 17211084000105

Empresa: LUCiANA MENDES CARNEIRO -ME - ME

End: R BAHIA. 249 - CENTRO
Cidade: Rochedo

Fone:

Estado: MS

OBJETO:

Contralaçao de eirpresas para prestação de serviços de loraçao de software de corHstxMsde púttlica, srrfiware de Recursos Hurrtsrtos, software de
Protocolo, software de Compras, software de Licitação, software de Aimoxarifado e software de Patrimônio

Prezado Sentior,

A Comissão Permanente de Licitação da CAMARA MUNICiPAL DE MiRANOA, convida Vs<, Sr*, a apresentar a proposta de valores para
Prestação de serviços de locação de software para administração pública, a qual deverá ser entregue na sala de reunião deste órgão, nesta cidade, no dia
30/01/^14 as 10:30:00. oporUnidade em que serão abertos os respectivos envelopes e divulgado seu conteúdo.

Salientei que não serão recebidos envelopes spós o Itorario de recebimento acima fixado.

8EQ. COD1QO DESCRIÇÃO PRODUTOS / SERVIÇO UNIDADE QTDE VL. UNITARIO VL TOTAL MARCA

106

Contralaçao de empresas para prestação de
serviços de locaçao de software de contabilidade
pública, software de Recursos Humanos, software
de Protocolo, software de Compras, software de
Licitação, software de AkrraxarifBdo e software de
Patrimônio

Mensal 11,00 RS RS

Total. 11,00 R$ R$ilooaL
Dedatamos aceitar, trrestritamente, todas as contjições estabelecidas no editai da Litítaçãoem referência.

Validade da Proposta:

Prazo de Entrega: b/f^TO

MIRANDA-MS, 23de janeiro de2014.

I
Carimbo da Empresa

17.211.084^001-05
LUCIANA MENDES CARKEIRO - ME

RUA BAHIA. 249
CENTRO - CEP 79.450-000

ROCHEDO - MS
[^INSC. NO CAO ICMS- 7R

Nome::')-AHIucwCk VVvvgUo

Ass:

Data: ̂ 0/0//

Página2de3

' Com você, construindo o futuro
Rua General Câmara, 253 • Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731, 3242-1160

e-mail; camaramlrandams@hotmajl.com





ENVELOPE NO 02 - "PROPOSTA'

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CARTA CONVITE NoOOl/2014
LUCIANA MENDES CARNEIRO-ME

DATA DE ABERTURA: 30/01/2014 HO
DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA



ntnnsnAiinTATSn-

Convite N',..: 001/2014 Critério: Menor Preço

Processo N®: 001/2014 Modalidade: Carta Convite

Abertura: 23/01/2014 -10:00:00

Julgamento: 30/01/2014-10:30:00

pnnpntJFNTF-

CNPJ: 05373364000130

Empresa: QUALITY SISTEMAS LTDA - EPP

End; 13 de Junho. 59 - Centro

Cidade: Campo Grande

Fone: 33838194

Estado: MS

nniFTn-

Conirataçao ae empresas para prestação de serviços de locaçao de software de contabilidade pública, software de
Protocolo, software de Compras, software de Licitação, software de Atmoxarifado e software de Patrimônio

Recursos Humanos, software de

Prezado Senftor,

A Comissão Permarterne da Licitação da GAMARA MUNICIPAL DE fiílRANDA, cortvida Vs«. Sr*, a apresentar a proposta de valores paro
Prestação de serviços de locação de software paro administração pública, a qual deverá ser entregue na sala de reunião deste Órgão, nesta adede. no dia
30/01/2014 as 10:30:00, oportunidade em que serão atiertos os respectivos envelopes e divulgado seu conieudo-

Satiente-se que não serão recebidos envelopes apOs o ftorario de recebimento acima fixado.

SEQ, COOIQO DESCRIÇÃO PRODUTOS / SERVIÇO UNIDADE QTOE VL UNITÁRIO VLTOTAL MM3CA

1 106

Contfaiaçao de empresas para prestação de
sanriços de locaçao de software de contabilidade
pública, software de Recursos Humanos, software
de Protocolo, software de Compras, software de
Licitação, software de Aimoxarífado e software de
Patrimônio

Mensal 11,00 r$^í150i6ü

Total. 11,00 Ríj5'íi70|

Decteramos aceitar, irreslritamente. todas as condições estalielecldas no edital da Licitação em referência.

Vaiidade da Proposta:

Prazo de Entrega:

MIRANDA-MS, 23 de janeiro de 2014.

Carimbo da Empresa

1l5.373.364/0001-30^
QUALITY SISTEMAS LTDA-EPP

' RUA 13 DE JUNHO r 59 **
B. CENTRO - CEP: 79.002-420

l- CAMPO GRANDE — MS

Nome: Oü

r.PF- 6:7^ eno g-fei -

Ass;

Data: -3/) / C'i /

^ Com voei, construindo o futuro .
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13 - Atas, relatórios, dellgencias e deliberação da comissão julgadora;
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Câmara Municipal de Miranda-MS

ATA DF. ABERTIIRA E lUI.GAMtINTO

PROCESSO N° 001/2014

Carta Convite N° 00^2014

Às dez horas e trinta minutos do dia trinta de janeiro de dois mil e quatorze, na saia de reuniões da

Comissão Permanente de Licitações da CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, sito à GENERAL

CÂMARA, n° 253, reuniram-se os membros da Comissão constituída dos senhores; Eliete Maria de Uma.

Celso Roberto Colombo e Nereu Alberto Lunanü. para sob a presidência do primeiro, dar inicio ao

processo de abertura e juramento da licitação n'^ 001/2014, visando o(a) Contratação de empresas para

prestação de serviços de locação de software de contabilidade pública, software de Recursos Humanos,

software de Protocolo, software de Compras, software de Licitação, software de Abnoxari&do e software

de Patrimônio, tendo sido encaminhado convites para as seguintes empresas: ALEXANDRE ZAMBONI -

ME com sede à R: R PORTO GERAL n® . CENTRO, na cidade de Anastácio-MS, inscrita sobre o CNPJ

n® 12710639000140. LUCIANA MENDES CARNEIRO -ME, com sede ã R: R BAHIA, n® 249, CENTRO,

na cidade de Rochedo-MS, inscrita sobre o CNPJ n° 17211084000105 e QUAUTY SISTEMAS LTDA - EPP

com sede à R: 13 de junho, n° 59. Centro, na cidade de Campo Grande-MS. inscrita sobre o CNPJ n°

05373364000130. Até o horário des^;nado para o recebimento dos envelopes, manifestaram interesse na

participação as mesmas empresas acima descritas que entregaram os envelopes na Secretaria da Câmara

para a abertura e julgamento das propostas. A Presidente da Comissão deu inicio aos trabalhos, passando

os envelopes de "Habilitação" para verificação da tempestividade, da apresentação e rubrica dos membros

da Comissão, Estando de acordo com o solicitado, passou-se à abertura do envelope de habilitação da

empresa ALEXANDRE ZAMBONI - ME, que após analise a comissão verificou que a empresa

participante cumpriu com as determinações e exigências previstas no Edital do convite, sendo

considerada habilitada para a próxima fese. Em seguida a comissão passou-se à abertura do envelope de

habilitação da empresa LUCIANA MENDES CARNEIRO -ME, que após a analise a comissão verificou

que a empresa participante cumpriu com as determinações e exigências previstas no Edital do convite,

sendo considerada habilitada para a próxima fase. Em seguida a comissão passou-se ã abertura do

envelope de habilitação da empresa QUAUTY SISTEMAS LTDA - EPP, que após analise a comissão

verificou que a empresa participante cumpriu com as determinações e exigências previstas no Editai do

convite, sendo considerada habilitada para a próxima fase. Em seguida procedeu-se a abertura dos

envelopes de "Propostas" das empresas habilitadas, passando as propostas para os membros da Comissão

para rubrica, exame e análise. Que assim se apresentaram; empresa ALEXANDRE ZAMBONI ME,

apresentou o valor global de R$ 76.670.00 (setenta e seis mil, seiscentos e setenta reais), empresa

LUCIANA MENDES CARNEIRO -ME, apresentou o valor global de R$ 77.00,00 (setenta e sete mil

reais), empresa QUAUTY SISTEMAS LTDA - EPP. apresentou o valor global dc R$ 76.450.00 (setenta e

seis mil, quairocentc

^ Com você, consiruindo o fufuro
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Câmara Municipal de Miranda-MS

Diante da análise e exame das propostas e verificada a compatibilidade de preços com os praticados no

Mercado, através de cotação de preços, a Comissão Permanente de Licitação decidiu por unanimidade de

seus membros classificar a proposta considerando o tipo 'Menor Preço Global" â Empresa QUAUTY

SISTEMAS LTDA - EPP , que apresentou o valor global de R$ 76.450,00 (setenta e seis mi! e

quatrocentos e cínqOenta reais), classificada em primeiro lugar e vencedora do Certame. O critério

utilizado para fins de classificação foi o de 'Menor Preço", de acordo com o estipulado no Convite.

Concluindo os trabalhos os membros da Comissão decidiram adjudicar o objeto do presente certame a

favor da empresa acima citada. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a

presente Sessão. Eu, Eliete Maria de Lima, presidi a presente Sessão. No cumprimento da Lei 8.666/93, o

presidente da comissão concedeu prazo de 02 dias úteis para eventual interposição de recurso com

relação a esta licitação. Nada mais havendo a tratar o Presidente da Comissão determinou o encerramento

dos trabalhos e para constar foi lavrada a presente ata que apos lida e aprovada, foi assinado pela

Comissão Permanente de Licitação

MIRANDA/MS, 30 deJaneiro de 2014

Presidente da CPL

Celso Rohaío CoL

Nereu Alberto Lunardi

Membro

w,' Com você, comírumdo
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14-Atos de adjudicação do objeto da lícitaçãoe da homologação;
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Câmara Municipal de Miranda-MS

•reRMO DE ADJUDICAÇÃO

A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, através do seu Presidente, a senhora Katia
GIssele Acunha Roas, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resdve:
A

D

J

U

D

R, com fundanento no inciso VI, do artigo 43, da Lei N°. 8.666, de 21
de junho de 1993, com suas alterações posteriores, a proposta da empresa; QUALITY SISTEMAS LTDA - EPP -
declarada vencedora do certame licitatório, na modalidade de Convite N**. 001/2014, pela Comissão de
Licitação.

MIRANDA-MS, 30 de Janeiro de 2014.

Éliete Maria de Lima
Presidente da CPL

» Com você, construindo o futuro
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Câmara Municipal de Miranda-MS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A GAMARA MUNICIPAL DE MIRADA, ata'avé8 do seu Presidente o Senhor Katia
Gissele Acunha Roas, usando d^ atríbtições lhe são conteridas por lei, resolve;
H

O

M

O

L

O

G

A

R, com tendanento no inciso VI, do Ari 43, da Lei N". 8.666, de 21 de
junho de 1993, com suas alterações posteriores, o procedimento lídtértóno, na modáldade de Gala Convite N".
001/2014, por ester de conformidade com a legislação prófma que rege a matería

Kaba Gi

Presiden

Roas

Municipal

MIRANDA-MS, 03 de Fevereiro de 2014.
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15- Recursos eventualmente apresentados pelos licftantes e respectivas

manifestações e decisões;
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NÃO HOUVE

» Com você, comfrum/o o futuro
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16- Minuta de contrato ou Insfrumento equivalente, conforme o caso;
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Câmara Municipal de Miranda-MS
MINUTA DH CONTRATO - rANRXO

CONTRATANTE: GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS. pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ sob n.° 15,465.008/0001-09, com sede na Rua General Camara, 255 Praça
ilcrois da Laguna, nesta cidade de MIRANDA - MvS, neste ato devidamente representada pela
Excelentíssima Sr*. Presidente, Katia Gis.sele Acunha Roas, brasileira, solteira, portadora do RG.
Sob o n°- xxxxx SSP/MS, inscrito no CPF sob n° xxxxxxx, residente c domiciliado na cidade de
MIRAND.VMS,

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n®.
com sede na Rua centro, na cidade de - por seu

representante legal, o Sf".(a) , portador(a) do RG. Sob o n°
SSP/ , inscnto(a) no CPF sob o n® , residente e domiciliada na Rua

,  na cidade de -

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços,
que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.

CIAUSULA PRIMF-IRA: DO FUNDAMF-NTO 1J,GAL

1,1 - O presente contrato ê celebrado com base no Processo Administrativo de Licitação n°- 001/2014,
modalidade CONVITE n°, 00I/20M e nas regras contidas na í.ci n. 8.666/93 e suas alterações, que dispõe
sobre o regime jurídico dos contratos administrativos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato a Contratação de empresas para prestação de serviços de locação de
software de contabilidade pública, software de Recursos Humanos, software de Protocolo,
software de Compras, software de Licitaçào, software de Aimoxariíado e software de Patrimônio.

CIAUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1, O presente contrato terá vigência pelo período de tempo compreendido entre a data de sua assinatura alê
o dia 31 de Dezembro de 2014, que ê o prazo previsto para a execução dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR ATRIBUÍDO AO PRESENTE CONTRATO

4.1 - Os contratantes atribuem ao presente contrato o valor de R$ { )
que deverá ser pago o valor de R$ ( ) mensais, para todos os fins de
direito

4.2 - A CONTRATADA expressamente afirma que aceita, nas mesmas condições deste contrato, eventuais
acréscimos ou reduções na execui^o de que trata este contrato até o limite de 25% do valor atribuído ao
presente contrato, que é o valor dos serviços que lhe foram adjudicados

^ Com você, comtrumdo o futuro
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ClAUSULA QUINTA:
EXHCUTADOS

Câmara Municipal de Miranda-MS
: DA FORMA DF. PAGAMHNTO PFIOS SHRVICOíSERVIÇOS OBJETO A SEREM

5.1 - O pagamento dos serviços será feito na medida em que forem sendo entregues ao CONTRATANTE e
será no valor contra a apresentação da Nota l'iscal/Fatura respectiva, que deverá especificar cada serviço, a
quantidade e os preços, que deverão ser aqueles constantes da PROPOSTA DE PREÇO, apresentado pela
CONTRATADA c que integra este edita! como seu anexo.

5.2 - Das Notas Fiscais/Faturas deverá constar, obrigatoriamente, o número do presente contrato e o
ATESTADO de recebimento dos produtos nela especificados pelo servidor designado para tal fim.

5.3 - Em caso de devolução de Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para p^amento passará a fluir da
sua reapresentaçâo.

5.4 - Nos preços propostos pela CONTRATADA na PROPOSTA DE PREÇO que ofertou já estáo incluídos
todos os custos e tributos incidentes sobre a operaçáo, razão pela qual náo poderá exigir do
CONl RATANTE o ressarcimento de quaisquer despesas decorrentes dos serviços a serem formalizados.
5.5 - Quando da realização dos pagamentos o Município reterá os valores dos tributos e contribuições
eventualmente incidentes sobre a operação de compra e venda formalizada.

5.6 - Os pagamentos esiaráo condicionados, ainda, à comprovação, pela CONTRATADA, de estar em dia
com as obrigações perante a Seguridade Social, o FGTS e a Fazenda Pübbca Municipal, mediante a
apresentação das Certidões Negativas respectivas.

CLÁUSULA SEXTA: DA POSSIBIUDADE DE REVISÃO DOS PREÇOS PROPOSTOS E DAS
CONDIÇÕES EM QUE PODE OCORRER

6.1 - Tendo em vista a obrigação do CONTRATANTE de assegurar o equilíbrio econômico-financeiro da
ativid<KÍe exercida pela CONTRATADA e que é objeto do presente contrato e tendo em conta o
impedimento legal de que uma das partes se locuplete à custa da outra, os preços propostcs para cada
produto poderão ser revistos na hipótese de retomada do processo ínflacionárío.

CLÁUSULA SÉTIMA; DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

7.1 - São obri^içòes da CONTRATADA;

a) Os serviços deverão ser prestados pelo contratado em sua sede, transito desde que venha a
colocar a disposição do contratante o resultado de seu trabalho, objetivando o assessoramento,
acompanhamento, implantação, capacitação de pessoal para a opcracionalização dos sistemas
informatizados, tudo de conformidade com as regras do contrato;

b) A prestação dos serviços será de forma continua sendo efetivada quando as sua necessidade;

c) O Contratado obriga-se a fornecer e prestar os serviços em conformidade com as exigências e
diretrizes estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado, sendo de sua inteira
responsabilidade a substituição, correção quando constatado não estarem de acordo com os
resultados esperados;

d) Serão recusados os serviços imprestáveis ou que não atendam as especificações constantes neste
contrato e/ou que não estejam adequados para o uso ou utilização;

e) As despesas relativas â hospedagem, alimentação, transporte de pessoal técnico da contratada
necessário à c.xccuçâo dos serviços correrá a contada CONTRATANTE;

Com você, construindo o futuro
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Câmara Municipal de Miranda-MS
f) o contratante em hipótese alguma responderá a terceiros por crimes de ordem autoral cometido

pelo contratado, dos sistemas mencionados no objeto do contrato;

g) Executar os serviços no prazo que lhe for concedido para tanto, nas quantidades, qualidade e
preços contidos na Proposta de Preço que ofertou e que integra o procedimento licitatório que
originou o presente contrato.

7.2 - São obri^ições do CONTRATANTE:
a) Pagar pelos serviços executados na forma pactuada, mediante a apresentação de Nota Fiscal

ou equivalente;

b) Noticiar à CONTRATADA, previamente, sempre que ocorrer qualquer irr^laridade passível
de aplicação de multa;

c) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a realização dos serviços;

CLAUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte Dotaçào:

01.001'01.031.0001.2001-3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoajurídica

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS MULTAS

9.1 - Sem prejuízo das penalidades previstas na Seção II. do Capítulo IV. da Lei n° 8.666/93 e na legislação
pertinente à operação de compra e venda, a CONT RATADA incidirá nas seguintes multas para as hipóteses
previstas:

a) Multa no valor correspondente a 1° (um por cento) do valor atribuído ao presente contrato
para as seguintes hipóteses:

a.I) Todas às vezes em atrasar a execução dos serviços requisitados;

b.l) Na hipótese da execução dos serviços de quaUdade inferior àquela solicitada;

b) Multa no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor atribuído ao presente
contraio para as seguintes hipóteses:

a.l) Na hipótese da dar causa à rescisão do presente contrato pela reincidência em
quaisquer das infrações contratuais descritas no ITEM "a" supra, apenadas com a
multa de 1% sobre o valor do contrato;

b.l) Na hipótese de deixar de executar os serviços sem justa causa, assim entendida pela
Administração Pública Municipal;

9.2 - As multas previstas nesta Cláusula sáo independentes e poderão ser aplicadas cumulativamente, ou
seja, a aplicação de uma não exclui a aplicação de outra, ainda que de igual valor

9.3 - A CONTRATADA declara-se ciente de que além de incorrer nas multas previstas nesta Cláusula, ficará
sujeita às sanções administrativas previstas no art. 86, 87 e 88 da Lei n. 8.666/93, na hipótese de incorrer em
quaisquer das vedações contidas nos citados dispositivos, e, também, de que deverá efetuar o recolhimento
do valor da multa que eventualmente lhe venha a ser imposta na Tesouraria da Prefeitura Municipal no
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da respectiva notificação e que na hipótese de atraso no
recolhimento do valor de qualquer multa o CONTRATANTE poderá efetuar o desconto de seu valor de
eventual crédito que tenha perante a Fazenda Pública municipal
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CIAUSUIA DÉCIMA: DAS CAUSAS ENSEJADORAS DA RESCISÃO DO PRESENTE CONTRATO

lO.I - Constituem causas para a rescisão do presente contrato todas aquelas expressamente previstas no art.
78 da Lei n 8.666/93, aplicáveis à hipótese deste contrato, sendo certo que o CONTRATANTE poderá,
também, rescindi-lo na hipótese da CONTRATADA reincidir em quaisquer das causas ensejadoras da
aplicação de multa expressamente indicadas na Cláusula anterior, sendo que a rescisão deverá observar o
disposto no art 79 da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA ALTERAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO

ll.l - O presente contrato poderá ser alterado desde que presentes quaisquer das hipóteses expressamente
previstas no art. 65 da [,ei n 8,666/93

CLÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA CIÊNCIA PELA CONTRATADA DAS FACULDADES
LEGAIS CONFERIDAS AO CONTRATANTE

12.1 - A CONTRATADA declara-se ciente das faculdades conferidas ao CONTRATANTE pela Lei n.
8.666/93, em seu art. 58

CJÁUSULÁ DÉCIMA TERCEIRA DA PL BLICAÇ.ÁO

13.1 - O CONTRATANi E deverá mandar publicar o resumo ou extrato do presente contrato no prazo
indicado no art. 61. Parágrafo único, da Lei n. 8.666/93, correndo às suas expensas as despesas dal
decorrentes

CIÃUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO
14.1 - Eventuais litígios ou conflito de interesses decorrentes do presente contrato deverão ser dirimidos no
foro da Comarca de MIRANDA- MS. que é o foro sede do CONTRATANTE, ante o disposto no 5 2°. do art.
55. da Lei n 8.666/93.

E por terem assim contratado, foi lavrado o presente irtstrumento. em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
que assinam juntamente com as testemunhas abaixo indicadas para que surta os efeitos Juitíicos colimados.

Miranda- MS de de 2014.

Câmara Municipal de Miranda
Contratante

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Contratada

TESTEMUNHAS;

Nome;

CÍ-RG:

CPF N";

Nome;

CI-RG:

CPF N":
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17- OuljDS comprovantes de pubicação;
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18- Darais documentos relativos a fidtação;
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Câmara Municipal de Miranda-MS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N«. 001/2014

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DF. MIRANDA/MS, pessoa jurídica de direito poblico. Inscrita

no CNPJ sob n.° 15.465.008/0001-09, com sede na Rua General Câmara, 253 Pra<^ Heróis da Laguna, nesta

cidade de MIRANDA - MS, neste ato devidamente representada pela Excelentíssima Sr*. Presidente, Kátía

Gisele Acunha Roas, brasileira, casada, portadora do RG. Sob o n°. 1088867 SSP/MS, inscrito no CPF sob n°.

899.031.371-68. residente e domiciliado na cidade de MIRANDA/MS.

CONTRATADA: QUAUTY SISTEMAS LTDA EPP. fxssoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF

sob n". 05.373.364/0001-30, com sede na Rua 13 de Junho n^. 59, centro, na cidade de CAMPO GRANDE - MS,

por seu representante legal, o Sr®. Denis da Maia, portador do RG. Sob o n°. 1130810-9 SSP/MT, inscrito no

CPF sob o n®. 821.080.561-49, residente e domiciliada na Rua Marques de Lavradio, 499 Bloco 09 Apto 04,

Tiradentes, na cidade de CAMPO GRANDE/MS.

As partes acima identificadas tem, entre si, justos e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços,

que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL

LI - O presente contrato é celebrado com base no Processo Administrativo de Licitação n°. 001/2014,

modalidade CONVITE n® 001/2014 e nas regras contidas na Lei n. 8.666/93 e suas alterações, que dispõe

sobre o regime jurídico dos contratos administrativos

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJLTO

2.1' Contratação de empresa para prestação de serviços de locaçào de software de contabilidade pública, software

de Recursos Humanos, software de Protocolo, software de Compras, software dc Licitação, software de

Almoxarifado e software de Patrimônio

CLAUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1.0 presente contrato terá vigfincia a partir do dia 03 de fevereiro de 2014 ate o dia 31 de dezembro de 2014

que t o prazo previsto para a execução dos serviços.

^ Com você, comfrum/o o futuro
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Câmara Municipal de Miranda-MS
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR ATRIBUÍDO AO PRESENTE CONTRATO

4.1 - Os contratantes atribuem ao presente contrato o valor de R$ 76.450,00 (setenta e seis mil. quatrocentos

e cinqüenta reais) que deverá ser pago o valor de R$ 6.950,00 (seis mil, novecentos e cinqüenta reais)

mensais, para todos os fins de direito

4.2 - A CONTRATADA expressamente afirma que aceita, nas mesmas condições deste contrato, eventuais

acréscimos ou reduções na execuçáo de que trata este contrato até o limite de 25% do valor atribuído ao

presente contrato, que é o valor dos serviços que lhe foram adjudicados.

4.3 - O CONTRATANTE poderá nas mesmas condições deste contrato, prorrogar o prazo através de termo

aditivo por igual período, conforme item 6.0 do edital e Art. 57, parágrafo 11 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA: DA FORMA DE PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS OBJETO A SEREM

EXECUTADOS

5.1 - O p^amento dos serviços será feito na medida em que forem sendo entregues ao CONTRATANTE e

será no valor contra a apresentação da Nota Fiscal/Fatura respectiva, que deverá especificar cada serviço, a

quantidade e os preços, que deverão ser aqueles constantes da PROPOSTA DE PREÇO, apresentado pela

CONTRATADA e que integra este edital como seu anexo

5.2 - Das Notas Fiscais/Faturas deverá constar, obrigatoriamente, o número do presente contrato e o

ATESTADO de recebimento dos produtos nela especificados pelo servidor designado para tal fim.

5-3 - Em caso de devolução de Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir da

sua rcapresentaçâo

5.4 -- Nos preços propostos pela CONTRATADA na PROPOSTA DE PREÇO que ofertou já estão incluídos

todos os custos e tributos incidentes sobre a operação, razão pela qual não poderá exigir do

CONTRATANTE o ressarcimento de quaisquer despesas decorrentes dos serviços a serem foimalizados.

5.5 - Quando da realização dos pagamentos o Município reterá os valores dos tributos e contribuições

eventualmente incidentes sobre a operação de compra e venda formalizada.

5.6 - Os pagamentos estarão condicionados, ainda, à comprovação, pela CONTRATADA, de estar em dia com

as obrigações perante a Seguridade Social, o FGTS e a Fazenda Pública Municipal, rpedíante a apresentação

das Certidões Negativas respectivas.

* Com você, construindo o futuro
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Câmara Municipal de Miranda-MS
CLÁUSULA SEXTA: DA POSSIBIUDADE DE REVlSAO DOS PREÇOS PROPOSTOS E DAS CONDIÇÕES

EM QUE PODE OCORRER

6.1 - Tendo em vista a obrigação do CONTRATANTE de assegurar o equilíbrio econOmico-financeiro da

atividade exercida pela CONTRATADA e que é objeto do presente contrato e tendo em conta o impedimento

lega! de que uma das partes se locuplete à custa da outra, os preços propostos para cada produto poderão ser

revistos na hipótese de retomada do processo Lnflacionário

CLÁUSULA SETIMA; DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

7,1' Sao obrigações da CONTRATADA:

a) Serviços de Locação e Cessão de Uso de Software de Contabilidade Püblica. Software de

Recursos Humanos. Software de Patrimônio, Software de Almoxarifiido, Software de Compras,

Software de Licitação. Software de Protocolo, Software de Recepção e Software de Frotas,

b) A prestação dos serviços será de forma continua sendo efetivada quando as sua necessidade;

c) O Contratado obriga-se a fornecer e prestar os serviços em conformidade com as exigências e

diretrizes estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado, sendo de sua inteira

responsabilidade a substituição, correção quando constatado nào estarem de acordo com os

resultados esperados;

d) Serão recusados os serviços imprestáveis ou que nâo atendam as especificações constantes neste

contrato e/ou que náo estejam adequados para o uso ou utilização;

e) O contratante em hipótese alguma responderá a terceiros por crimes de ordem autoral cometido

pelo contratado, dos sistemas mencionados no objeto do contrato;

f) Executar os serviços no prazo que lhe for concedido para tanto, nas quantidades, qualidade e

preços contidos na Projjosta de Preço que ofertou e que integ^ o procedimento llcitatório que

originou o presente contrato;

g) Disponibilizar os Bancos de Dados de todos os softwares constantes na clausula segunda do

objeto ao termino do contrato.

' Com você, comfmn/o o futuro
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Câmara Municipal de Miranda-MS
7.2' Sao obrigações do CONTRATANTE:

a) Pagar pelos serviços executados na forma pactuada, mediante a apresentação de Nota Fiscal ou

equivalente;

b) Noticiar â CONTRATADA, previamente, sempre que ocorrer qualquer irregularidade passível

de aplicação de multa,

c) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a realização dos serviços;

d) Reembolsar ou garantir as despesas relativas à hosped^em. alimentação, transporte de pessoal

técnico da contratada necessário à execução dos serviços no Município de Ponta Porá;

CLAUSULA OITAVA; DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão á conta da seguinte Dotação

01.001-01.031.0101.2072-3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLAUSULA NONA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS MULTAS

9.1 - Sem |wejulzo das penalidades previstas na Seçáo II. do Capítulo IV, da Lei n" 8.666/93 e na legislação

pertinente ã operação de compra e venda, a CONTRATADA incidirá nas seguintes multas para as hipóteses

previstas:

a) Multa no valor correspondente a 1° (um por cento) do valor atribuído ao presente contrato

para as seguintes hipóteses.

a.I) Todas às vezes em atrasar a execução dos serviços requisitados;

b.l) Na hipótese da execução dos serviços de qualidade inferior àquela solicitada;

b) Multa no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor atribuído ao presente

contrato para as seguinres hipóteses.

a.l) Na hipótese da dar causa à rescisão do presente contrato pela reincidência em

quaisquer das infrações contratuais descritas no ITEM "a" supra, apenadas com a

multa de 1% sobre o valor do contrato;

b.l) Na hipótese de deixar de executar os serviços sem justa causa, assim entend^ pela

Administração Pública Municipal;

^ Com você, consíruindo o futuro
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Câmara Municipal de Miranda-MS
9.2 ' As multas previstas nesta Cláusula sào independentes e poderão ser aplicadas cumulativamente, ou seja,

a aplicação de uma não exclui a aplicação de outra, ainda que de igual valor

9.3 - A CONTRATADA declara-se ciente de que além de incorrer nas multas previstas nesta Cláusula, ficará

sujeita às sanções administrativas previstas no art. 86, 87 e 88 da Lei n. 8.666/93, na hipótese de incorrer em

quaisquer das vedações contidas nos citados dispositivos, e, também, de que deverá efetuar o recolhimento

do valor da multa que eventualmente lhe venha a ser imposta na Tesouraria da Prefeitura Municipal no prazo

máximo de 03 (três) dias úteis, contados da respectiva n<X:iÊcação e que na hipótese de atraso no

recolhimento do valor de qualquer multa o CONTRATANTH poderá efetuar o desconto de seu valor de

eventual crédito que tenha perante a Fazenda Pública municipal.

CLAUSULA DÉCIMA: DAS CAUSAS ENSEJADORAS DA RESCISÃO DO PRESENTE CONTRATO

10.1 - Constituem causas para a rescisão do presente contrato todas aquelas expressamente previstas no art.

78 da Lei n. 8.666/93, aplicáveis à hipótese deste contrato, sendo certo que o CONTRATANTE poderá,

também, rescindi-lo na hipótese da CONTRATADA reincidir em quaisquer das causas ensejadoras da

apücaçâo de multa expressamente indicadas na Cláusula anterior, sendo que a rescisão deverá observar o

disposto no art. 79 da mesma Lei

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO

11.1 ' O presente contrato poderá ser alterado desde que presentes quaisquer das hipóteses expressamente

previstas no art. 65 da Lei n 8.666/93.

11.2 - O presente contrato poderá ser prorrogado via termo aditivo nos termos do par. [V do Art. 57 da Lei

8,666/93 e suas alterações posteriores.

CLAUSUIjV DÉCIMA SEGUNDA: DA CIÊNCIA, PELA CONTRATADA, DAS FACULDADES LEGAIS

CONFERIDAS AO CONTRATANTE

12.1 - A CONTRATADA declara-se ciente das faculdades conferidas ao CONTRATANTE pela Lei n. 8.666/9 3,

em seu art. 58.

' Com você, consimndo o futuro
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Câmara Municipal de Miranda-MS

CLÁUSULA DÉCIMA TIRCEIRA: DA PUBUCAÇÁO

13.1 - O CONTRATANTE deverá mandar publicar o resximo ou extrato do presente contrato no prazo

indicado no ait. 61, Par^rafo único, da Lei n. 8.666/93, correndo às suas expensas as despesas dal

decorrentes.

ciAusula Décima quarta; do foro

14.1' Eventuais litros ou conflito de interesses decorrentes do presente contrato deverão ser dirimidos no

foro da Comarca de Miranda - MS, que t o foro sede do CONTRATANTE, ante o disposto no S 2". do art. 55,

da Lei n. 8.666/93

E por terem assim contratado, foi lavrado o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igfual

teor e forma, que assinam juntamente com as testemunhas^^tbai^o indicadas para que surta os efeitos

Jurídicos colimados.

iranda - MS, 03 de Fevereiro de 2014.

Kátí

Câmara M

Presi3èntê"3ã(Ümay Municit
Contratante

de Miranda

"tJenísda í®

Quality Sistemas Ltda EPP
Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF/MF: CPF/MF:
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PROCESSO N®. 002/2014
CARTA CONVITE N®. 002/2014

CONTRATO N® 002/2014

DATA: 04/02/2014

DAS PARTES: ^
CONTRATANTE - CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA- MS
CONTRATADA- KMO ASSESSORIACONTÂBILE PLANEJAMENTOA
município EIRELI ME

OBJETO DA LICITAÇAO Contratação <>e emprew para prestação be
serviços de Assessor» e Consultoria em lodosos tfém.tesAdministrativos
de Natureza Corítâbil, abrangendo as Áreas Orçamentárias, Financeira
e Patrimonial, com o fim de respaldar a regularidade e legalidade dos
instrumentos decorrentes dos atos e latos contábeis sujertos ao controle
externo, assim como proceder ao necessdno assessoramento e repre-
•ntario do Ledislativo Municipal acompanhando em todos os processos
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1 o Jornal do Cidade

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N». 003«014

PREGÃO PRESENCIAL N' 001/2014
CONTRATO N" OOMOU

DATA: 18 de Fevereiro de 2014

DAS PARTES:

CONTRATANTE - CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA- MS
CONTRATADA - QUAUTY SISTEMAS LTDA EPP
OBJETO DA LICITAÇÃO: Contretaçio de Empreu para Digitalização
de 200.000 (duzentoa mil) paginas/copias estimadaa de documentoa
referentes a Proceasos Licitat^a, Empenhoa, Ordem de Pagamento.
Balancetes, Balançoa. Leia, Projetoa de Leia, Oecretoa, Raaglucfie
Portariaa e Demaia rw■i>,^^^>.. i . •

PROCESSO

1 rvATA: OVOiUO ^1r/^N0A- MS
.ÍSÍnte-^sS^^Sas ltda^ep^ d^

Servtço^ KKinA
.0ORÇAW^''1



TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL

Recibo de Protocolo Provisório

Número do Protocolo; 001530479

Número do Ofício: 434

Ano do Oficio: 2014

Usuário: TAIANE FERREIRA RODRIGUES

Município: MIRANDA

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Tipo Entrada: Documento

Data de entrada no protocolo: 11/08/2014 13:44:44

Data de emissão do relatório: 11/08/2014 13:44:51

Meio entrega: Guichê
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Câmara Municipal de Miranda-MS

Miranda - MS, 7 de agosto de 2014.

Ofício n. 434//2014/GAB/CMM

Exma. Sra.

MARISA JOAQUINA MONTEIRO SERRANO

Conselheira

Tribunal de Contas do Estado (MS)

Recebemos o termo de intimação n. 13311/2014 (Processo n. TC/5325/2014),
onde V. Exa. intima para no prazo de 30, a contar do recebimento do termo,
apresentar defesa conforme despacfio saneador e cópias das análises
anexadas.

Atendendo tempestivamente à intimação, s sa à sua apreciação.

Atenciosamente,

Ver® Kátia^ifesele
Presidetliie^a Câmara

' Com você, construindo o futuro
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

6® INSPETORIADE CONTROLE EXTERNO

TERMO DE INTIMAÇÃO INT - 13311/2014

PROCESSO TC/MS

PROTOCOLO

ÓRGÃO
INTERESSADO(A) DO
PROCESSO

TIPO DE PROCESSO : CONTRATO ADMINISTRATIVO

RELATOR!A) : MARISA JOAQUINA MONTEIRO SERRANO

TG/5325/2014

1487764

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
KATIA GISSELE ACUNHA ROAS

Pelo presente instrumento, fica V.Exa., intimado(a) para, no prazo de 30 dias
contados da data do seu recebimento conforme inciso I, do parágrafo único do art.
95 do Regimento Interno desta Corte, aprovado pela Resolução Normativa TC/MS
n° 76 de 2013, o encaminhamento dos documentos abaixo discriminados:

A- DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

- Pubiicaçâo do ato de designação da comissão de licitação;

- Subanexo XVII.

B - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:

[NT- 13311/2014-Página 1 de 2
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5
- Comprovação da data de publicação do extrato do contrato, uma vez que no 8
referido documento enviado, a data esta ilegível. 12

á
X
X

Destacamos que a documentação supra, é de encaminhamento obrigatório a 8
esta Corte de Contas, de acordo com o estabelecido no Art. 1° da Instrução °
Normativa TC/MS N° 35/2011, alterada pela Instrução Normativa TC/MS N° 36/2012 ^
- Capítulo III - Seção I - Contratos, Convênios, Ajustes, Congêneres e Disposições 5
Gerais -1.1 Procedimento Licitatório - "B.1" Documentos - Procedimento Licitatòrio B
c/c 1.2. Instrumentos Contratuais - 1.2.1. Contratos - "B" - Documentos, ressaltando <
que, os mesmos são alusivos à licitação na modalidade Convite n.° 001/2014,
Contrato n° 001/2014, cujo objeto contratado refere-se à: "Locação Serviços de
Software de Contabilidade Pública". |
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

6® INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

Outrossim, solicito que a resposta a presente Intimação deverá vir
mencionado o n° do nosso Termo de Intimação e do Processo TC/MS n° 5325/2014.

Atenciosamente

Campo Grande/MS, 2 de julho de 2014.

CARLOS ALBERTO CORRÊA DE SOUZA

Diretor de Controle Externo
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SUBANEXO XVII
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

DE PROCESSO LICITATORIO

Órgão Licitante: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

Processo Administrativo: 001/2014

Publicação Aviso Licitação; PUBLICADO NO DIA 23/01/2014

Modalidade da Lícitação/Dispensa/tnexigibílidade: CARTA CONVITE

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE SOFTWARE DE CONTABILIDADE PUBLICA, SOFTWARE DE RECURSOS

HUMANOS, SOFTWARE DE PROTOCOLO, SOFTWARE DE COMPRAS, SOFTWARE DE LICITAÇÃO, SOFTWARE DE ALMOXARIFADO, SOFTWARE DE PATRIMÔNIO.

Valor da Licitação: R$ 76.450,00

Concorrentes Habilitados

LUCIANA MENDES CARNEIRO - ME CNPJ: 17.211.084/0001-05

QUALÍTY SISTEMAS LTDA - EPP CNPJ: 05.373.364/0001-30

ALEXANDRE ZAMBONI - ME CNPJ: 12.710.639/0001-40

Concorrentes Classificados

LUCIANA MENDES CARNEIRO - ME CNPJ: 17.211.084/0001-05

OUALITY SISTEMAS LTDA - EPP CNPJ: 05.373.364/0001-30
ALEXANDRE ZAMBONI - ME CNPJ: 12.710.639/0001-40
Propostas/Lances

LUCIANA MENDES CARNEIRO - ME CNPJ: 17.211.084/0001-05 - RS 77.000,00

QUALITY SISTEMAS LTDA - EPP CNPJ: 05.373.364/0001-30 - R$ 76.450,00

ALEXANDRE ZAMBONI - ME CNPJ: 12.710.639/0001-40 - R$ 76.670,00

Resultado da Licitação:

Concorrente: (Razão Social/Nome/CPF/CNPJ)

QUALITY SISTEMAS LTDA - EPP CNPJ: 05.373.364/0001-30 - RS 76.450,00
Contrato NS 001/2014



Concorrentes

Concorrente: (Nome/Razão Sociaí/CNPJ/CPF) Contratado: (Nome/Razão Social/CNPJ/CPF)

Representante Legal Contratante: Nome/CPF
KATIA GÍSSELE ACUNHA ROAS - 899.031.371-68

Valor Contratado: R$ 76.450,00

Representante Legal Contratada: Nome/CPF
DENIS DA MAIA - 821.080.561-49

Prazo de Vigência:
11 MESES

Termo Ini^l-eFinai do Contrato
03/02/2jeíÍ4 A 31^2/2014

Publicação Extrato do Contrato: Nome do Jornai/Nimero/Data/Página
JORNAL DA CIDADE/ PAG 10.

4
EUETHE MARIA DE LIMA

Responsável - Licitação

MD.

ACL^
Desbe



TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL

Recibo de Protocolo

Número do Protocolo: 001710732

Número do Ofício: 451

Ano do Ofício: 2016

Usuário: FERNANDA ALTÍSSIMO

Município: MIRANDA

Unidade Gestora: CAmara MUNICIPAL DE MIRANDA

Tipo Entrada: Documento

Data de entrada no protocolo: 30/06/2016 15:48:07

Data de emissão do relatório; 30/06/2016 15:48:09

Meio entrega: Gulchê



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO E COMARCA DE MIRANDA

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Miranda • MS. 22 de junho de 2016.

OF: VCMM-451/2016

Do: Ex Presidente da Câmara Municipal de Miranda - MS (2013-2014)
Sra. Kátia Giesele Acunba Rôas. brasileira, casada, portadora do RG. Sob o n°.
1.088.867 SSP/MS, inscrita no CPF sob n". 899.031.371-68. residente e domiciliado na

cidade de Miranda • MS.

A: Conselheira do Tribunal de Contas do Estado/MS

ASSUNTO: Termo de Intiniação n" 9576/201^^Processo TC/.MS-5325/2014.

Senhor Presidente.

Em atendimento as determinações

vigentes, encaminhamos a Vossa Excelência os documentos e justificativas solicitados e
apontadas através do Termo de Intimação n° 9576/2016, Processo TC/MS-5325/2014 -
CONTRATO ADMINISTRATIVO, para ser submetido à apreciação de8^ê''í^^io
Tribunal de Contas.

Sendo o que se apresei
momento, renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosatueníe,

Exma Sra.

Marisa Joaquina Monteiro Serrano
MD: Conselheira do Tribunal de Conta.s/MS

Parque dos Poderes - Bloco 29
79.31-902 Campo Grande/MS

cunha IKá

Ex Presidente da Cân oal(2013-2014)



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO E COMARCA DE MIRANDA

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CONTRATO

NÚMERO;

OBJETO:

CONTRATADA:

CONTRATANTE:

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

001/2014

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOFTWARE DE

CONTABILIDADE PÚBLICA, SOFTWARE DE RECÜRESOS HUMANOS, SODTWARE

DE PROTOCOLO, SOFTWARE DE COMPRAS, SOFTWARE DE LICITAÇÃO,

SOFTWARE DE ALMOXARIFADO E SOFTWARE DE PATROMÔNIO.

QUALITY SISTEMAS-EPP

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS

Por este instrumento, as partes acima identificadas resolvem registrar o encerramento do contrato

em epígrafe e ressaltar o que segue;

O presente contrato está sendo encerrado pelo Término de Vigência Contratual, conforme

estabelecido na Cláusula Terceira do referido contrato, Foi executado efetivamente o valor:

RESUMO GERAL DO CONTRATO

TOTAL EMPENHADO R$ 76.460,00

TOTAL LIQUIDADO R$ 76.460,00

TOTAL PAGO R$ 76.460,00

SALDO R$0,00

As partes concedem-se mutuamente plena, geral, irrestrita e irrevogável quitaçáo de todas as

obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, não restando mais nada a reclamar de parte a
parte, exceto as relacionadas no parágrafo a seguir.

/



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO E COMARCA DE MIRANDA

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência ou

responsabilização, mesmo após o encerramento do vínculo contratual:

•  As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

•  As garantias sobre os serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

E assim tendo iido e concordado com todos os seus termos, firmam as partes o presente

Instrumento, em duas vias iguais, para que surta seus efeitos jurídicos.

E>e Acordo,

Miranda -"MS>,31 de dezembro de 2014.

CONTRA T,Wn T E CONTRATADA

jnha Roas° Quaíity Slsterfi>s^- Epp

CNPJ: 05.373.364/0001-30
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO E COMARCA DE MIRANDA
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Miranda • MS, 22 de junho de 2016.

CF: N® CMM-451/2016

Do: Ex Presidente da Câmara Municipal de Miranda • MS (2013-2014)
Sra. Kátia Gissele Acunha Rôas, brasileira, casada, portadora do RG. Sob o n".
1.088.867 SSP/MS, inscrita no CPF sob n®. 899.031.371-68, residente e domiciliado na
cidade de Miranda • MS.

A: Conselheira do Tribunal de Contas do Estado/MS

ASSUNTO: Termo de Intimação n" 9576/2016 - Processo TC/MS-5325/2014.

Senhor Presidente,

£m atendimento as determinações

vigentes, encaminhamos a Vossa Excelência os documentos e justificativas Bolicitados e
apontadas através do Termo de Intimação n" 9576/2016, Processo TC/^íS^532572ftl4—
CONTRATO ADMINISTRATIVO, para ser submetido à aprecia^
Tribunal de Contas.

Sendo o que se
momento, renovamos nossos protestos de elevada estima e considera^

Atenciosa

Apresenta

ão.

Exma Sra.

Mansa Joaquina Monteiro Serrano
MD: Conselheira do Tribunal de Contas/MS

Parque dos Poderes • Bloco 29
79.31-902 Campo Grande/MS

Ká

E» Presidente da Câ

oaa

ipal (2013-2014)



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO E COMARCA DE MIRANDA

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

TERMO DE LMIMAÇAO IM - 9576/2016

Processo TC/MSi TC/5325/2014

Protocolo: 1487764

Órgão: Câmara Municipal de Miranda - MS
Ordenador de Despesas: Katia Gisseie Acunha Roas
Assunto do Processo: Contrato Administrativo 001/2014

Relator: Mansa Joaquina Monteiro Serrano

I - DOCUMENTOS E /OU INFORMAÇÕES QUE NÃO CONSTAM DOS AUTOS:

A. Notas de Anulação de Empenho (exceto as já encaminhadas).
Resposta: Não houve anulação de empenho pois o contrato foi executado em sua

totalidade na vigência quanto em valor.

B. Comprovantes de Despesas referente a execução do contrato (exceto as já
encaminhadas).

Resposta: Todos os Comprovantes de Despesas referentes a Execução Financeira do
Contrato segue anexo para apreciação desta Corte.

C. Comprovantes de Pagamento referentes à execução do Contrato (exceto as já
encaminhadas).

Resposta: Todos os Comprovantes de Pagamento referentes a Execução Financeira do
Contrato segue anexo para apreciação desta Corte.

D. Comprovantes de Retenções (ISS - INSS e IRPF) referentes à execução do
Contrato (exceto as já encaminhadas).

Resposta: Não há comprovantes de Retenções pois a empresa paga os Impostos para
o Município de Campo Grande.

E. Subanexo XVI (Demonstrativo Financeiro);
Resposta: Segue anexo Planilha Financeira demonstrado a perfeita execução
fínaiiceira do contrato conforme Subanexo XVI da Instrução normativa n°35 de 14

de dezembro de 2011.

F. Termo de Encerramento de Contrato.

Resposta: Segue anexo cópia do Termo de Encerramento.



TAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS

EXECUÇÃO FINANCEIRA -SubanexoXVI
(2* FASE. INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/MS, N°. 035 de 14 de DEZEMBRO de 2011)

CONTRATO DE N®. 001/2014
VALOR: R$ 76.450,00 • DATA: 03/02/2014

VIGÊNCIA: 03/02/2014 á 31/12/2014
EMPRESA» Quality Sietemas Ltda ■ Epp

3-^-r

í;
'T'-

^

'1- ' „ ■ ál



N. E. / N.A.E. ORDEM DE PAGAMENTO NOTA FISCAL GUIADERET. |

,- DAT^ esií $1;^
CONTRATO 001/2014

73 10/02/2014 76.450.00 90 20/02/2014 6.950,00 2131 20/02/2014 6.950,00

155 20/03/2014 6.950,00 2184 18/03/2014 6.950,00

245 23/04/2014 6.950,00 2244 15/04/2014 6.950,00

315 20/05/2014 6.950,00 2305 16/05/2014 6.950,00

550 23/06/2014 6.950,00 2361 16/06/2014 6.950,00

551 21/07/2014 6.950,00 2422 17/07/2014 6.950,00

552 27/08/2014 6.950,00 2475 18/08/2014 6.950,00

587 22/09/2014 6.950,00 2532 17/09/2014 6.950,00

642 20/10/2014 6.950,00 2592 16/10/2014 6.950,00

704 20/11/2014 6.950,00 2654 18/11/2014 6.950,00

789 18/12/2014 6.950.00 2771 15/52/2014 6.950,00

TOTAL 76.450,00 TOTAL 76.450,00 TOTAL 76.450,00 0.00



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. CAmara - Praça Heróis da Laguna. 253, Cantro. MIRANOA/MS

QuiHty Sistemas

Exercício: 2014

Fevereiro

Nota de Empenho
-iMDoeDoaMBeiD

N.*Efnsanho..: 73

-DADOS 00CRBXJR -

Tipo. Otobai Data.. 1I/2/M14

Noma : 111 • OUAUTY SISTEMAS LTDA EPP

Endaraço....; Roa 13 da Junho,4*

TaMona....: 3t3t1*4

Banco

GAnara Daspaaa...: Locaçlo de Software

-VALOR

C.N.P.JfC.P.F...: ei.373.3«4fM01-90

Cidade: Campo Grande UF. MS

FAX.,

Agtnela:

sssresr

Conta:

rs^4M,W (Setenta e Sais MM. Quatrocantoe a Cinqüenta Reais.)

-HisTòmco
Velor que e» Enoenha pom a Rwízaçto da De^oea oom e prwaaçio de eenipoe eom e hceçao de eoawwe de fwmeoe imnwM. eoa»*# iJe protoooio. de Settaçio.,
oonfcontrelo 001^1* eearta oonvte 001/2014.

ÕÃbOS DA dotaçAo

'ód Reduzido.: B

brg.Unid : 01.001

FunçOo : 01

Sub-FunçOo : 031

Programa : 0001

Pro|,/AUv : 2001

El. Oespaaa : 3.3.O0.3S.OO

SuOEIemento...;

F. da Recireos,: 0100

GAM

- Detalhamanto da Fonte

0100.000 Recunot que nSo M enquadrem nos

-VALORES W DOTAÇAO.

Saldo Anterior....: Iy.201,00
-ORDENAOOR DA DESPESA

ARA MUNICIPAL OE MIRANDA

Legislativa

Açflo Legiriativa

Desenvotvbnanto da Camara Mimicipal

Manutenção das Atividades da Camara Mwilcipai

Outros Sarvtçoa da Tarcalros • Pessoa Juridiea

Recurso* OrdlnArtoa

70.400,00

Empenho..: 76.410,M SeidoAt

laon Jcde Saralve

1'S^ettrlo

Pcv ser verdade, firmo o presente i

Credor-Doe, n*

Qualltv Síatemee • SolucOee em Sistemas oare GeetOo Pública,
Páoina 1 di



EÇTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. CàiDan - Praça Herói* da Laijuns, 2S3, Cdrlro. MIRANDA/MS

Cxercfcio: 2014

Mto atual: Fwareiro

ORDEM DE PAGAMENTO • Orçamentária
Pagamento de Empenho

— DADOaCMOP

N* Ordem Pagamento: 90

N'do Empenho: 73

_ OAOOS DO CfItDOM

Nome...: ISI.QUAUTYaSTEMASLTDAEPP

Endereço; Rua 13 de Junho„59

Banco

Telefone: 3030194

—VALORES

Tipo: Pegamento de Eirpenho

Datado empenho....: 10A)2/20f4

Data. 20/02/3014

/kgèhoie:

Fax : 3827567

C.N.P.J/C.P.F: 05.373.364AJ001-30

Cidade: Campo tSrenda UF; MS

Corte:

Valor do Empenho

Valor da Mola da Pagamento rafaranta a parcela n* 1...>

Valor pago do Empenho (inclui o valor daeta nota)

SaWo a pagar do Empenho

78.450,00

•.•M,eo

6.990.00

69.500,00

— HISTÓRICO

LIqvIdo a Pagar IJSO.OO

V«w»i4ME<'»««hi(>OT»a—««■6tod«&»inwc«rn«p»«i^Baoa«»»«^M»«wtoi:»t*oa«ieewii»at<ee>i«»cahumane.ic«Ww«»a*pw«B«ete,a»lhiX*,ao.e»r».t*-L.
OOI^SDIá • ctrti nmritv 001/3014

. DADOS DA DOTACAO '—

Cód. Reduzido: 6

Ôrg.Unid ; 01.001
FuflçAo ; 01
Sut>-FunçAo 031

Programa : 0001
Proi./Atlv 2001
Ei. Despesa : 3.3.90.39.00
F. de Recursos..: 0100
Detalhamento da Fonte de Rtcuraoa

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Legislativa
Açáo Legislativa
Desenvolvimento ds Cemare Municipal
ManutençSo das Atividades da Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoe Jurídica
R ecuraos^OrdInSrlos

-V
0100.000 Recursos que nSo se enquadram nds Dolatiamenh» snleriere*

!

e.950.00

_ DADOS FlHAHCEtROS

5 • conta caixa econonúca CIC &.S AV. DE DEBITO a 060.00

NP i Recibos
N*ra4rit

2131/1

_ ASSINATURAS

ta.^lasao
20^014 /

NF.* /SEPAZ VaKHNMa

a.«so.oo

Valot Dtaconte

0.00

Valoi Liquido
6.060.00

Recebi a"lihporUncl9.ae1m8 prtíceteada

Doo.ft»:

Ouailv Slatamas - SolueAes em Sistemas oara Gestão Pút>lica. PSglna 1



Nota FiMd de Ser\iÇGB BdrMce

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

saCRETARIA HIMOPAL OA RKBTA - SmRE

Nõmen) da Nota

00002131
« * * * • Cata « Hora de EfHssáo

20/02/2014 OS: 26:13

NOTA FISCAL OC SetVRpS OATRÔfiBCA - FfSe CócSgo de Vermcaçlo
220ffBl2

>

PReSTAOOR K SERVIÇOS

Nome/RazSo Socbl: QUAUTY SISTEMAS LTDA • EPP

ÇPF/CW): 05jn.»S4/0001-30 Jwlçío MünJctdK 0011184000-S
Enlefeço: RUA TREZE DE JUNHO, N^9 - JARDIM VOA CIDADE - CEP:79002-4aO
Mir*i)ki: CAMRO OtANDE UF: MS

TOMADOR DE SBIVIÇOS

«m/Raâo Soctob cAMARA MUNCIPAL DE MIRANDA
:pf/C«»): 1S.4«5.008/0001-09 ^ ^
EfKlefeço RUA OEICRAL CAMARA, lf»2S3 ■ BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAOWA • CCPs7»3SO-000
4iráÍ3io- MIRANDA UF: NS E-toU: marflda hpOhotnwIxom

{tosa4(Ío: COKTTWkSTAçSO 06 EMPBESAS PARA PRESTAç» 06 SERVlçOS 0£ LOCAç» DE SOFTWARE 06 COFfTABIUOAre PÚ0UCA, SOFTWARE 06
MFTWAWO^EW SOnWARE M COMPRAS, SOFTWARE DE ÜClTAçiO, SOFTWARE DE ALMOXARIFADO E SOFTWARE CE PATRIMÔNIO.

Trlbutival

SM

tem

loCaçAo m sorrwMM
Q*A IMMrle RA

s.»5i,av
Total R$

• .tso.eo

PIS (0,0000%):
RS 0.00

COFIMS (0,0000%):
R$0,00

INSS (0,0000%)-.
RS 0,00

IR (0.0000%):
RS 0,00

csu. (0,0000%);
R$0.00

VÃIOR TOTAL DA NOTA » R$ 0.950,00

RSO.950.OOl
OtrntASlNFaRMAÇãB

alor Totaldas Deduções:
RS O

Zsede Cálculo
S.twvj RS 347,50

, ..s de Conpetènda da Nota Rscal; 02/2014
Reco»*»»oto.- KS A H£COl>«R PaO PRESTADOR
CNAE: A7nisonoo

Local da Prestação do Serviço: MIRANOA/MS
Tril>ürdç3o.TWBl/TÁ\€I.S.N. ^
r^crri^Ar. ria AUvBade: DesenvoMrrerRo de nroorarras de contiutador sob ef>c



I-n-tem.et B-an.king C AIXa

'  • * i

Page 1 of1

CAIXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível
via Internet Banking CAIXA

Tipo da TCD: TEO para terceiros

CenU origem:
4556/006/ 00000005-5

Tii» de conta: 01 • Conta Corrente

Tipo de peeeoa: JURÍDICA

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPf/CNPJ: 15.465.008/0001-09

Bancot BANCO BftAOESCO S/A

Conta destino: 1562/ 00000002415-5

TIpc de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: QUALITY SISTEMAS LIDA EPP

, CPF/CNPJ; 05.373.364/0001-30

Valor; R$ 6.950,00

Valor da tarifai R$ 6,50

Finelldade: 10 • Crédito em Conta

Identificação da operação: camara mun de mlrande

Histórico: PGTO DA NFSE 2131 .

Data / Hora da operação: 20/02/2014 • 12:04:57

Código da operação: 00114947

Chave de segurança: MKWKTTVY3X9SQY3S

Operação realiiada com sucesso conforme as informaçBes fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA; 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Oesk CAIXA; 0800 726 0104



„ÉSTAqOOe MATO GROSSO EXD SUL
^ C/iMARA RMIMCIPAL DE MRANDA Exarcicn: 2014

Ru> G1. Ciwwrt ■ Ptiçt Hafá» at Lapun», 2S3. CTtfp, MIRANDA/MS Mêe atual: Março

ORDEM DE PAGAMENTO ■ Orçamentiría
Pagamento de Empenho

0A008DA0P

I* OrtJem Pagarmrrfo: iw Tipo: Pagoinanto da En^Mnho Data.-.: 20/03/2014

r do Empanho 73 Data do empenho....: 10/02/2014

OAOOa OO CftEOOR ̂

lon*...: 111. QÜAUry SISTEIUS LTDA EPP C.N.P J/C.P.F; 05.373.3©40001-XI

:ndaieço:Rua13daJurtho.,Se CUade; Campo Onnda UF: MS

Saf*» : Apeocia: Contac

relefooe,; 3638194 F®c ; 3827567

VAL0W8 , „ , ■

Valoí do Empenho : 76.450,00

Valor da Nota de Pagamento leferenie a parcelai^ 2.-.^.. tjea.lt

Vatof pago do Empenho (inclui o valor deala nota) 13.900,00

Saldo a pagar do Empenho 62.550,00

LiQUIdo a Pagar : «.9M,00

MBlOmco

V4ler4i> w Enwwihi PM 1 «* Dmpmb oom • mdicas W «Me» can a lecidoa* «dlnm M rteum Iwnvo. «cAnan at prctoeglo, «• icaasio.. an( cann»
0O1rxn4 • (wtp omitM 001r»ia

.DADOS DA DOTAC&O

Cód. Reduzido- 6

Órp. Unid : 01.001 GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Funçdo....: ; 01 Legislativa

Suh-Funç4o 031 Aç&o Legislativa

Programa : 0001 Desenvolvimento da Gamara Municipal

ProliAllv 2001 ManutençAo das Atividades da Camera Municipal

El. Despesa : 3.3.90.30.00 Outroa Serviçoe de Terceiroe • Peesoe Jurídica

F. de Recursos..: 0100 Recursosprdlnárlos

Ostalhafnenlo da Ponli de Recursos

0100.000 Rbc'J(*o« nao 4« enqLiadram not I mteriorss 6990,00

. DADOS FINANCEIROS

6-conlaal»econ>Mi<ra^/q^5^ AV. DE DEBÍTO O 6.960.00
idDot J

^  Sirlt / DsUEmlsiio Í^/8PAZ ValorNoU ValorDaseonto VtlorU«)uMo
2164/1 / 160312014 . , / 696080 yW O.m •• 6.960.00

- ASSINATURÀS /' ^ / / ./ /

KailaGis

tecefai 3 impoit ma brbeeeaada

Adilaeh Uoaa çerana
'S«»^Arla

C^páot • Doe, n*:

luality Sistemas • Soluç&ss em SIstemaa para Gestío Pública. Página 1



»D14
NoU n*cd ̂  S«rNtça« EMrMca

m

prefeitura MUNiaPAL DE CAMPO GRANDE
seCftETARIA MUtOPALDA RBCHTA « SB4Re
HOTA FBCAL DB «VXÇOS aATRÔMCA ■ WSe

Cita « Hm« dc Enteio
Í»ftaf7014 lOtAStM

CódgadeVerVIcafãa
fiaSbcAO

Inurítílo NuteMi: 0011U4«00-«

RW - "«*>" ■ CEP:W«'2-420
CAHPO aiAPOE

TOMADOR DCSWVIÇOS

^/lUiioSodit cAMARA MUNIOPAL 06 MBIA»A

C»™>S,«XO « S,« A^"SSv,.« .E CO»T«a,O..E
« SKS"e" OE CO«™e. EOF™..í de LlCmcAO, SOFTW.IÍ DE AIMDX.».»D E

WAKDEPATWHÔHIO.

TeUlU
c.aso.ofl

nt4« UnteftoU
1  SJSIeOO

rrlbutavel
tlM "cAcio Dl »onw*»í

cai (0,0000%);IR (0,0000%):
RA 0.00

INSS (0,0000%):
O.OO

RAO.OOcoFire(o,oooo%):
0.00

PIS {0,0000%);
RA O.OO

VAU3R TOTAL DA NOTA = WA ft.9S0^
dolSS

RA 347^deCákiA
terTotil

.K«a.,.vcu..n.

rw^..rf. Atvktete:OeAwOMmpntnrirf#ny.niide<onr
P-fi?O150000

OUTRAS MC
üaeal «to Pretíaçio ck> Seív*a: MBAMJA/MS■tHbutaçio; TR»/TAVELS.N.



•■I-nte:met Ban_klng—C.AIXA Page 1 of

caêxa
Comprovante de transferência eletrônica disponível
Via Internet Banklno CAIXA

Tipo de TCO: TEO para terceiros

Conta origem: 4556/006/00000005-5

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nomei CAMARA MUNICIPAl DE MIRANDA

CPF/CNPJ: 15.465.00a/0001-09

Banco: BANCO BRADESCO S/A

Conta destines 1562/00000002415-5

Tipo de conta; 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: QUAUTY SISTEMAS LTOA EPP

CPF/CNPJ! 05.373,364/0001-30

Valor: R$ 6.950,00

Valor da tarifa: R$ 6,50

Finalidade: 10 • Crédito em Conta

Identificação da operaçBo: CAMARA MUN DE MIRANDA

Histórico: PGTODANFSE2184

Data / Hora da operação: 20/03/2014 - 15:38:36

Código da operação: 00129276
Chave de segurança: 2H2SC4LNA75RL23W

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA; 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva; 0800 726 2492
Ouvidoria; 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



KTApO DE MATO GROSSO DO SUL
vOkMAAA MUNICIPAL DE MIRANDA
'Rua Gal. Ctmara - Praça Heróis da Lagurta, 263, Centro, U1RM4DA/MS

Exercido. 2014

Mès atual; Abril

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

—DADOS DA OP

N" Ordem Pagamento; 245

N^do Empenho: 73

.DADOS DO CREDOR

Nome...: 161 -QUALfTY SISTEMAS LTDA EPP

Endereço: Rua 13 de Junho,,59

Banco....:

Telefone.: 3635194

—VALWtES

Tipo: Pagamento de Empertho

Data do empenho....: 10/02/2014

Agência:

Fax : 3827667

Data....: 23AM/a014

C.N.P.J/C.P.F: 05.373.364/0001-30

Cidade: Campo Grande UF: MS

Conia:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n* 9.,

Valor pago do Empenho (Inclui o valor deata nota)

Saldo ■ pegar do Empenho

76.460.00

6.9S0,00

20.850,00

55.600.00

Liquido ■ Pegar 6.050,00

•ffisTÕRICO
Valor qu* M Enponfta paro t RuiUaçto 0$ Omient com i prMtaçlo d* Mrviçe» eoRi a loeaçlo di •oRm'* M raonot rwmmo, MWi dt protoooJe. dt MWfêo.. oW contraie
ooiQo:41 cana esnvt» ooif20;<

— DADOS DA DOTACAO —

C6d. Reduzido: 6

ôrg- UnW 01.M1

Função... ; 01

Sub-Furiçâo : 031

Programa ; 0001

Proj./Ativ 2001
El. Despesa ; 3.3.90.39.00

F. da Recursos..: 0100

—Datalhamanto da Ponta da Raeuraoa

CAIVIARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Leglslativs

AçSo Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

0100.000 Raeuraoa qua nSo sa anquadram noa DetaihamanUM anterlorss e.S60.00

— DADOS FINANCEIROS

S - oonls caixa aconomica C/C S-S

— NP/RacIboa

N*lS«na

2244/u

"aSSINATU;

X
AV. OE DEBITO e.sso.oo

Valor Nota Valor Daaeonto

6.950,00 /? OJO
Vajer Liquido

0.950.00

NP-e/SEFAZDita Emitao

l5/04/2014r. I

Adilson Josa.«araivaKaSaGi Acun

Recebi a ímportAneig^maiplocessabe

, Cre^-Ooc n':

Quallty Slatemss • Soluçóes em Slatemse para GeatAo Pública,

Usuário: MARILDA

PAgina 1



■9

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNKIPAL DA RECErTA • SEMRE

NOTA RSCAL DE SERVIR OETRÔTOCA - MSe

Núrrero dt Nota
00002244

Data t Hora da EUsslo

15/04/2014 09; 22:22
icódigo de Verflcação

2823Zfab

OuIut «Kra

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Norre/Ratao Social: QUALTTY SISTEMAS LTDA - EPP
CPP/CNPJ: 05.373.364/0001-30 inscHçSoMunfcipah 0011184000-6
Endereço: RUA TREZE DE JUNHO, N<>59 - JARDIM VILA CIDADE • CEI>:79002-420
Munic<:«>: CAMPO GRANDE UF:MS

TOMADOR DE SERVIÇOS
NonWRaelo Sedai: CÍHARA MUNICn>AL DE MIRAIOA
.PF/CNPJ: 15.465.00B/0001-09
Endereço; RUA GEtCRAL CÂMARA, N"253 • BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA - CEP:79380-000
Munlcfcc: MIRANDA UF: MS e-toI: mariMa hcflhotmaa.com

OZSCRIHIMÇAO DOS SERVIÇOS
DaccríçiO! CONTUSTAÇlO OE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE C0NTA9IUDADE
PÚBUCA,
SOFTWARE OE RECURSOS HUMANOS,
SOFTWARE DE PROTOCOLO, SOFTWARE OE COMPRAS, SOFTWARE DE UCrTAÇÃO, SOFTWARE DE ALMOXARIFADO E
SOFTWARE OE PATRIMÔNIO.

rributivil
IIM

Itam
LOCACÃOOI SOFTWARE 1

Unltirlona
s.sso,oo

Total RI
• .»SO,OB

PIS (o.ooootíj);
RS 0.00

conNS (0,0000%):
RS O.CO

INSS {0,0000%):
RS 0.00

IR (0,0000%);
RS 0.00

csa (0,0000%);
RS 0.00

VALORTOTALDA NOTA = M 6.950,00

Vabr Total das Deduções: iBase de Cábjb:
RS O.OOl

Alíquota:
RS 6.950.001

IvabrdoISS;
5.00«WJ RS 347.50

^ de Coripetinda da Nota Fiscal: CM/2014
lecoWfiento: BSA RECaJlHER PELO PRESTADOR
:nae; 620isnoon

OUTRAS IfrORHAÇÔES
Local d» PrestaçSo do Serviço: MIRANOA/MS
TrbutaçSo; TWBUTÃVELS.N.
OescrIrSo da AtNWade: DewnvoNWentn rte Dmorarras de eomjutador sob ene



I«ntemeT...Banking—CAIXA Page I of!

CAIXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível
via internet Banking caixa

Tipo da TIO: TED para terceiros

conta ortgetni 4556 / 006 / 00000005-5

Tipo da contai 01 - Conta Corrente

Tipo do poasoai JURÍDICA

Noma: GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPP/CNPJi 15.465.008/0001-09

Banco: BANCO BRADESCO S/A

Conta daatino: 1562/0000000241S-5

Tipo da conta: 01 • Conta Corrente

Tipo da paaapa: JURÍDICA

Noma:

CPF/CNP3! 05.373.364/0001-30

Valor! R$ 6.950,00

Valer da tarifa: R$ 6,50

Flnatldadoi 10 - Crédito em Conta

IdanUficaçSo da oparaçãoi CAMARA MUN DE MIRANDA

Nletórico: PGTO DA NFSE 2244

OaU / He «  23/04/2014 - 10:10:54

Código da operaçSo: 00107387

Chave de segurança: jCURUGH3XXR5G4QH

Operação realizada com sucesso conforme as informaçóes fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com denciêncla auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: OSOO 726 0104



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua oál. CAmara - Praça Heròia da Laguna. 253,"Centro, MIRANDA/MS

Exercício: 2014

MAa atual: Maio

ORDEM DE PAGAMENTO •Orçamentirla
Pagamento de Empenho

-DADOS DA OP

N* Ordem Pagamento;

N* Oo Empenho; 73

31S Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 10/02/2014

Data....: 20/06^014

—DADOS 00 CREDOR

Nema...; 1S1 • QUALITY SISTEMAS LIDA EPP

Endereço: Rua 13 de Junho..59

Banco

Telefone.; 3836194

—VALORES

Agencia:

Fax : 3827587

C.N.P.J/C.P.F: 05.373.364A3001-30

Cidade: Campo Orsr>de UF: MS

Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota da Pagamento referente a parcela n* 4..

Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

76.450,00

8.060.00

27.600,00

48.690.00

Liquido a Pagar 6.060.00

— HISTÓRICO

V(>wqu*MEmp«Vu para iRHazacaodtOftpeMoamairMttclo 4* MivOeieemtíaentoeiMavwaMreeumihunwia.ioftw** d* protocole, d* •efl«cle.,cer<reonirHo
0010014 a cana conviladOlOOlC.

— DADOS DA DOTAÇAo

Cõd. Reduzido: 6

(5rg.'Unld 01.001
FunçSo : 01

SuthFunçâo 031

Programa : 0001

Proi,/Atlv 2001
El. Despesa : 3.3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100

—Datalhamanto ds Fonte da Rscuraos

0100.000 Recursos que nao se enquadram n^betalhamlnlot anteriores

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros • Peetoa Jurídica

Recursos OrdinArlos

—DADOS FINANCEIROS

S • conta caixa eeonomiça C/C M

1— NF/Raciboa ̂
triSéria / Data Cmlaalo
2305/u / le/OWOH

assinatlrÍas

8.990.00

AV. DE OEarro e.eso.oo

cesssd

NF.«/8eFAZ Valor Neta

e.oso.oo

Valor OMcento

^  0.M

yf /

Valor Uquido

✓  6.930.00

Recebi a tmportAncl^.acim. 7^

Credor • Doe. n*:



Nola Ficcaf da SarvIçM Qatrânica

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MWtOPAL OA RCCQTA - SEMRE

NOTA RSCAL DE SERVIÇOS ELEntÔTOCA - MSe

Número d» Noa

00002305

Data e Hora de EnfesSo

16/05/^410:17:25
Código de Verflcaçao

celb9868

í>

PRESTADOR DE SBIVIÇOS
NoTC^iSo Social; QUALITY SISTEMAS LTDA - EPP

CPF/CNP3; 05.373.364/0001-30 InscríçSo Munt^al; 0011184600-6
Endereço: RUA TREZE DE JUNHO, N^SS - JARDIM VILA CIDADE - CEPi7»002-420
Muntpb: CAMPO GRANDE jp; MS

.  TOMADOR DE SERVIÇOS
Horre/Raúo Sodal: GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
CPf/Cm: 15.465.008/0001-09
Endereço: RUA GEfCRAL CÂMARA, M»253 - BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA • CEPj79380-000
Wunlc^>to: MlRArOA— UF: MS E-rral: tnarilda hpQhotmeilcom
_  , , , DISCRIMINAÇÃO tX» SERVIÇOS
9eicrtçao:CONTRASTAÇAO DE EtiPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE CONTABILIDADE
'UBÜCA,
SOFTWARE DE RECURSOS HUMANOS,
SOFTWARE DE PROTOCOLO, SOFTWARE OE COMPRAS, SOFTWARE DE LICITAÇÃO, SOFTWARE OE ALWOXARIFADO E
SOFTWARE OE PATRIMÔNIO.

rributivel
SIM

ittm

LOCAÇÃO oe SOFTWARE Qtd» UrtIUrle R)
«.>se,se

ToUI R|
• ,>SO,OB

PlS<0,0000%);
R$ 0.00

1  COF]NS(0,0000%):
1  RS 0.00

INSS [0,0000%); | JR(0,0000%): | CSLi (0,0000%):
RS 0,00 1 RS 0.00 1 RS 0 no

VALOR TOTAL DA NOTA ■ R$ 6.950,00

/aior Total Oh Deduções: iBase de Cáfcub:
RS O.Ool

iRl^uota: ^abrdOlSS:
RS 6.950,001 5,00«/ol RS 347.50

^ês de CorvetEnda da Nota Fral; 0S/20Í4
RecotiirTento: ISS A RECOLHER PELO PRE5TACXDR
:nAE;6201S0000

OUTRAS IMORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço: HIRANDA/MS
Trixrtaçâo; TRIBLrTAvELS.N.
Oescricio da AtNIúade: OesenvoNlrrerto de oroorarres de corroutador s» ene

\



I:nte:met....Ban-king—-CAI XA Page 1 of1

CAIXA
comprovante de transferência eletrônica disponível

via Internet Banking CAIXA

Tipo de TED! TED para terceiros

Conta origem! 4556 / 006 / 00000005-5

Tipo de contai 01 • Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNP3! 15.465.00e/0001-09

Banco; BANCO BRADESCQ S/A

Conta destlnoi 1562 /00000002415-5

Tipo de conta: 01 • Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: QUALITY SISTEMAS LTDA 6PP

'CPF/CNPJ: 05.373.364/0001-30

valor: RS 6.950.00

Valor da tarifa: RS 6,50

Flnalldada: 10 - Crédito em Conta

Identlflceçlo da operação: GAMARA MUN DE MIRANDA

Histórico: PGTO DA NFSE 2305

Data / Hora da operação: 20/05/2014 - U;54;07

Código da operação: 00U5647

Chave de segurança: Y0K6NG2Z6NCH8TH1

operação realizada com sucesso conforme ss informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva; 0800 726 2492
Ouvidoria; 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



I—DADOS OAOP

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CÍAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

•Rua Qal. Câmara-Praça Heróis cia Laguna, 263, Cenlro, MIRANOA/MS Exercido; 2014

MSs atual: Junho

ORDEM DE PÁIjÀMENTO • Orçamentária
Pagamento de Empenho

N» Ordem Pasamento:

N' do Empenho: 73

sso Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 10/02/2014
DaU....: 23/06/2014

— DADOS 00 CREDOR

Nome...: 151 -QgALITY SISTEMAS LIDA BPP

Endereço: Rua 13 de Junho,,69

8af>co.....:

Telefone.: 3838194

—VALORES

AgSncia:

Fax ; 3827667

C.N.P.J/C.P.F: 05.373,364/0001-30

Cidade. Campo Grande yp; mS

Conta;

Valor do Empenho..

Valor da Nola de Pasamento referente a parcela n* 5..
Valor pago do Empenho (Indd o valor desta nota)

Saldo 8 pagar do Empenho

76.450.00

6.960,00

34.750,00

41.700,00

LI()uldo a Pagar

U HISTÓRICO

6.950.00

• «írMrollemãoí * Oetpe*» eom ■ prMiiçto d» tarvífo* com * locaçfa 4* tefim a» roewíM humane, aea««re da «rMeoole. da ualaçSo., cort eormie OOinOH

— DADOS DA OOTACAo

Cõd. Reduzido: 6

Ôrg. Unld 01.001
Função : 01

Sub-Funçao.,,,,: 031

Programa 0001

Ptoj./Ativ 2001

El. Despesa : 3,3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Munidpal
Manutenção das Atividades da Camara Munidpal

Outros Serviços de Terceiros ■ Pessoa Jurídica

Recursos Ord)Dárlos>
— Datalhamanto da Fonl» da Raeureoe ■,

0100,000 Reeufío» que nSo se enquadram nos Oelalhamenlos s\>tertore»
e.eso.oo

— DADOS RNANCEIROS
S. coma caixa econômica C'C S-S

— NFrRacIbo*
AV. DE DEBITO s.eso.oo

NVSírie / Data Emiatie
236l/uniC8 / 18/0e/l014

— ASSINATUR

Valer Nota Valor Daaoonto Valor Liquido
8 950.00 ^ 0.00 . 6 9SO.OO

alia GisselaAcunha R6as

1* SecrelNIo

Recebi a impoiianela acima

~\^Cfpâof • Oçíf n*:

Qualtty Sistemas - SoluçOes Inovadoras para Gestão Pública.
aeAnei ws»

Página 1



ien2Qi4 Nota Rscal de Serviços Seirdnica

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

^CRETARIA MUraOPAL DA RECETTA • SEMRE

NOTA RSCAL X SERVIÇOS aETRÔNICA • tVSe

Númeio ds Nota

00002361

Data e Hora de Eirtssâo

16/06/2014 10:01:20
Cód^ de Verf icação

1262a4ec

PRESTADOR DE SERVIÇOS
^  Norm/Razio Social: QUAUTY SISTEMAS LTDA • EPP

CPF/CNPJ: 05.373.364/0001-30 Inserção Municipal: 0011184600-6
OiiJift Endereço: RUA TREZE DE JUNHO, N»S9 - JARDIM VILA CIDADE - CEP:79002-420

Murícfcto; CAMPO GRANDE UF:MS

.  TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/RazSo Sedai: GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
CPT/CNP}; 15.465.008/0001-09
Endereço: RUA (XNERAL CÂMARA, N»253 • BAOIRO PRAÇA HERÓIS DA UGUNA • CEP:79380-000
Município: MIRAWJA UF: MS E-maíl: marUda_hpOhotman.Com

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
DescrlçSo:COMBASTAçAo oe empresas para prestação D£ serviços oe locação 0£ software oe contabilidade
PUBUCA,
SOFTWARE oe RECURSOS HUMANOS.
software oe protocolo, software oe COMPRAS. SOFTWARE DE UCITAÇÃO. SOFTWARE DE AIMOXAWFAOO E
SOFTWARE DE PATRIMÔNIO.

ylbutlvel

StM LOCAÇÃO DE SOFTWARE
Qtdft

1

UnIttíloRt
•.•«0,00

Total RSi
• .9$0,00

PIS (0,0000%):
RS 0.00

COFINS (0,0000%):

RS 0,00
INSS (0,0000%):

RS 0,00
IR (0,0000%):

RS 0.00

CSa (0,0000%):
RS 0.00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$6.950,00

Vabr Total das OeduçSes: base de Cifcub:
RS O.OOl

Ulícuota:
RS 6.95O.O0I

do ISS:

S.OOeAJ RS 347.Sfl

Mès de Competência da Nota Fiscal: 06/2014
lecohlmento: ISS A RECOLHER PaO PRESTADOR
INAE: 620150000

OtFTRAS IWORMAÇÔES
Local da Prestação do Servço: MIRANDA/MS
TributaçSo: TRlBt.rTÁVELS.N,
De«crirÍo da AtK<«3acle: DeíenvnK/Impnto rir» nrnnramas de fnrmiitafinr sob ene



I_Nte_met... .Bank_ing—CAIXA
Page 1 ofI

CAIXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível
via Internet Banking CAIXA

Tipo deTED: TED para terceiros

C«nta oiigem: 4556 / 006 / 00000005-5

Tipo de conta; 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: jurídica

Nome: CAMARA MUNICIPAL Oe MIRANDA

CPr/CNPJi 15.465.008/0001-00

Banco; BANCO BRADESCO S/A

Conta destino: 1562/ 00000002415-5

Tipo de conta: 01 • Conta Corrente

Tipo de pessoa: jurídica

Nomei QUAUTY SISTEMAS LTOA EPP

CPF/CNP3; 05.373.364/0001-30

Valor; RS 6.950,00

Valor da tarifa: R$ 6,50

Finalidade: 10 - Crédito pm Conta

Zdentíficaçio da operaçSo: CAMARA MUN OE MIRANDA

Histórico: PCJTO DA NFS6 2361

Data / Hora da operaçlo; 23/06/2014 - I0:0l;02

Código da operaçSo! 00111020

Chave de segurança: 1UXWKMGXN34WU738

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA; 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Heip Desk CAIXA; 0800 726 0104



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
c ÍAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmar» • Praça Heróis da Laguna, 253, Cenfpd.wiRANOA/MS

t—DADOS DA OP —.

N* Ordam Pagamanlo:

N" do Empenho: 73

ExercFdo: 2014

Môs atual: Julho

ORDEM DE PAGAMENTO -Orçamentária
Pagamento de Empenho

S51 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho,...: 10/02/2014

Data....: 21/07/2014

— DADOS DO CREDOR
Nome...: 161 • QUALITY SISTEMAS LTOA EPP

Endereço: Rua 13 de Junho„99

Banço

Telefone.: 3839194

— VALORES

Agência:

Fax ; 3827567

C.N.P.J/C.P.F: 05.373.364/0001-30

Cidade: Campo Grande UF: MS

Conta;

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n*
Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

i- Liquido a Pagar

76.450,00

6.960,00

41.700,00

34.750,00

6,950,00

— HISTÓRICO

^  ™

— DADOS DA DOTACAO
Côd. Reduzido: 6

ôrg. Une 01.001

Função : 01

Sub-Funçâo....: 031

Programa OOOi

Prol./Atlv 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

F de Recursos..: 0100

—Detalhamento da Fonte de Reeureoa

0100.000 Reeureoa que nSo as enquadram

— DADOS FINANCEIROS

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal
Manutenção das Atividades da Gamara Municipal
Outros Serviços de Tercéifos • Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

Oeialhemenip* anierloret
e.sso.oo

lia caixa econômica Crc S.S

' Reciboi

L  NVSérle
2422/uoií

_ ASSINATURAS

Recebi a importáneta^

AV. DE OÊBTTO e 850,00

Data Emiselo

17/07/2014

F.* /SEFA2 Valor Neti

a.o^D
Velar Deeconto

0.00

Valor Liquido

e.sso.oo

Aõilsçli Joss Saraiva
* Secretário

ocessada

Credor. Doe./(•:

Páaina 1



Kola Fiscal de Serrfçoe 0eirflnca

1
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SeCRETARlA MUMOPAL DA RECEITA • SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS aETRÔNICA - rfS9

Número da Nota

00002422

Oaca e Hora de EnteSo

17/07/2014 09139.5S

Código de Verificação

0cl7f2df

QiuAiv

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: QUALITY SBTEMAS LTOA • EPP

CPF/CNP}: 05.373.364/0001-30 Inscrição MuaIc^mI: 0011184600-6
Endereço; RUA TREZE DE lUNHO, N^SO • JARDIM VUA CIDADE • CEP:79002-420
Munlettoi CAMPO GRANDE UP: MS

TOMADOA Oe SERVIÇOS

Norre/RazãoSocial; CÂMARA MUNICIPAL DE MUIANDA
CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09
Ermereço: RUA aí€RAL CÂMARA, N<»253 • BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA • CEP!79380-000

MIRANDA UP: MS E-rrell: marikl» hpOhotmiH.cem^unlcípto;
DlSCRIMirMÇAO DOS SERVIÇOS

Desalçlo: CONTRASTAÇÃO OE empresas para PRESTAÇXo 06 SERVIÇOS M LOCAÇIO oe software 06 COHTABIUOADE
PÚBUCA,
SOFTWARE OE RECURSOS HUMANOS.
SOFTWARE OE PROTOCOLO, SOFTWARE DE COMPRAS, SOFTWARE OE UCITAÇXO, SOFTWARE OE ALMOXARJFADO E

rAREDEPATRIMdNIO.

Trlbutivel
SIM

Itim

LOCAÇlODE SOFTWARE

PIS (0,0000%);
0,00R$

COFINS (0,0000%);
RS 0.00

INSS (0,0000%);
RS 0,00

Qtdi
l

UnIUrleRS
(.aso,00

TOUI RS
e.aao.DO

IR (0,0000%);
RS 0,00

CSU. (0,0000%):
RS 0.00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 6.950,00

Vabr Tctal das Deduções:
).ool

<Sfl da Cábjb:
RS 6.950,001I

líquota;
^002'ator do ISS;

R$ 347,50

Mês de Competénda da Nota Fiscal; 07/2014
RecoíilfTBntD: ISS A RECOLHOl PaO PRESTADOR
CNAE; 62D1S00QQ

OUTRAS ir^MAÇOES
Local da Prestação do Serviço; MIRANDA/MS
TribuuçSo; TRIBUTAVELS.N.
Desqicie da Atividade: DesenvõlvVTentode proararres decorrputador sob ene



pntem et Ba_nki_ng::::C_AIxA Page 1 of1

CAÊXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível

via Internet Banking CAIXA

Tipo d« TED: TEO pare terceiros

Conta origem: 4556/006/ 00000005-5

Tipo de conta: 01 • Conta Corrente

Tipo da pessoa: JUftfOICA

Nome: CAMARA MUNiaPAL OE MIRANDA

CPF/CNP3: 15.465.008/0001-09

Banco: BANCO BRAOESCO S/A

Conta destina: 1562/ 00000002415-5

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: QUAUTY SISTEMAS tTDA EPP

CPF/CNPJ: 05.373.364/0001-30

Valor: R$ 6.950.00

Valor da tarifa: R$ 6,50

Finalidade: 10 - Crédito em Conte

Identificação da operação: CAMARA MUN OE MIRANDA

Histórico: PGTO DA NFSE 2422

Data / Hora da operação: 21/07/2014 ■ 11:45:56

C-

Código da operação: 00118423

Chave de segurança: 4P6U3Z22RS43UM6C

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com dericlência auditiva: 0600 726 2492
Ouvidoria; 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



m
^ESTADO DE MATO GROSSO 00 SUL
JÍAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
"  Gtl. Câmart - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Exercido: 20U

Mós atuei: Agosto

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

r«N
OAOOSOAOP

* Ordem Pagamento;

N*do Empenho' 73

S52 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho.,..: 10/02/2014

Data....: 27/08/2014

— DAOOS DO CREDOR

Mome...: 151-QUALITY SISTEMAS LTDA EPP

Ertdereço: Rua 13 de Junho..S9

Banco,,.,

Telefone.. 3839194

I—VÍU.0RE8

Agência:

Fax : 3627567

C.N,P,J/C,P.F: 05,373,3e4/0001-30

Cidade: Campo Giande UF: MS

Conta;

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente ■ parcela n* 7.,

Valor pago do Empenho (incluí o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

75.450,00

6.960,00

48,650,00

27.600,00

Liquido a Pagar 6.950,00

— HISTÓRICO

V»ior qu» M p»Bi pwi « Rm[««çío 4# Oe«e«i» com »(■'•«Uçao ••rviçof com • loMçlo tf» «oBwir» d» humar», «ominr» a« sfoloeo». * saiteéo.»« etfiww 001/201*
• Md* convK* 001/20M

• DADOS DA DOTACAO ————
Còd, Reduzido: 6
Ôrg. ynid 01,001
FunçSo : 01
Sut>-Funçâo 031
Programa 0001

Pro),/Attv 2001
El. Despesa : 3.3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100
— Detalhamento da Fonte de Recursos

0100.090 Recurso» qu« nSo se enquadram

— DADOS FINANCEIROS

i - conu caixa econômica C/C S-J

. NFrRecitMS,.^'
NVSSrle' Data Emissio

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Legislativa
Açdo Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Oytms Sen^s de Terceiros • Pessoa Jurídica
^cursos Ordmários

10S Deiainamenu 9 anteriores 8.950,00

AV. D€ 0E6IT0 6.950,00

NF-a fSEFAZ Valor Nota

e.9so.oo

Valor Oeaconlo

0.00

Valer LtquIdo
e.050.00

_ ASSINATURAS

KaUa Gl Acunria iiaon Jose Saraiva
SecretinoreSIdent

Recebi a importância acj ssada

Credor • Doe, n*

Oeii%ll8«r napft OiVhNra PSnina 1



18WÍ014 .J'. Nots Fiscal tfe Serviços EletrOríca

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUr«3PAL DA RECETTA - SD4RE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNKA • MSe

Núirero cia Nota

00002475

CQta e hiora de Emissão

18/08/2014 08:47:11

COdigo Ce verlTicaçao

0e481e82

PRESTADOR Oe SERVIÇOS

^  Noire/Razâo Social: QUAtmr SISTEMAS LTDA - EPP
CPF/CNPJ: 05.373.364/0001-30 Inscrição Municipal: 0011184600-6

Qu,»5si.-«u. Ervdereço: RUA TREZE DE 3UNH0, M^SS - lARDIM VIU CIDADE - CEP:79002-420
Municipio; CAMPO GRANDE UF: MS

TOMADOR DESERVIÇOS

Morre/Razão Social: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09
Endereço: RUA GCI«RAL CÂMARA. N»253 • BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA UGUNA • CEP:79380-000
»1unicípto: MIRANDA UF: MS E-rrei: maríMa hpOhotma8.com

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição:COríTRASTAÇÂO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÍO DESERVIÇOS DE LOCAÇÍO DE SOFTWARE DE CONTABILIDADE
PÚBUCA.
SOFTWARE DE RECURSOS HUMANOS,

gOFTWARE DE PROTOCOLO, SOFTWAHS 06 COMPRAS, SOFTWARE DE UCITAÇAO, SOFTWARE DE AIMOXARJFADO £
—iVARE DE PATRIMÔNIO

Trlbulival
SIM

Uim

LOCAÇlO DE SOFTWARE
Qtd«

1

UniUrto RS
(.SSO.OS

Total RS

f.SSS.OO

PIS (0.0000%):
RS 0,00

1  COFINS (0,0000%);
RS 0,00

INSS(0,D00O%):
RS 0,00

1R(0,0000%): 1 CSLL (0,0000%):
RS 0.00 1 RS 0.00

VALORTOTAIOA MOTA = RS 6.950,00

/abr Total das Deduções: base deCálojK):
RS o.ool

bi^uota:
RS 6.9SO,00|

tvator oo ISS:

S.oovj RS 347,50

>iãs ds Competência da Nota Fecal: 08/2014
tecoftimento; ISS A RECOIHER PELO PRESTADOR
:naf; 6?oisonnn

OUTRAS IPFORMAÇOES
Local da Prestação do Serviço: MIRANDA/MS
Tributação: TRIBUTÁVEL S.N.
Descficlo da Atividade: Oesenvolvimenlo de orooramas de corroutador sob ene



Inte-r nEt BAnking CA-IXA
■"«.

Page 1 of1

V

CAÊXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível
vta Internet Banking CAIXA

Tipo de TED: TEO para terceiros

Conta origem: 4556/006/ 00000005-5

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: jurídica

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNPJ: 15.46S.O0B/OOO1-09

Baneet BANCO BRADESCO S/A

Conta destino: 1S62/ 00000002415-5

Tipo de contai 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: QUALITV SISTEMAS LTDA 6PP

CPF/CNPJi 05,373,364/0001-30

Valor: R$ 6.950,00

Valor da tarifa: R$ 6,50

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

Identificação da operação: camara mun de mlranda

Histórico: PGTO DA NFSE 2475

Data / Hora da operaçlo: 27/06/2014 •09:15:24

Código da operação: 00103559
Chave de segurança: 0H0GQ6N1G4NEH35A

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deFIcIência auditiva: OBOO 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Oesk CAIXA: 0800 726 0104



IB
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

^CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
''Rua Gal. Câmara. Praça Heróis da Laguna. 253. Centro. MIRANDA/MS

Exercido: 2014

Mâs atual: Setembro

ORDEM OE PAGAMENTO ■Orçamentária
Pagamento de Empenho

— DADOS DA Of

N* Ordem Pagamento:

N" do Empenho: 73

587 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho....; 10/02/2014

Data....: 22/09/2014

— DADOS DO CREDOR

Nome...: 151 ■ QUALITY SISTEMAS LTDA EPP

Endereço: Rua 13 de Junho,.99

Sanco

Teietone.: 383S194
Agencia;
Fax : 3827M7

C.N.P.J/C.P.F: 06,373.364/0001-30

Cidade: Cempo Grande UF: MS

Conta:

—VALORES
Velordo Empenho.. 76.450,00

Valor da Nota de Pagamento referente e parcele n" 8..

Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta note)

Saldo a pagar do Empenho

e.950.00

S5.600.00

20.850.00

—HISTÓRICO

Liquido a Pagar 6.950,00

Vtisr «j* M EmMrnt s«r* * RMiiiaçèo a* Ottpw Gom • prsMçao W Mrviçe* com a loeaç4o d» HrMers «t rsonoi nunmo. Mlhnr* «• proloeCe. M UeaaçSo.. coní cawKo
001/2Q14 • eau onvil* 001(2014.

-DADOS DA DOTACAO
Cód. Reduzido: 6

ôrg. Uni^ ; 01.001
Função : '01
Sub-FunçSo 031
Programa 0001
Proj./Atlv 2001
El. Despesa : 3.3.90.39.00

P. de Recursos..: 0100

-Detalhamento da Fonte de Recurtoi

CAMARA MUNICIPAL OE MIRANDA

Legislativa
Açdo Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal
Manutenção das Atividades da Gamara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

0100.000 Recurssa que nSo ae enquadram nos OatalhamenloS anteriores e.sso.oo

— DADOS FINANCEIROS

S • eenta caixa econômica C'C S*i AV. OE DEBITO 6.eso,oo

Reciboi
NP^ rSEPAZ1 NVSarle

^ 2532/11
Valor Neta Valor Deaconte

«.650.00 ^ 0.00

VAlcr Liquido
e.eso.oo

Data Emiaaae

17/06/2014

ASSINATURAS

y^a GísseléjÁcbnha ^

Recebi a importância aa

'■ç^adgí/^Óoc. n»:

i
riMaiUu .RieiAmas • .Sniucãea inovadoras para Gestão Pública. Pãgina i



17ík20Hj - j:
Nota Fiscal de Sarwços Betrdnca

PREFErrURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
SECRETARIA MIMOPAL DA RECETTA - SEMRE
NOTA FISCAL DESERVIÇOS aeiRÔNICA - MBe

4>

Número da No«

00002532
Data e Hora de Etrtssio

17/09/2014 lono

SO»,: QUALm S.STHMAS
CPF/CNPJ; 05.373.364/0001-30
Endereço. RUA Treze OE JUNHO, N»59 - JARDIM VII A rmalT"'" ®01"84600.6
Morcfpto: CAMPO GRANDF JARDIM VILA CIDADE - CEP:79002-420

UF: MS

Código de Verlflcacaa

i>21782f8

jtinbb^|MÍ^S!f"'' N°153 - 6AKR0 PRAÇA HERÓB OA LAGUNA - CEPi79380-000
Tiarilda hp@hotrTu.H

rt ceDm^.r\«.^crlcio,™„™sr.C,o Oí E„P«s.5 P.PP.
fOFTWARÉ DÊ RECURSOS HUMANOS O SOFTWARE OE CONTABILIDADE
íoF^Affi COMPRAS, SOFTWARE OE UCrTAçAo, SOFTWARE DE ALMOXAWfADO E

Iribulivel
SIM

[tem

.OCAÇÍO DE SOFTWARE

PIS (0,0000%);
R$ 0.00

Uriltirlo R]
E-ISO.SO

ToUI H
í.sso.e

INSS (0,0000%);
R$ 0.00

IR (0,0000%);
Rí 0,00

csu. (0,0000%);
R$ 0,00

COFINS (0,0000%);
Rto.oo

Mês de Competência da Nota Fiscal: 09/2014

VALOR TOTAL DA NOTA - R$ 6.950,00

HS 6.950.00

^abr Total das Deduções; |tiase de Cálcuto
R$ 0,00

5,0D>W,
R» 347.50

'3lor do iss-

OUTRAS IWOfiMAt^oeS
Locaida PresteçiodoServiço; MIRANDA/I4S
TrijutaçSo; TRIBUTÁVEL S.N,

.DeKrlçao da AtNidade: Despnvoh,mento ria proorarms d>
corTPütador sob erv

t



22^14
INtBrnttrrBrniMnj CAIXA

CAIXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível
Vl3 Internet Banking CAIXA

Tipo de TED:
TÊO para terceiros

Conta origein:
4556 / 006 / OOOOOOOS-5

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa:
JURÍDICA

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPP/CNPJ:
15.465.008/0001-09

Banco: BANCO BRAOESCO S/A

Conta destino; 1562 / 00000002415-5

^npo de conte: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Noma: QUALITY SISTEMAS LTDA EPP

CPF/CNPJ:
05.373.364/0001-30

Valor: R$ 6.950,00

Valor da tarifa; RS 6,50

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

ZdentifIcaçSo da
operação: CAMARA MUN DE MIRANDA

Histórico: PGTO DA NFSe 2532

late / Hora da operaçio: 22/09/2014 - 14:57:24

Código da operação: 00133797

Chave de segurança: VKQLPKWWHSRazSSL

Operação realizada com sucesso conforme as Informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0000 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

L



^E&TADO DE MATO GROSSO DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Herói» da Laguna. 253, Çyntfo, MIRANDAA^S

f—DADOS DA OP

N® Ordem Pagamento:

N® do Empenho: 73

ORDEM DE PAGAMENTO -Orçamentária
Pagamento de Empenho

Exercido; 2014

Mês atual. Outubro

642

—DADOS DO CREDOR —
Nome...; 161 - QÜAUTY SISTEMAS LIDA EPP

Endereço; Rua 13 de Junho.,59

Banco

Telefone.; 3838194

— VALORES

Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho....; 10/D2/2014
Data....: 20/10/2014

Agencia:

Fax ; 3827667

C.N.P.J/C,P.F; 06,373.364«)001-30

Cidade. Campo Grande up-

Conta;

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n* 9.
Valor pago do Empenho (Inclui o valor deaia neta)

Saldo a pagar do Empenho

4»
— HISTÓRICO

Liquido a Pagar

76.450,00

6.960,00

62.550.00

13.900,00

6.960,00

—OAOOSDAOOTAÇAO

Cód. Reduzido; 6

Ôrg. Uníd : 01.001
Funçâb í; 01

Sub-Fu5ç8o 031

Programa 0001

ProjJAlrv 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

F. do Recursos..; 0100

—DeulhameniodaFontedaRKunea —
OIOO.OM Recurso» que nlo s» enquadram nos 0«(^hamaniQi amailores

— OAOOS FINANCEIROS ^
6 • conui caixa ecot%omica

If I Raciboa

N«/Sírl» / Date EmItsSo
2592ri / 16/10/2014 / 1

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Legisiailva

Aç&o legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Gamara Municipal
Outros Seiviso^de Terceiros • Pessoa Jurídica

Recufsoydfdinalíqs

e.sso.oo

AV. DE DEBITO
e.aso.oQ

Valor Nota

e.eso.oo

Valor Daaeonts Valor Liquido

•-seo.oo

^ r /ASSINATURAS

KaiiaGÍisçiã^unhaR A^son Jo^Sarahra
/ 1*Sfefetâflo

Recebi a Imponancti

Doc.n»:

Quality SIslemat • 8oiuç6ee Inovadoras pera OastSo Pública.
PSgIna i



IWICIIZUI^ NcM Fiscal da SeniçosBeirdnIca

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

^SIETARIA MUNOHPAL DA RECETTA - SEMRE

NOTA FBCAL DE SERVIÇOS aETRÔNICA - M5e

Número 6t Nota

00002592
Data e Hora Oe Et^ssío

16/10/2014 09;20;30

Qualitv SCUnju

PRESTA DOR OE SERVIÇOS
Nome/Sailo Sotiaf: QUALirV SISTEMAS LTDA • ÉPP

CPF/CN«: 05.373.364/0001-30 Inscr.lo M.n^pa. 001U84600-6
Endereço: RUA TREZE DE JUNHO, N»59 - JARDIM VILA CIDADE - CEP:79002.420
Municfelo: CAMPO GRANDE yp.

Código de Veriricaçio

8dd3al70

loire/Razâo SocW: CÂMARA MWÜCIPAL DE H1RAM3A " SBRViços
:pf/CNPJ; 15.465.008/0001-09

'íí?' •c«.,7«.o<oo
'  ̂ WS marflda hp^otmalLcom^  ri|

PHESTAÇJO KaRE DE CONTABILIDADE
SOFTWARE DE RECURSOS HUMANOS,

dIpSS,10 ALMO)(ARIFADO E

inaüuvti
tlM

Item

LOCAÇiO D( SOFTWARE

t

Qtde UniUrleRS
6.»S0,00

ToUI R$
6.190,00

PIS (0,0000%):

RS 0.00
COFINS (0,0000%);

RS 0.00
1  INSS (0,0000%); | IR (0,0000%); csa (0,0000%);

RS 0 00

VALOR lUlAL DA NOTA = R$ 6.950,00

RS 0,00l kítordoISS;
R$ 6.950,001 5,00«/b| RS 347,10

Mês de CompetèrKls da Nota Fscal: 10/2014
lecohimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
:naE:6201SOOOO

Local da Preataçío do Serviço; MIRANOA/FIS
Tributação: TRIBUTÁVELS.N.
Oesolcâo da Atividade: DesenvoNimertto de oroorarres de corrriutadar sob enr



•  INtemet:::Baiiki-ng CAIXa
Page 1 ofI

.r

CAIXA
comprovante de transferência eletrânica disponível
via Internet Banking CAIXA

Tipo de TÍD:
TED para terceiros

Conta origem:
4556 / 006 / 00000005-5

Tipo de conta:
01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa:
JURÍDICA

Nome; CAMARA MUNICIPAL OC MIRANDA

CPF/CNPJí
15.465.008/0001-09

Conta destino:

Tipo de conta:

Tipo de peccoai

Nome:

CPF/CNPJ:

Valor:

Valor da tarifa;

Finalidade:

Xdenttflcaçle da operaçle:

Hlstdrlco:

BANCO BRAOESCO S/A

1562/0000000241S-5

01 - Conta Corrente

JURÍDICA

QUAUTY SISTEMAS LTDA EPP

05.373.364/0001-30

R$ 6.950,00

R$6,S0

10 • Crédito em Conta

CAMARA MUN 06 MIRANDA

PGTO DA NFS6 2592,

Oati / Hora da operacSo: 20/10/2014 - 10:09:10

Código da operação; 00H0891
Chave de segurança; R2GG65TA38W6RF6Y

Operação realizada com sucesso conforme as Informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA; 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Heip Desk CAIXA; 0800 726 0104



«ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Gamara municipal de miranda

oal. Ornara. Praça HeráH da Ufluna. 283. Centro. MIRANDAfll^S

r-DM)O80A0P

N* Ordem Pagamento:

N^do Empenfio: 73

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

Exarelefo; 2014

MAe atuei: Novembro

704 Tipo: Pagamerrto de Empenho

Data do empenho....: 10/02/2014
Data....: 20/11/2014

— OADOe 00 CREDOR —
Nome...: iai. QUAUTY SISTEMAS LTOA EPP

Endereço: Rua 13de Junho„69

Banco ;

Telefone.: 3838194

—V>^0RE8

AgAncla:

Fax ; 3827567

C.N.P.J/C.P.F: 0S.373.384/0O01-30

Cidade; Campo Grande yp. (yjg

Conta;

Valor de Empenho

Valor da Nota de Pagamanto referente a parcela n* 10..
Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

Liquido a Pagar

—HISTÓRICO

78.450,00

6.960,00

69.500,00

e.eso.oo

6.950,00

rK'n«no,«*tvm d» protówla Oi IleHaçia, cor* «mio
—DADOS OADOTAÇAO

Cód. Reduzido: O

Órg. UnW 01.001
Funçfto 01

Sut>-Funçao 031

Programa : 0001

Pfoj./Atlv 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

F. da Recursos..: 0100

— DeUlhamsnto dl Fonte Se Recursos
0100.000 Recursos que nlo eeenquadrsiyínos Deiaínamemos^iiertorea

— DADOS FINANCEIROS
g. conta caixa econômica

— NF/RedOOl

N'í34rl# Pata EmieeSo

?0Sa/U 20/11/2014 )

CAMARA MUNICIPAL O

NF-ef/SEFAZ

E MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento de Camara Municipal
Manutenção das AUvWades da Camara Municipal
OyforSecylço» de Terceiros • Pessoa Jurídica
(ecursos O^anos '

h
e.sso.oG

AV. DE DEBITO
e.sso.oo

Valor Nota

6.96D.0Q

Valor Desconto Valor Liquido
6.9SO.OOASSINATURAS

Kalla QISéalA Acunha

Recebi a importàncca-ecR^

Quality Sistemas • SoluçOes Inovadoras para GestSo Pública.
PAginal



«ÍIVAIIÍ
Nota Fiscal Ce Sentçoe Batrírtcs

diUtlv Suwy»»

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
SECRETARIA MltffiOPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FBCAL DE SERVIÇOS aETRÔNECA - ffSe

Número da Nota

00002654
Data e Hora da Eir<ttio

18/11/2014 08!54!58

PREDADOR oe SERVIÇOS
Noire/RaiSo Sodal: QUALITT SISTEMAS LTDA . EPP

CWCNPJ: 05 373.364/0001.30 I.KrÇloMunWpa.: 0011184600-6
Endereço: RUA TREZE DE IWIO. WS9 - JARDIM VIU CIDADE • CEP:79002-420
Munidpio: CAMPO GRANDE yp.

Código de VerricaçSo
8d99I7cc

Home/RaiSo Soetíli CÂMARA MUNICIPAL DE MXRAWA DESERViços
:pF/CNPJ: 15.465.008/0001-09

■ CEP:7«.0.000
E rraJI: marifda hPOhotmaiLeftf»

.«^o:CONTMSTAÇÍO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO dÍ'"^o['?e LO^SíoTSSare DE CONTABILIDADE
lOFTWARE DE RECURSOS HUMANOS.

'^^aSI M K"nIO SOFTWARE DE UCrTAÇÍO, SOFTWARE DE ALMOXARJPAOC E

iriBuUval
SIM

Itam

LOCAÇÃO OE SOFTWARE

À

PIS (0,0000%);
R$ 0,00

COFINS(0,0000%):
RS 0.00

INSS (0,0000%):
R$ 0,00

Qtde

IR (0,0000%):
RS 0.00

ÜãitífiõTsT
• .Sf0,00

Total RS

e.sso.oo

CSa(0,0000%):
RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA s R^ 6.950,00

I_RJ^OjOO|
Ese de Cólojio: Tquota:

5,00%J^abrdOlSS:
Mês de Corrpetincla da Nota Fiscal; Il/ZOIA
Recohimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
:NAE; 62O150QOO

OUTRAS Xr^ORHAÇOeS
Local de PrestaçSo do Serviço: MIRANDA/MS
TributaçSo; TRIBUTÁVELS.N,
DescrIcSo da AtMdade: OesenvoNImeiHo de Drograrrai da corroutador sob ene



Internet....Banki ng::::C-AIXA ruge 1 ui 1

CAIXA
Comprovante de transferência eletrônica disponfvei

vis Internet Banking caixa

TIpodaTEDs TED para terceiros

Conta origem: 4556/ 006/ 00000005-S

Tipo de conta: 01 • Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPP/CNP3: 15.465.008/0001-09

Bancos BANCO BRADESCO S/A

Conta destino: 1562/00000002415-5

Tipo de conta: 01 • Conta Corrente

Tipo de pesada: jurIoica

Nome: QUALTTY SISTEMAS LTOA EPP

CPP/CNPJ: 05,373.364/0001-30

Valor: RS 6.950,00

Valor da tarifa: R$ 6,50

Finalidade: 10 • Crédito em Conta

Identificação da operação: CAMARA MUN DE MIRANDA

Histérico: PGTO DA NFSE 2654

Data / Hora da oparaglo: 20/11/2014 -10:26:34

V- Código da operacSo: 00107174

Chave de segurança: MFS2VG470U3V0QSR

Operação realizada com sucesso conforme as InformaçSes fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



>  -
'f ->0 DE MATO GROSSO DO SUL

L' .OAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Gal. Camar». Pnç» Heróis da Upuna. 253.-C9nt»> MIRAND/VMS

r— DADOS DA DP

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

Exercido: 2014

Mé* atual; Dezembro

Ortfem Pegamente;

N*do Empenho: 73

789

— DADOS 00 CREDOR

Tipo: Pagamento de Empenho

Date do empenho....: 10/02/2014
Data....: 18/1M014

Noma...: 181-QUAUTYSISTEMAS LTDA EPP

Endereço: Rui 13 de Junho,.59

Banco

Telefone.: 3838194

'—VALORES

AgdncJa;

Ptx. : 3827567

C.N.P.J/C.P.F: 05.373.364/0001-30

CMede: Campo Grande yp.

Conta:

Valor do Empenho..

Valor da Nota de Pegamertto referente a parcela n* 11....
Valor pago do Empenho (inclui o valor daete nota)

SaWo a pagar do Empenho

76.450,00

8.990,00

76,450,00

0,00

Liquido a Pagar

HISTÓRICO
e.980,00

— DADOS DA DOTACAO

C6d. Reduzido: 6

Ôrg. Unid 01.001
FunçSo ; 01

Sub-Funçâo 031

Programa : 0001

Proj./Allv. 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Legislativa

AçSo Legislativa

Desenvolvimenio da Gamara Municipal
Majjutençâo das Atividades da Gamara Municipal

^utrcs Serviços de Terceiros. Pessoa Jurídica
í' Recursca OrdináriosF-de Recursos..: 0100

— Oeülhimenlo de Fonte de Recursos
0100,000 Reeufíotque nâo M enqueflriL no» Oeiam«inenlo»ienlefiore»

— OADOS FINANCEIROS

5 • Ag 4S56. C'C. 5-í<onia Caixa ecofiorr

NP / Recitios

ASSINATURAS

e.sso.oo

AV. DE DEBITO
e.sso.oo

N^/S^ría

2721/u

Date Emleeia NF-e /8EFA2 Vaior Nota

8.960,00
Valor Oeaconto Valo^UquIdo

6.850.00

19^2/2014

tia GissaleAbunha ROe
r Jote SersivtPreeidàhte

1* SacralSrlQ
Recebi a imponônda ecima p

edof-06c.n*:

ei...... 1..,. 4^«ee«. i

í



M i Fiscal de Serviços Eletrônica

't .
Page 1 of I

t

V

PREFEmiRA MUNiaPAL DE CAMPO GRANDE

secretaria MUNICIPAL DA RECEITA • SEMRE
nota fiscal de serviços eletrônica - NFSe

Numerada Noa

0000273Í
AKa e Hors de emitaao

15/12/201410!40:U

„  , PRBSTADO* DE SERVIÇOS
Noma/R*So Social: QUALITV SISTEMAS LTDA - EPF
CPF/CNPJ: 05.373.3S4/OOOI-aO . ...

EnOeraça RUA TREZE DE 3UNH0, N059 - JARDIM VIU CIDAdT-
Muniripio; CAMPO CRANDE y^.

J«ne/fl«So Socai; CAmARA MUNICIPAL DE MIRANDA SERVIÇOS
15.46S.0OS/0O01-09

UF. H5 E-"»"; wrild» hi>Ohotm«Il.coni
WSCRIMlNAçiÓ DOS SERVIÇOS
9fr\/ti-ne nc i r<MCOKTRASTAÇIO Ce EHPRESASPARA RRISTAÇtoMSERVIÇOS CONIABIUOAOE

WnWARg DE RICURSOS HUMANOS,

« ai>«xa«paoo e

TxauUval
SIM lOCACto M 90PTWAU QM

flS<0,0000%);
R»0,00

COFINS (0.0000%):
RS 0.00

INSS (0.0000%);
RS 0,00

R$ 0.02
VALOR TOTAL DA NOTA a RS 6.950,00

IR (0,0000%);
R>0,00

USEto
AtSO,<

TelMU
AtM.oa

3I.I (0,0000%):

_RJ^950jOI
iQuxa:

Aè» de CompeAKia da Noa Fiscal; 12/2014
tacoUimenlo; ISS A RECOlHER Pao PR£ST«X5R
JtAE; 62015000Q

—F
Jí222i

'aior do ISS:

OUTRAS IN^RMAÇOeS
Local da Prestaçio do Serviço; MIRANDA/MS
TriduOçío: TJUBUTÂVEL S.N.
Oescncap da AiNildaae; Desenvolvimento da araonrnas da eomputaOcr toe ane



. InTern-et—BankiNg. ..CAIXa Page 1 of1

CAIXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível

via Internet Banking CAIXA

Tipo de TCD: TEO para terceirei

Conta origam: 4556 / 006 / 00000005-S

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo da pessoa: JURÍDICA

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPr/CNPJi 15.465.008/0001-09

Banco: BANCO BRADESCO S/A

Conta destino: 1562/ 00000002415-5

Tipo de conta: 01 - D)nt8 Corrente

Tipo de peesos: JURÍDICA

Nome: QUAUTY SISTEMAS LIDA EPP

CPP/CNP3: 05.373.364/0001-30

Valor: R$ 6.950,00

Valor da tarifa: R$ 6,50

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

Identificação da operação: CAMARA MUN DE MIRANDA

Histórico: PGTOOANFSE 2721

Data / Hora da oporaçSo: 16/12/2014 -11:25:30

Código da operaçSo: 00114992

Chave de segurança: 9ZHXQ8UHXPZKE4CX

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Oesk CAIXA: 0800 726 0104



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICÍPIO E COMARCA DE MIRANDA
CÂM ARA M U NI Cl PAL D E MIRAN D A

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

ífi5£s^,Í.Ã^ 001/2014

contrataçAg de empresa para prestação de serviço de software de
contabiudade pública, software de rêcuresos humanos, sodtware
de protocolo, SOFTWARE DE COMPRAS, SOFTWARE DE LICITAÇÃO

■= SOFTWARE DE ALMOXARIFAOO E SOFTWARE DE PATROMÔNIO.

QUALITV SISTEMAS-EPP

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANOA-MS

Por este instrumento, as partes acima Identificadas resolvem registrar o encerramento do contrato
em epígrafe e ressaltar o que segue;

O presente contrato está sendo encerrado pelo Término de Vigência Contratual, conforme
estabelecido na Cláusula Terceira do referido contrato. Foi executado efetivamente o valor:

RESUMO PERAiDO CONTRATO

TOTAL EMPENHADO R$ 76.460,00

TOTAL LIQUIDADO R$ 76.460,00

TOTAL PAGO RS 76.460,00

SALDO R$0,00

As partes concedem-se mutuamente plena, geral. Irrestrita e irrevogável qultaçSo de todas
obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, nSo restando mais nada a reclamar de parte
parte, exceto as relacionadas no parágrafo a seguir.

as

a

/



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO ECOMARCA DE MIRANDA
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência ou

responsabilização, mesmo após o encerramento do vínculo contratual:

•  As obrigações relacionadas a processos iniciados de penailzação contratual,-

•  As garantias sobre os serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

E assim tendo lido e concordado com todos os seus termos, firmam as partes o presente

instrumento, em duas vias iguais, para que surta seus efeitos jurídicos.

Miranda^ 1 de dezembro de 2014.

De Acordo,

QuatitY Slstern>«^- Epp

CNPJ: OS.373.364/0001-30

Gfóletê Acünha Roas'

esldente



TRtBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL
Recibo de Protocolo

Número do Protocolo: 001746292

Número do Oficio: 00

Ano do Ofício: 2016

Usuário: ALESSANDRA FERRAZ PACHECO

Município: MIRANDA

Unidade Gestora: CAmara MUNICIPAL DE MIRANDA

Tipo Entrada: Documento

Data de entrada no protocolo: 27/10/201615:41:30

Data de emissão do relatório: 27/10/2016 15:41:33

Meio entrega: Culché



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

EXCELENTÍSSIMA CONSELHEIRA RELATORA DO PROCESSO TC 5325/2014

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL

<
K
O
0

Ref.: Termo de Intimaçâo 19179/2016 - Processo n® TC/5325/2014

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, Estado de Mato Grosso do

Sul, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ

sob o n. 15.465.008/0001-09, coin sede na Rua General Câmara, 253,

Bairro Praça Heróis da Laguna, Miranda, MS, CEP 79.380-000, pelo

seu Presidente, FRANCISCO CSBALHO MEDEIROS, brasileiro, casado,

portador da Cl - RG n* 496312 SSP/MS, CPF n° 421.073.181-15,

residente e domiciliado na sede do Município, com endereço na Rua

Cândido Ramires, n® 111, Bairro Aparecida, por meio de seus

advogados, vem, atenção ao Termo de Intimaçâo do TCMS, apresentar

DEFESA com base nos seguintes argumentos:

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-17
ramaramirandams@hotniail.com • Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

I - RESUMO PROCESSUAL

Trata-se de processo sobre a análise do procedimento

Licitatório realizado na modalidade de Convite n.® 001/2014, cujo

objeto é a prestação de serviços de locação de software de

contabilidade pública, software de Recursos Humanos, software de

Protocolo, software de Compras, software de Licitação, software de

Almoxarifado e software de Patrimônio, na sede da Câmara Municipal

de Miranda, MS.

O procedimento licitatório (1® Fase) e a formalização

do contrato (2* Fase) foram declarados regulares por unanimidade de

votos e acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas^.

Ato seguinte foram juntados ao processo administrativo

cópia dos empenhes, ordem de pagamento e notas fiscais de todos os

pagamentos realizados, para comprovar a regularidade da fase de

execução financeira do contrato^.

Diante da análise dos novos documentos juntados a

Inspetoria de Controle Externo apurou divergência quanto ao valor

do contrato e o valor total de notas de empenho emitidas, solicitando

esclarecimentos e documentos pendentes.

A Sra. Kátia Gisele Acunha Roas, na condição de ex-

Presidente da Câmara Municipal, apresentou os esclarecimentos e

novamente juntou todos os pagamentos realizados referente ao

1 Fls. 134/136.

í Fls. 140/1B9,

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-17
a.fnaii- ramaramirandams@hotmail.com - Site; www.camaramiranda.ms.90v.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

contrato e nota de empenho em apreço, demonstrando a regularidade

entre o valor do contrato e das notas empenhadas e pagas.

Foi certificado nos autos a ausência de manifestação

do Sr. Francisco Cebalho Medeiros, o que nâo impede a aprovação e

declaração de regularidade e legalidade do contrato em análise, vez

que todos os esclarecimentos e documentos foram apresentados pela

Sra. Kátia Gisele Acunha Roas, por se tratar de contrato de sua

gestão.

Não obstante, Inspetoria de Controle Externo

concluiu que:

Anãlisãdos, constatãnos que os documentos apresentados não

satisfazem as exigências legais pertinentes ao pactuado, não

sanando desta forma, as divergências anteriormente elencadas,

pelas razões a seguir expostas:

Conforme consta nos autos (fl.191-194), foi informada a gestora

responsável à existência da Nota de Empenho n® 14 (fl. 187), no

valor de 8$ 6.437,00 (seis mil, quatrocentos e trinta e sete

reais), emitida em 16 de janeiro de 2014, antes da assinatura do

Contrato e de qualquer procedimento licitatório, nota-se que

refere ao mesmo objeto do Contrato e mesma empresa, ora vencedora,

porém, a mesma não foi utilizada e consequentemente a sua emissão

não anulada, entretanto a gestora nem menciona a existência da

Nota.

Assim, destacamos que não ficou cooprovada nos autos, conforme

demonstrativo apresentado no ITEH - 4.2 ~ DO LEVANTAMENTO

FJÍtANCEIRO, a efetiva liquidação das despesas do Contrato

(Instrumento Hábil), ou seja, não ficou evidenciado o atendimento

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-17
a.moíi- ramaramirandams(2íhotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms-gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

* itojau* em especial a Lei Federal N" 4.320/64 e Lei Federal

N" 8.666/93, bem como ao encaminhamento das peças obrigatórias a

serem encaminhadas a esta Corte de Contas, de acordo com a

Instrução Normativa TC/MS N" 35/2011

Concluso ao Ministério Público, este órgão manifestou

nos autos concordância com o parecer da Equipe Técnica e opinou pela

ilegalidade e irregularidade dos atos praticados no decorrer da

execução e pela aplicação de multa á Autoridade Responsável.

Encerrada instrução dos autos foi determinada a

intimaçâo de Kátia Gisele Acanha Roas e Francisco Cebalho Medeiros

para apresentação de defesa.

Ambas as conclusões estão equivocadas e merecem ser

desconsideradas à luz dos argumentos que seguem.

II - EXECUÇÃO FINANCEIRA LEGAL - NOTA DE EMPENHO/NOTA FISCAL NO

VALOR DE R$ 6.437,00 NÃO PERTENCE AOS AUTOS EM QUESTÃO

A irregularidade apontada pela Inspetoria de Controle

Externo se refere a apuração dos pagamentos realizados à empresa

contratada diante das notas de empenho e ordem de pagamentos juntada

aos autos.

Ao final aponta os seguintes dados técnicos:

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-17
a-maii- ramar«mirandams(3!hotmaií.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

4.1 - 00 IfVANTAMEffTO RNANCEIRO:

Importa o valor do objeto a ser executado de acordo com o

estipulado no contrato, a importância de R$ 76.450,00 (setenta e seis mil quatrocentos e cinqüenta
r^is) tendo sido encaminhadas as Notas de Empenho, Comprovante de Despesas, Ordens de
Pagamento e outros Documentos de Natureza Contábil, conforme abaijo descrevemos, senão

vejamos:

4X • DAS NOTAS DE EMPENHO:

NOIASDE EMPENHO

NEN* DATA VALOR (R$) as

73 10/02/2014 76.450.00 142

14 16/01/2014 6.437,00 187

TOTAL- R$ 82.887,00

RESUMO GERAL - EXEOIÇAO RNANCSRA:

Através do Demonstrativo supra destacado, tentos a Informar que a

despesa relativa à comprovação da Execução Contratual assim se postou:

VALOR DO CONTRATO i « i 76.450.00

TOTAL OE NOTAS DE EMPENHO EMITIDAS |R$ I 82.887,00

j TOTAL DE ANÜLAÇAG DE NOTAS DE EMKNHO |RS 1 0,00

1 TOTAL DE NOTAS DE EMPENHO VÁUDAS 1*5 1 S2ã87/»

{ TOTAL DE COMPROVANTES DESPESAS EMITIDOS 1*5 ! 76.4S0/X}

TOTAL DE ORDENS BANCÁRIAS EMITIDAS |R$ 1 76.450,00

A conclusão da Equipe Técnica está equivocada, pois o

valor do R$ 6.437,00 (fls. 187) nào se refere à Execução Financeira

do Contrato n. 001/2014 que é objeto da presente análise processual,

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
— J

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-17
" — ''«'"«'•^'"''ariríamsífBhotmail.com • Site: www-camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

e sim a outro servigo prestado pala empresa em ■ianeiro/2014, conforme
nota fiscal e empenho de fls. 187:

.  .. . Fte.0001B7

-a-
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA PMNICIPAL DE MIRANDA
Ria Q«L Cànon - Ptats H«r4l* * Ufluns. 2S3. CMra. MIRANOA/US

Ckuaiy

EnreielaiSOH

UtoMuil JMwkc

Nota de Empenhe

«M7.W (S*ts MU. OialfOCMle* • Trinta • Sata Raaia.)

-HUTÔRKO

OnRnirio

-OADoeDOCMPeNHO

N.>En*anh»l 14 Dpe...
-DADOS DO C«eOOR

Nwna 1l1-aUMJTT«mMAaLTDAEPP

GAdaraça.... Rua 1S «Nt JunASMl*

Taitfon*. ...: StMIM

Saneo . .. Agtnci*:

GSnttoDaapoM...: Locação de Software
-VALOR

Orii. 1W»14

C.MPJiC P.P : aaJT4.W4M01-W

CUMt: Campo Oranda UP. HS

FAX ..: itVMt

Corta:

VW» qua >• Efipsiilia para a naau^éeoa CWnmitaw a iiiaii iMtqÉ" <■ uniça 4a ku
pOnawi».

OA'"rtOAOOTAÇAO

C&iHduâla: t

Otg Unaf.. ...'. SIMI
FincAo : «1

Sub-Funçèe...: Ml

Ptosrama 0001

ProiVAIW. SM1

El. OaapaM... .: }.3.U.SajO
SuOElemanM...;

F. da Ranaaea.. 0100

-DclMItamerto e Ponto
OI04MO nirwica Qua nao «aanauidiani

VALORES QA DOTAÇ^
SatdoAnianof....: M.SH.OO

OftOENAOOR DA oásPESA

CAMARA MUWCVAL OE MRANQA

Lagtatadva

Açio LeglsUliva

Dasanlwtvmanto da panara Municipal

Manuiançlo daa AMvIMHw da Camtta Municipal
~ iroi SarvtçM da Tarcaíioa. Pacaoa Jurtdica

urioa Ordinánet

aAU.oo •

3MJ2I.MSalde Aturt...

Credor • Oee. n*:

Por aci vaidadi. Armo o pc

t

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
I  ■ '1' "'.g.jy.

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380^00 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-17
o.mail- ramaramirandams{®hotmail.com - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

A ordam da pagamento a nota da ̂ ""panho da fls. 186/187

foram juntadas aos autos por equivoco, mas analisando o conteúdo de

referidos documentos é possível constatar que náo possuMi qualquer

ralação com o Contrato 001/2014.

A nota de empenho emitida para o Contrato 001/2014,

objeto de análise, recebeu o número 73 {fls. 10) e conforme item

4.2.1 da Análise ANA -6ICE - 18575/2016^, todos os comprovantes de

despesas e ordens de pagamento foram anexados aos autos demonstrando

a regularidade na execução financeira:

4JL1 - DOS COI«>ROVANTES DE DESPESAS E ORDENS DE MGAMENTOS:

rtf N* OATA { VALOR (R$) FLS. OPN* OAU 1 VALCm(R$) HS.

2721 15/12/14 1 6.950,00 143 789 18/12/14 1 6.950,00 141

2654 18/11/14 6350,00 147 704 21/11/14 6.950,00 146

2592 16/10/14 6350,00 151 642 20/10/14 6.950AI 150

2532 17/09/14 6350,00 155 587 22/09/14 6.950,00 154

2475 18/06/14 6.950,00 159 552 27/08/14 6.950,00 158

2422 17/07/14 6350,00 163 551 21/07/14 6.950,00 162

2361 16/06/14 6.9S0.00 168 550 23/06/14 6.950,00 166

2305 16/05/14 6.950,00 171 315 20/05/14 6.950,00 170

2244 15/04/14 6350,00 175 245 23/04/14 6.950,00 174

2184 18/03/14 6350,00 179 155 20/03/14 6.950b0 178

2131 20/02/14 6.950,00 183 90 20/02/14 6.9SObO 182

TOTAL-R$ 76.450,00 TOTAL-R$76.450,00

Temos a informar que, os valores inseridos referentes nas Ordens de

Pagamentos foram de acordo com a Nota Fiscal emitida, destacando que em todas as Ordens de
Pagamentt» foram efetivadas as respectivas Retenções exigidas na legislação em vigência.

3 Fls. 259.

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-17.'
fi-mail: camaramirandams@hotmaií,com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Os valores pagos e comprovados nos autos somam o total

de R$ 76.450,00 (setenta e seis mil, quatrocentos e cinqüenta reais),
valor que corresponde ao valor do contrato e ainda, ao valor da nota

de empenho de fls. 10.

Os documentos de fls. 186/187 não possuem qualquer
relação com contrato em análise, pois se trata de pagamento de outro
serviço prestado pela Quality Sistemas Ltda EPP vinculada outra nota

de empenho.

E mais, basta analisarmos os objetos (histórico) de

ambos os serviços prestados descritos nas notas de empenho os quais
são diferentes.

Logo, não há ilegalidade na fase de execução financeira

do contrato.

III - PEDIDO

Diante do exposto, requer-se seja declarado como

REGUIARES S LEGAIS a execução financeira do Contrato (3* FASE) pelas
razões apresentadas.

Campo Grande, MS, 27 de outubro de 2016.

Pede deferimento.

PF. MURILO GODOT

OAB/MS N. 11.828

A. CHIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS N. 11.285

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-17:
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GAB. CONS. MARISAJOAQUINA MONTEIRO SERRANO

Fls.000267

TERMO DE INTIMAÇÂO INT • G.MJMS ■ 19179/2016

PROCESSO TC/MS

PROTOCOLO

UNIDADE JUmSDICIONADA

JURISDiCIONADO/INTERESSADO (A)
TIPO DE PROCESSO

RELATOR (A)

TC/5325/2014

1487764

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS

CONTRATO ADMINISTRATIVO

MARISA JOAOÜINA MONTEIRO SERRANO

Pelo presente instrumento, fica V. Exa., intimado(a) para. no prazo de 30 dias
corridos contados da data do recebimento da correspondência, com fundamento no
artigo 113 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (Resolução Normativa n°
76/2013) c/c art. 54 da Lei Complementar n° 160/12, para apresentar defesa, con
forme despacho saneador e cópias das análises em anexo.

Outrossím, solícito que a resposta da presente Intimação deverá vir mencio
nando o n" do nosso Termo de Intimação e do Processo TC/MS-5325/2014.

Atenciosamente,

Campo Grande/MS, 21 de setembro de 2016.

FÁBIO ALVES MONTEIRO

CHEFE I

Anexo: Cópia do DSP-G.MJMS-34989/2016 de fis. (01), Cópia da ANA 6 ICE-
18575/2016 de fls. (01/05) e Cópia do PAR-MPC-GAB 6 DR.JAC-18031/2016 de fis.
(01/03), assinado eletronicamente nos termos do art. 49, III da Lei Complementar
160.
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GAB. CONS. MARISAJOAQUINA MONTEIRO SERRANO

DESPACHO DSP • G.MJMS - 34989/2016

PROCESSO TC/MS

PROTOCOLO

ÓRGÃO
ORDENADOR DE DESPESAS

CARGO DO ORDENADOR

ASSUNTO DO PROCESSO

RELATORA

Vistos, etc.

TC/5325/2014

1487764

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
KATIA GISELE ACUNHA ROAS
PRESIDENTE

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2014
CONS. MARISA JOAQUINA MONTEIRO SERRANO

Tratam os autos do Contrato Administrativo n. 001/2014, celebrado pela
Câmara Municipal de Miranda/MS junto à empresa Quallty Sistemas LIDA. EPP.,
cujo objeto é a prestação de serviços de locação de software de contabilidade
pública, software de Recursos Humanos, software de Protocolo, software de
Compras, software de Licitação, software de Licitação, software de Aimoxarifado e
software de Patrimônio.

Analisando detidamente os autos, e em cumprimento ao comando inserto no
artigo 112 da Resolução Normativa n® 76/2013.

a) Declaro encerrada a instrução processual nos termos do inciso II do
referido artigo;

b) Determino a intimação do Responsável, Sra. Katia Gisele Acunha
Roas e Sr. Francisco Cebalho Medeiros, para que apresente defesa das
irregularidades apontadas pelos órgãos de apoio deste Tribunal, no prazo de 30
(trinta) dias contados da intimação, nos termos do inciso I, do parágrafo único do
artigo 112 c/c artigo 113, ambos da Resolução Normativa n® 76/2013.

A intimação deve estar instruída com cópia deste despacho, da Análise da
Equipe Técnica (peça 48) e do Parecer do Ministério Público de Contas (peça 50).

Cumpra-se.

Campo Grande/MS, 16 de setembro de 2016.

Cons. Marisa Serrano
Relatora

imc
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6» INSPETORIADE CONTROLE EXTERNO

ANÁLISE ANA • 6ICE • 18575/2016

PROCESSO TC/MS

PROTOCOLO

UNIDADE JURISDICIONADA

JURISDICIONADA

TIPO DE PROCESSO

RELATORA

TC/5325/2014

1487764

GAMARA IViUNICtPAL DE MIRANDA

KATIA GISSELE ACUNHA ROAS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 001/2014

MARISAJOAQUINA MONTEIRO SERRANO

SUMÁRIO:

1 - EXECUÇÃO DO CONTRATO NÃO ATENDIMENTO A NORMA LEGAL
IRREGULARIDADE E ILEGALIDADE (32 FASE).

Refere-se o presente processo ao Contrato n' 001/2014, oriundo da

licitação na modalidade Convite ns 001/2014, celebrado em 03/02/2014, entre a parte acima identifi

cada e a empresa QUALITY SISTEMAS LTDA EPP, tendo como objeto a "Contratação de Empresa para

prestação de serviços de locação de software de contabilidade pública, software de Recursos Huma

nos, software de Protocoio, software de Compras, software de Licitação, software de Licitação, sof

tware de Almoxarifado e software de Patrimônio, na sede da Câmara Municipal de Miranda/MS",
cujos documentos foram encaminhados a esta Inspetoria de Controle Externo para instrução proces
sual, nos termos do Artigo 110, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, aprovado pela Resolu
ção Normativa TC/MS ns 076/2013.

DADOS TÉCNICOS INICIAIS:

CONTRATO Na 001/2014 DATA ASSINATURA 03/02/2014

VALOR GLOBAL PREVISTO RS 76.450,00

PRAZO DE VIGÊNCIA 11 (onze) meses a partir da Assinatura do Contrato (até 31.12.2014).

I-DAANALIS

Em análise ao processo, verificamos que o mesmo já foi objeto de
Análise Conclusiva ANA-6ÍCE-11318/2014 (íls.123/127), por parte da 62 Inspetoria de Controle
Externo, encaminhado em seguida ao Ministério Público de Contas que expediu o Parecer PAR-MPC -
GAB. 6 DR.TMV-11344/2014 (fls.129) e finalmente a Exma. Conselheira Relatora, tendo sido emitida
a Acórdão da 22 Câmara • AC02-G. MJMS-836/2015 (fls.134/136) que decidiu pela REGULARIDADE e
LEGALIDADE do procedimento licitatório Convite nS 01/2014 (12 fase) e da formalização do Contrato
nS 001/2014 (22 fase), nos termos do art. 120, inciso I e II, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas, aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n° 76/2013, c/c art. 59, 1 da Lei Complementar n°
160/2012.

ANA-6ICE-18575/2016-Página 1 de 5
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6® INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

2-dareanAuse

Em análise ao processo, verificamos que o mesmo já foi objeto de
Análise ANA - 6ICE - 8557/20X6 (fis. n2 191-194), por parte da 62 inspetoria de Controle Externo
tendo solicitado a intimação do Responsável para que o mesmo apresentasse os seguintes documen
tos:

Documentos pendentes:

A- Notas de Anulação de Empenho (exceto as já encaminhadas);
infringêncla; ANEXO 1 - CAPÍTULO III - SESSÃO 1, Item 1.3, Subitem 1.3.1, alínea "B" - 1 e 2, da Instrução
Normativa TCE/MS NS 035, de 14 de dezembro de 2011, c/c Artigo 61 da Lei Federal N® 4.320/1964.

B- Compmvantes de Despesas referente a execução do Contrato (exceto as Já encaminhadas);
Infringência ANEXO 1 - CAPÍTULO III - SESSÃO 1, Item 1.3, Subitem 1.3.1, alínea "B" - 4, da Instrução
Normativa TCE/MS N® 035, de 14 de dezembro de 2011, c/c Artigo 113 da Lei n® 8.666/93 e Inciso III, §
2®, Artigo 63 da Lei n® 4.320/64.

C- Comprovantes de Pagamentos referentes à execução do Contrato (exceto as já
encaminhadas);
Infringêncla: ANEXO 1 - CAPÍTULO III - SESSÃO !, Item 1.3, Subitem 1.3.1, alínea "B" - 3, da Instrução
Normativa TCE/MS N® 035, de 14 de dezembro de 2011, c/c Artigo 113 da Lei n® 8.666/93 e Artigos 63 e
64 da Lei n® 4.320/64.

D- Comprovantes de Retenções (155 - IN55 e IRRF) referentes à execufõo do Contrato (exceto as
Já encaminhadas);
Infringêncla: ANEXO 1 - CAPÍTULO III - SESSÃO 1, Item 1.3, Subitem 1.3.1, alínea "B" - 5, da Instrução
Normativa TCE/MS N® 035, de 14 de dezembro de 2011, c/c Parágrafo 3®, Artigo 55 - Lei n® 8.666/93.

E- 5ubanexo XVI (Demonstrativo Financeiro);
Infringêncla; ANEXO 1 - CAPÍTULO III - SESSÃO 1, Item 1.3, Subitem 1.3.1, alínea "B" - 7, da Instrução
Normativa TCE/MS N® 035, de 14 de dezembro de 2011.

F- Termo de Encerramento do Contrato.

Infringência: ANEXO 1 - CAPÍTULO III - SESSÃO 1, Item 1.3, Subitem 1.3.1, alínea "B" - 12, da Instrução,
Normativa TCE/MS N® 035, de 14 de dezembro de 2011.

.V3 - DA NOTIFICAÇÃO

Intimado na forma Regimental desta Corte de Contas, através do

Termo de Intimação ns INT ■ G.MJMS - 9575/2016, em 25 de maio de 2016, f. TC/MS ns 196, o Se
nhor FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS, não apresentou resposta, sendo decretada a sua Revelia atra
vés do Despacho DSP - G.MJMS-29838/2016 (fi.256), datado de 15 de agosto de 2016.

Intimado na mesma forma Regimental desta Corte de Contas, através
do Termo de Intimação ns INT ■ G.MJMS - 9576/2016, em 25 de maio de 2016, f. TC/MS ns 197, a

Senhora KÁTIA GISSELE ACUNHA ROAS, apresentou resposta através do Ofício n® CMM-451/2016
(fis. n® 203-255), ora passaremos a analisar.

ANA-6ICE ■ 18575/2016 - Página 2 de 5
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6» INSPETORIADE CONTROLE EXTERNO

I DO contrawMI

4.1 - DO LEVANTAMENTO FINANCEIRO:

Importa o valor do objeto a ser executado de acordo com o
estipulado no contrato, a importância de R$ 76.450,00 {setenta e seis mil quatrocentos e cinqüenta
reais) tendo sido encaminhadas as Notas de Empenho, Comprovante de Despesas, Ordens de
Pagamento e outros Documentos de Natureza Contábil, conforme abaixo descrevemos, senão
vejamos:

4.2. • DAS NOTAS DE EMPENHO:

NOTAS DE EMPENHO

NEN' DATA VALOR (R$) FLS

73 10/02/2014 76.450,00 142

14 16/01/2014 6.437,00 187

TOTAL - R$ 82.887,00

4.2.1 - DOS COMPROVANTES DE DESPESAS E ORDENS DE PAGAMENTOS:

NFN' DATA VALOR {R$) FLS. OPN* DATA VALOR (R$) FLS.

2721 15/12/14 6.950,00 143 789 18/12/14 6.950,00 141

2654 18/11/14 6.950,00 147 704 21/11/14 6.950,00 146

2592 16/10/14 6.950,00 151 642 20/10/14 6.950,00 150

2532 17/09/14 6.950,00 155 587 22/09/14 6.950,00 154

2475 18/08/14 6.950,00 159 552 27/08/14 6.950,00 158

2422 17/07/14 6.950,00 163 551 21/07/14 6.950,00 162

2361 16/06/14 6.950,00 168 550 23/06/14 6.950,00 166

2305 16/05/14 6.950,00 171 315 20/05/14 6.950,00 170

2244 15/04/14 6.950,00 175 245 23/04/14 6.950,00 174

2184 18/03/14 6.950,00 179 155 20/03/14 6.950,00 178

2131 20/02/14 6.950,00 183 90 20/02/14 6.950,00 182

1rOTAL-R$ 76.450,00 TOTAL-R$ 76.450,00

Temos a informar que, os valores Inseridos referentes nas Ordens de
Pagamentos foram de acordo com a Nota Fiscal emitida, destacando que em todas as Ordens de
Pagamentos foram efetivadas as respectivas Retenções exigidas na legislação em vigência.
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e» INSPETORIADE CONTROLE EXTERNO

RESUMO GERAL- EXECUÇÃO FINANCEIRA:

Através do Demonstrativo supra destacado, temos a informar que a
despesa relativa à comprovação da Execução Contratual assim se postou:

VALOR DO CONTRATO 1  1 76.450,00

TOTAL DE NOTAS DE EMPENHO EMITIDAS 1 RS 1 82.887,00

TOTAL DE ANULAÇÃO DE NOTAS DE EMPENHO 1 RS 0,00

TOTAL DE NOTAS DE EMPENHO VÁLIDAS 1 RS 82.887,00

TOTAL DE COMPROVANTES DESPESAS EMITIDOS 1 RS 76.450,00

TOTAL DE ORDENS BANCÁRIAS EMITIDAS 1 RS 1 76.450,00

lilvDO RELÃTÓRrcr:^

ll.l. - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA DO CONTRATO (3i FASE):

Analisados, constatamos que os documentos apresentados não
satisfazem as exigências legais pertinentes ao pactuado, não sanando desta forma, as divergências
anteriormente elencadas, pelas razões a seguir expostas:

Conforme consta nos autos {fl.191-194), foi informada a gestora
responsável à existência da Nota de Empenho ns 14 {fl.l87), no valor de RS 6.437,00 (seis mil,
quatrocentos e trinta e sete reais), emitida em 16 de janeiro de 2014, antes da assinatura do Contrato

e de qualquer procedimento licitatório, nota-se que refere ao mesmo objeto do Contrato e mesma
empresa, ora vencedora, porém, a mesma não foi utilizada e consequentemente a sua emissão não
anulada, entretanto a gestora nem menciona a existência da Nota.

Assim, destacamos que não ficou comprovada nos autos, conforme
demonstrativo apresentado no ITEM - 4.2 • DO LEVANTAMENTO FINANCEIRO, a efetiva liquidação

das despesas do Contrato (Instrumento Hábil), ou seja, não ficou evidenciado o atendimento a

Norma Legal, em especial a Lei Federal NS 4.320/64 e Lei Federal N2 8.666/93, bem como ao

encaminhamento das peças obrigatórias a serem encaminhadas a esta Corte de Contas, de acordo

com a Instrução Normativa TC/MS NS 35/2011.

[ I- DA CONCLUSÃO:

Diante do exposto, encaminhamos o presente processo ao Ministério
Público de Contas, por concluirmos, com fulcro nas disposições do Inciso II, § 4*, do Artigo 110 do

Regimento Interno do TCE/MS, aprovado pela Resolução Normativa TCE/MS N" 076/2013, no

seguinte sentido:
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1 • pela irregularidade e ilegalidade da execução do Contrato (39 FA
SE), nos termos do artigo 120, inciso III, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, aprovado pela

Resolução Normativa TC/MS N" 76/2013, visto que o valor ora empenhado não foi totalmente liqui

dado e pago, não comprovando a sua execução;

2 - Destacamos ainda que, o Senhor FRANCISCO CEBALHO

MEDEIROS, Atual Presidente da Câmara Municipal de MIRANDA/MS, NÂO compareceu aos autos,
ratificando o Termo de Intimação INT -G.MJMS-9575/2016, visto que multo embora tenha sido

oportunizado ao responsável de comparecer nos autos, oferecendo os documentos faltantes e as

justificativas necessárias, o prazo regimental transcorreu "in albis".

É a nossa análise,

Campo Grande, 31 de agosto de 2016.

Carlos Alberto Corrêa de Souza Eva S. G. Ghetti

Chefe II da S® ICE. Supervisora Processo Trab. Adm. - 6? ICE.
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul
MPC - GAB.6 DR.JOSÉ AEDO CAMILO

PARECER PAR - MPC - GAB.6 DR.JAC -18031/2016

PROCESSO TC/MS
PROTOCOLO

ÓRGÃO
RESPONSÁVEL
TIPO DE PROCESSO
RELATOR (A)

TC/5325/2014

1487764
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
KATIA GISSELE ACUNHA ROAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 01/2014
MARiSA JOAQUINA MONTEIRO SERRANO

SUMÁRIO: CONTRATAÇÃO PÚBLICA. AUSÊN
CIA DE DOCUMENTOS. ILEGALIDADE E IRRE
GULARIDADE DA EXECUÇÃO FINANCEIRA.
APLICAÇÃO DE MULTA.

Referem-se os presentes autos ao contrato acima identificado, cujos
documentos foram encaminhados a esta Corte de Contas para análise nos termos
regimentais.

O procedimento licitatório e a formalização do contrato foram julgados
legais e regalares através do Acórdão n° 836/2015.

Após referida decisão, em análise processual às f. 191/194 a Equipe
Técnica constatou que alguns documentos não haviam sido encaminhados
Corte de Contas, motivo pelo qual sugeriu a intimaçao dos Responsáveis.

Devidamente intimada, a Sra. Kátia Gisele Acunha Rôas. apresentou
os documentos juntados às f. 203/255.

Intimado, o Sr. Francisco Cebalho Mederios não se manifestou nos au
tos, conforme certidão de f. 256.

Analisando a documentação apresentada, a Equipe ̂ '^enica concluiu
pela ilegalidade e irregularidade da execução financeira, tendo em vista a divergên
cia entre os valores comprovados.
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MPC - GAB.6 DRJOSÉ AEDO CAMILO
Conforme a análise técnica, os documentos apresentados demonstra

ram a seguinte execução financeira:

Valor iniciai do Contrato R$ 76.450,00
Notas de Empenho R$ 82.887,00
Notas Fiscais R$ 76.450,00
Ordens de Pagamentos R$ 76.450,00

É o reiatório.

Analisando os autos verificamos que assiste razão à Equipe Técnica, a
documentação encartada não comprova o cumprimento da execução financeira nos
termos legais.

O de notas de empenho foi superior ao valor contratado e executado,
contrariando as prescrições insertas na Lei 4.320/64:

Art. 58 O empenho da despesa é o ato emanado da autoridade com
petente que cria para o Estado obrigação de pagamento ou não de
implemento de condição.

Art. 61. Para cada empenho será extraído um documento denomina
do "nota de empenho" que indicará o nome do credor, a representa
ção e a importância da despesa bem como a dedução desta do saldo
da dotação própria.

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado
após sua regular liquidação.

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito ad
quirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comproba-
tórios do respectivo crédito.
§ 1® Essa verificação tem por fim apurar:
(...)

§ 2® A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços
prestados terá por base:
I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo:
II - a nota de empenho;
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva
do serviço,

O administrador público está vinculado à letra da lei. Seu facere ou non
facere decorre da vontade expressa do Estado, manifestada por lei. Nesse sentido é
a lição do mestre Celso Ribeiro Bastos:

Já quando se trata de analisar o modo de atuar das autorida
des administrativas, não se pode fazer a aplicação do mesrno
princípio, segundo o qual tudo o que não for proibido é permiti-
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MPC - GAB.6 DR.JOSÉ AEDO CAMILO
do. É que, com relação à Administração Pública, não há princí
pio de liberdade nenhum a ser obedecido. É ela criada pela
Constituição e pelas leis como mero Instrumento de atuação e
aplicação do ordenamento jurídico. Assim sendo, cumprirá me
lhor o seu papel quanto mais atrelada estiver à própria lei, cuja
vontade deve sempre prevalecer.

Ante o exposto, opinamos para que esta Corte de Contas adote o se
guinte julgamento:

I - pela ilegalidade e Irregularidade dos atos praticados no decorrer
da execução, nos termos do artigo 120, III da Resolução Normativa n° 76/2013;

II - pela aplicação de multa à Autoridade Responsável, nos termos do
artigo 44, I da Lei Complementar n® 160 de 03 de janeiro de 2012.

É o parecer.
Em 12 de setembro de 2016.

JOSÉ AÊDO CAMILO
Procurador de Contas

KASS
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul
GAB. CONS. MARISAJOAQUINA MONTEIRO SERRANO

TERMO DE INTIMAÇÃO INT - G.MJMS • 9575/2016

PROCESSO TC/MS

PROTOCOLO

UNIDADE JURISDÍCfONADA

JURISDICIONADO/INTERESSADO (A)

TIPO DE PROCESSO

RELATOR (A)

TC/5325/2014

1487764

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS

CONTRATO ADMINISTRATIVO

MARISA JOAQUINA MONTEIRO SERRANO

Pelo presente instrumento, fica V. Exa., intimado(a) para, no prazo de 30 dias
corridos contados da data do recebimento da correspondência, com fundamento no
artigo 110. inciso II, "c". do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (Resolução
Normativa n' 76/2013) c/c art. 54 da Lei Complementar n° 160/12, para que preste
esclarecimentos e/ou informações conforme cópias das análises em anexo.

Outrossim, solicito que a resposta da presente Inlimação deverá vir mencio
nando o n° do nosso Termo de Intimação e do Processo TC/MS-5325/2014.

Atenciosamente,

Campo Grande/MS, 25 de maio de 2016.

MSINftOODlGlTÂLMENTE

FÁBIO ALVES MONTEIRO
CHEFE I

Anexo: Cópia da ANA-6ÍCE-8557/2016 de fis. (01/04), assinado eletronicamente nos
termos do art. 49. III da Lei Complementar 160.
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

6® INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

ANÁLISE ANA - 6ICE - 8557/2016

TC/5325/2014

1487764
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
KATIA GISSELE ACUNHA ROAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2014
MARISA JOAQUINA MONTEIRO SERRANO

PROCESSO TC/MS

PROTOCOLO

UNIDADE JURISDICIONADA
INTERESSADA

TIPO DE PROCESSO
RELATORA

1-DO PROCESSO:

Refere-se o presente processo ao Contrato N° 001/2014, oriundo da
licitação na modalidade Convite n^ 001/2014, entre a parte acima identificada e a
Sistemas Ltda EPP autuada no processo acima identificado conforme o disposto no Artigo 110, do
Regimento interno, aprovado pela Resolução Normativa TC/MS 76/2013,
refere-se à: "Contratação de Empresa para prestação de serviços de ocaçao de software de
contabilidade pública, software de Recursos Humanos, software de Protocolo,
software de Licitação, software de Licitação, software de Almoxanfado e software de Patrimonio,
sede da Câmara Municipal de Miranda/MS".

DADOS TÉCNICOS INICIAIS:

DATA ASSINATURA 03/02/2014

R$ 76.450,00

11 (onze) meses a partir da Assinatura do Contrato.

TÉRMINO PREVISTO 31.12.2014

► CONTRATO Ne 001/2014

► VALOR GLOBAL PREVISTO

► PRAZO DE VIGÊNCIA

► DATAASS 03/02/2014

|~ DA ANÁLISE

2-PRELIMINARMENTE: (DADOS DA FASE E 2« FASES)

Em análise ao processo, verificamos que o mesmo já foi objeto de
Análise Conclusiva ANA-6ICE-11318/2014 (fls.123/127), por parte da 6? Inspetona <:°ntrole
Externo encaminhado em seguida ao Ministério Público de Contas que expediu o Parecer PAR-MPC ■
GAB.6 DR.TMV-11344/2014 {fls.129) e finalmente a Exma. Conselheira Relatora,
Acórdão da 2»- Câmara - AC02-G.MJMS-836/2015 (fls.134/136) que decidiu pela REGULARIDADE
LEGALIDADE do procedimento licitatório e da formalização contratual com fulcro l^nc.so
! da Lei Complementar Estadual 160/2012 e no Artigo 120, Incisos 1 e II, da Resolução
76/2013 e após as providências de estilo, encaminhado a esta 6' Inspetoria e ^ ® ^que se marlífestasse quanto à fase de execução contratual na forma do Inciso 11, Artigo 311, da
mesma Resolução.
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

6® INSPETORIADE CONTROLE EXTERNO

3- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO (3» FASE)

3.1 - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO:

Verificamos que o presente contrato até a presente data sofreu
alteração contratual, formalizada através de TERMO ADITIVO, conforme estabelece a Lei Federal N'
8.666/93 com suas devidas alterações.

3.2 - DO LEVANTAMENTO FINANCEIRO:

Importa o valor do objeto a ser executado de acordo com o
estipulado no contrato, a importância de R$ 76.450,00 (setenta e seis mil quatrocentos e cinqüenta
reais) tendo sido encaminhadas as Notas de Empenho, Comprovante de Despesas, Ordens de
Pagamento e outros Documentos de Natureza Contábil, conforme abaixo descrevemos, senão
vejamos;

3.2.1 - DAS NOTAS DE EMPENHO E ANULAÇÕES DE EMPENHO:

NOTAS DE EMPENHO NOTAS DE ANULAÇÃO DE EMPENHO

VALOR (R$)DATAVALOR (R$)DATANEN°

76.450,0010.02.14

6.437,0016/01/14

TOTAL-R$ 0,00
T OT A L - RS 82.887,00

TOTALGERAL-R$ 82.887,00

NFN' DATA 1 VALOR (RS) FLS. OP N' DATA VALOR (RS) FLS.

2721 15/12/14 6.950,00 143 798 18/12/14 6.950,00 141

2654 18/11/14 6.950,00 147 704 21/11/14 6.950,00 146

2592 16/10/14 6.950,00 151 642 20/10/14 6.950,00 150

2532 17/09/14 6.950,00 155 587 22/09/14 6.950,00 154

2475 18/08/14 6.950,00 159 552 27/08/14 6.950,00 158

2422 17/07/14 6.950,00 163 551 21/07/14 6.950,00 162

2361 16/06/14 6.950,00 168 550 23/06/14 6.950,00 166

2305 16/05/14 6.950,00 171 315 20/05/14 6.950,00 170

2244 15/04/14 6.950,00 175 1  245 23/04/14 6.950,00 174

2184 18/03/14 6.950,00 179 155 20/03/14 6.950,00 178

2131 20/02/14 6.950,00 183 90 20/02/14 6.950,00 182

T 0 T A L - RS 76.450,00 T 0 T A L - RS 82.887,00
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6^ INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

OBS: Temos a informar que, os valores inseridos referentes nas Ordens de Pagamentos foram de
acordo com a Nota Fiscal emitida, destacando que em todas as Ordens de Pagamentos foram
efetivadas as respectivas Retenções exigidas na legislação em vigência.

RESUMO GERAL- EXECUÇÃO FINANCEIRA:

Através do Demonstrativo supra destacado, temos a informar que a

despesa relativa à comprovação da Execução Contratual assim se postou:

VALOR DO CONTRATO

TOTAL DE NOTAS DE EMPENHO EMITIDAS

TOTAL DE ANULAÇÃO DE NOTAS DE EMPENHO

TOTAL DE NOTAS DE EMPENHO VÁLIDAS

TOTAL DE COMPROVANTES DESPESAS EMITIDOS

TOTAL DE ORDENS BANCÁRIAS EMITIDAS

R$ 76.450,00

RS 82.887,00

RS 0,00

R$ 82.887,00

RS 76.450,00

RS 82.887,00

I • DO RELATÓRIO

ll.l. - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA DO CONTRATO (32 FASE):

Destacamos que não ficou comprovada nos autos, conforme
demonstrativo apresentado no ITEM - V, 2 - DO LEVANTAMENTO FINANCEIRO, a efetiva liquidação
das despesas do Contrato, ou seja, não ficou evidenciado o atendimento a Norma Legal, em especial
a Lei Federal NS 4.320/64 e Lei Federal Ns 8,666/93, bem como ao encaminhamento das peças
obrigatórias a serem encaminhadas a esta Corte de Contas, de acordo com a Instrução Normativa
TC/MS N2 35/2011.

DOCUMENTAÇÃO PENDENTE:

A - Notas de Anulação de Empenho (exceto as já encaminhadas);
Infringêrícia: ANEXO I - CAPÍTULO III-SESSÃO I, Item 1.3, Subitem 1,3.1, alínea "B" - 1 e 2, da Instrução
Normativa TCE/MS NS 035, de 14 de dezembro de 2011, c/c Artigo 61 da Lei Federal N? 4,320/1964.

8 - Comprovantes de Despesas referente a execução do Contrato (exceto as já encaminhadas);
Infringência ANEXO I - CAPÍTULO ill - SESSÃO I, Item 1.3, Subitem 1,3.1, alínea "B" - 4, da Instrução
Normativa TCE/MS N9 035, de 14 de dezembro de 2011, c/c Artigo 113 da Lei n» 8,666/93 e Inciso III, §
22, Artigo 63 da Lei n? 4,320/64,

' C- Comprovantes de Pagamentos referentes à execução do Contrato (exceto as já
I  encaminhados);

Infringência: ANEXO I - CAPÍTULO llt - SESSÃO i. Item 1.3, Subitem 1.3.1, alinea "B" - 3. da Instrução
Normativa TCE/MS N2 035, de 14 de dezembro de 2011, c/c Artigo 113 da Lei n2 8.666/93 e Artigos 63 e
64 da Lei n® 4.320/64,
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D - j Comprovantes de Retenções (155 - INS5 e IRRF) referentes à execução do Contrato (exceto as
já encaminhadas);
'Infringência; ANEXO I - CAPÍTULO III - SESSÃO I, Item 1.3, Subitem 1.3.1, alínea "B" - 5, da Instrução
Normativa TCE/MS N- 035, de 14 de dezembro de 2011, c/c Parágrafo 3®, Artigo 55 - Lei n® 8.666/93.

E - . 5ubanexo XV/ (Demonstrativo Financeiro);
'  Infrlngência; ANEXO I - CAPÍTULO III - SESSÃO I, Item 1.3, Subitem 1.3.1, alínea "B" - 7, da Instrução
I Normativa TCE/MS N® 035, de 14 de dezembro de 2011.

F - Termo de fncerromenfo do Contrato.

Infringêrcia; ANEXO I - CAPÍTULO III - SESSÃO I, Item 1.3, Subitem 1.3.1, alínea "B" - 12, da Instrução
' Normativa TCE/MS N® 035, de 14 de dezembro de 2011.

III- DA CONCLUSÃO:

Diante do exposto, encaminhamos o presente processo a Exma. Sr®.
Conselheira Relatora, nos termos do Artigo 110, inciso 11, letra "c", por entendermos necessários
esclarecimentos ou informações, ou apresente outros dados conforme informações faltantes.

É 3 nossa análise, s.m.j.
Campo Grande, 10 de Maio de 2016.

Carlos Alberto Corrêa de Souza

Chefe II. 631.C.E.

Eva S. G. Ghetti

Supervisora Processo Trab. Adm. - 6® I.C.E.
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